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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.720/0001-10

ESTADO DO MARANHAO

AUTUAÇÀO
TERMO DE ABERTTIRA N'PROC

FI,

ReÍ'erente: Volume Único.

Aos 04 (Quatro) dias do mês de maio de 2023 lavrei o presente TERMO de

ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N" 042305-0001. para realizaçâo de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n'001, que

corresponde a este termo.

1\,Jú;-,\ À^ §"^ \
MARCIA DA SII,VA I,IMA
Chetê do Setor de Protocolo

Portaria n'. 025/202 1 -GPSAL
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( )fício n" 079120)3 Secretaria Municipal de Planejamento e Adnrinistraç

Santo Antonio dos Lopes - MA. 03 de maio de 2023

A Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de

capacitação de servidores lotados no setor de Licitação.

l. O Planejamento administrativo surge da necessidade pública em realizar um trabalho

eficiente e transparente com o intuito de melhorar substancialmente o desenvolvimento do

município. Portanto, a educação jamais poderá ser considerada como uln gasto público, mas

sim como um investimento. Esse investimento busca trazer eficiência e eficácia aos atos

administrativos, inclusive no que diz respeito a se alcançar, como as licitações buscam a

proposta mais vantajosa e a promover o desenvolvimento nacional sustentável. Sobre o

treinamento permanente dos servidores púbticos, o Tribunal de Contas da União por diversas

passagens se manifestou no sentido de que a Administração deve adotar providências com

vistas ao treinamento do pessoal envolvido na condição dos trabalhos em processos

licitatórios. treinamento para quem está a exercer a atribuição de fiscal ou gestor de contratos e

afins.

2. Nos idos de 2021, precisamente em abril, entrou em vigor o novo marco normativo das

ticitações e contratações púbticas brasileira, a Lei 14.133. Concebida para conviver com

legislações pre-existentes por dois anos, a nova lei já registra a futura revogação de diplomas

consolidados com a Lei n' 8.666/93. A nova lei de licitações deu nova nomenclatura aos

agentes que atuam nas licitações. criou e extinguiu modalidades de licitação. positivou

entendimentos jurisprudenciais. Planejamento. govemança. conEole. resolução alternativa de

conflitos, forram apenas alguns dos novos assuntos trazidos ao ceniírio legislativo das

contratações pela Lei I 4 .133 l2l .

3. Portanto faz-se necessária e imprescindível a capacitação dos agentes públicos para

conduzir os processos de contratação. dentro da legalidade e obedecendo aos ditames do

ordenamento jurídico aplicáveis a matéria. Considerando que a administração pública prioriza

pela eficiência dos seus serviços, esta Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçào

fez elaborar este expediente, objetivando apresentar os detalhes necessários à contratação de

pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados

no setor de Licitações e controle Intemo, por meio de paÍicipação no curso 5'CONAS.IIIR
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DO

Nô PROC

ONLINE .'CONGRESSO NACIONAL SOBRE A ATT]AÇÀO DA ASSESSORIA

JURiDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO-.

1. Em que pese a Nova Lei de Licitações possua aplicabilidade imediata ela traz em seu

texto a regra de transição, por meio da qual o processo de licitação e contratação pode ser

abrangidos pelos regramentos anteriores. à escolha da Administração Pública. Até a

obrigatoriedade da nova Lei, a Administração Pública possui a prenogativa de escolher licitar

ou contratar pela Nova Lei ou pelos regramentos anteriores. desde que a escolha seja indicada

no edital e não ocorra a aplicação combinada da lei nova as leis "antigas".

Deste modo. a empresa. INOVE soLUÇÕEs EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA-
ME. lançou o curso 5o CONASJUR ONI-lir*E -CONGRISSO NACIONAI- SOBRF. A

ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVO". que será realizado nos dias 23.24.25 e 26 de maio de 2023.

5. Diante do exposto, no juízo da conveniência, opoÍunidade e legalidade. por paÍe da

autoridade superior, solicito à Vossa Excelência a autorização da abertura do presente

Processo Administrativo por meio de Inexigibilidade. que está tipificada no art. 25 da Lei

8.66ó193. visando a capacitação e aperfeiçoamento dos sen'idores do setor de Licitação,

conforme anexo. para desenvolverem suas compelências de mOdo a contribuir e melhorar a

atuação dos que atuam nas licitações, em cumprimento as legislações pertinentes, em especial,

a nova Lei de Licitações.

6. Anexos a este documento, segue: lnformações' Objetivos' Público Alvo. Deslaques do

Conteúdo, Coordenação técnica e Informações dos Profissionais dos palesÍrantes.

7. Por tjm. esclarecemos que. após o cumprimento por demais Íbrmalidades legais

inerentes ao procedimento administrativo, em especial às provas de compatibilidades de

preços com outros entes e a verificação quanto à existência de dotação orçamentária bem

como justificativa da escolha do fomecedor. os autos deste processo administrativo retomarãô

ao Gabinete, para fins de Ratificação, nos moldes da Lei Federal n'.8.666193 e suas alterações

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação. reiteramos nossos sinceros votos de

apreço

Respeitosamente

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento e Administação

Port. n" 004/2021-GPSAL

Avenida PÍesidente Vargas, N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRÁ MUNICIPAL
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Santo Antônio dos AUTUÂÇÃO

JTISTIFICATIVA DA CONTRATAÇ-ÀO

ASSIINTO: Conrrârâção da empresa INOVE SOL-UÇÔES EM CAPACITAÇÀO E EVtNToS l-l'l)A

OBJETO: Prestação de serviços de capacitaçào de servidores lotados no setor de Licitaçôes. pôr nlcro

de panicipaçào no 5" CONASJUR ONLINE "CONGRESSO NACIONAL SOBRE A ATUAÇÀO DA

ASSESSORIA JURÍDICA EM LICITAÇÔES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO", dC iNICI'CSSC

da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antôtrio dos

t,opes/MA. A forrnação de cidadãos e profissionais responsáveis tem origem no processo educacional.

Irt lt»tgtt Lkt tenlxt. rt it it'iLlrut st'gttlc 51111s 11'tpiruç<'ta., ltxtlissittttttit ( l)'tt'tt \('tl!ttttL'Ltt'' ltrt'tit'r 'it
rt'ciL'lugcm t dpri nru l?ttk)t-t, tlultlt.

A contratação de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocorrer conl

base (l) no permissivo do aí. 75. Il (Dispensa de Licitação para despesas de pequcno vulto. ató t,

limire de R$ 54.020,41)l e/ou (2) no disposto no ârt. 25 (lnexigibilidade de Licitaçào). arnbos da Lei no

8.666/ 1993. ou (3) a partir do art. 74, lll. f. da Lei no 14. I i3l202 I :

Considere que as conlrollções de professores, conferencislas ou instruktres puru

minislrqt cursos de treinumento ou uperfeiçoantetÍo de pessod, he»t cottttt u inscrição ie
sentklores para pdrticipação de cursos aberÍos a lerceiros. enquodranr.se na hipótese de

ineÍigibiti;td(te (te licitlção previstu tto ittciso ll do art. 25, contbinudo cotn o inciso Vl do

art. l3 da Lei n'8.666/t993. (Decisão TL'U n'139/1998 - Plenúrio) ('ontutu-se Por
inetigihilidade tle ticitoção cont .funtlanrcnto no orl. 25' cuput ott ütciso Il. du Lci no

t1.666, de 21 de junho de 1993, pessous noluraís e jurídicas puru ninistnt c'ttrvts

fechudos püro treinongnto e aperfeiçoumenÍo de pc:isoal ou.t inscri\'ào ent c r.\(ts

.tbertos. (OrientaÇão Normotiva AGU n" lll).

Nesse contexÍo. a Adnrinistração Pública deve servir de exemplo c contar con)

profissionais qualificados e capacitados ao desenvolv imeltto de suas l'unções. cont exlrenla

qualidade c conrpetência. E" por ser considerada unra das áreas estra(ég;cas para a economia tle

lecursos públicos. os profissionais à liente dos setores de contpras devem estar preparados para

desempenhar seu trabalho utilizando lêrramentas e recursos que respeitenr os princípios

Íundamentais às licitações e contralaçÔes adm in istrativas.

O mestno processo é válido quando transpoíado para unl cenário macro' como por

exemplo. o desenvolvlmento de um Mirnicípio. Estado ou País. E a competênciâ nroral c

intelectual de seus gestores e da sociedade, como unl todo, que vai detenninar o progresso desse

grup0.

FTINDAMENTAÇÀO LEGAL PARA
CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA

CONTRATAÇÃO DA INOVE SOLUÇÔES EM

l. Noções gerais sobre o dever de licitar.

A obrigação de licitar decorre da noção de que o Estado existe para atender aos anseios da

colerividade e que. para tanto, manuseia recursos públicos. Ao fazê-lo. deverá demonstrar que está

gerindo tais recursos da melhor forma possível. Nessa perspectiva. quando se fizer necessário contratar

com terceiros para adquirir os bens e serviços indispensáveis ao atendimento do interesse público deve

a Administração sempre buscar a melhor proposta existente no mercad

\,,1",* i,r. r,,
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A licitação é, como regra. o meio previsto no ordenarnento jurídico pário de que se uti

o Estado para selecionar a melhor proposta apresentada. Além disso. é um importante instrunento parâ

assegurar a igualdade nas oportunidades de conlratar. dentre todos os interessados que possuam as

condições minimas para executar satisfatoriamente o objeto. Trata-se de prestigio ao princípio da

isonomia.

A Constituição Federal plasmou tal entendimenlo ao prever expressamente o dever de

licitar da Administração Pública. direta e indireta. em seu art.37. inciso XXl. Dessa feita. além de

obsen-ar os princípios da legalidade. impessoalidade, moralidade. publicidade e eficiêtrcia. dere a

Adnrinistração Pública direta e indireta:

"XXI - ressolvados os casos especificados na legislaçdo, as obras, sen'iços. cttntprus e

alienações serão contratados medianle processo de liciÍação pública que assegure

iguatdade de condições a todos os concotrenles, com cláusulas que estabeleçunt

obrigações de pagamento, manlidas us condições efetivas da proposta, nos terntos .la

lei, o qual somente permilirá as exigências de qualificação técnica e econônic't

indispensáveisà garantia do cumprimento das obrigações ".

parâ regulamentar o aludido dispositivo constitucional foi editada a Lei 8.6ó6193. que

impôs. como regra, o dever de licitar, em seu art. 2o. nos seguintes termos:

"Art. 2o - As obras, semiços, inclusive de publicidade, compras' alienações, concessties'

pernissões e locações da Ádministroção Públicu, quando contrútadíLt com ter.riro\.
serão necessmiamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses pret'ist&\ ,tcsl{t

Lei".

Licitação, portanto. é um processo que tem por objetivo selecionar a proposta ntais

va'rlajosa ao interesse público, mediante as condições previamente fixadas e divulgadas no edital. enl

face da necessidade da Administração de comprar. alienar ou contratar a prestação de um detenninado

serviço ou obra. dentre outros.

O processo licitatório destina-se, no mínimo. ao alcance de dois objetivos básicos: (a) a

seleção da proposta mais vantajosa ao interesse público, em face do dever da Administração de aplicar

da melhor maneira possível os recursos que administra e (b) assegurar igualdade de condições a todos

os interessados no objeto licitado. uma vez que não possui liberdade de contratação. Ainda. conr o

advento da Lei 12.349110. a licitação objetiva. também. a promoção do desenvolvimento nacional

sustenúvel.

Assim. para atender ao interesse público. a regra é licitar. proporcionando igualdade cle

condições a Íodos os concorrentes. sendo dispensável ou inexigível a licitaçào apenas.

excepcionalmente, nos casos autorizados em Lei.

Com efeito. é requisito para â instauração da licitação a existência de competitividade. ou

se.ja. de viabilidade de competição. Por evidente, sóexiste competitividade quando houver mais de unra

possibilidade de contratação, tanto no que se refere ao objeto (mais de um). quanto no que concerne ao

fornecedor (mais de um).

Assim. tem-se que a licitação é um iÍlstrumento para a consecuçâo de um flm' qual sqia' o

atendimento satisfatório do interesse público. Por conta disso. quando constatado. diante das

caracteristicas do caso concreto, que a licitaçâo não é o meio apto pâra alcançar a finalidade pública-

|,(ít,,'
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ela deverá ser afastâda, sob pena de frustração do fim último a que se serve o Estado: atendimento do

interesse público.

Nessa esteirâ é o posicionamento do professor Marçal JustenFilho:

"No enlonto, existem hipóleses em que a licitaçõo.formal seria impossívl ou.fitrstruriu u

realização udequada dus funções eslotais. O procedimento licitutório nornul co»du:iriu
oo sacriftcio dos .fins buscudos pelo Estado e não ussegururid d <? trutlt(Lio tttlti.\

|anI(iosa".

Dessa feita. muito embora a licitação seja um dever imposto constitucionalnrente. cla

deverá ser afastada nas hipóteses de inviabilidade de cornpetição. Isso porque. se a licitaçâo tem por

fim selecionar a proposta mais vantajosa dentre as existentes no mercado. verificada a inexistência de

pluralidade de fomecedores e/ou de produtos/serv-iços ou. ainda, a impossibilidade de coÍuparaçiio

objetiva entre os serviços prestados, não há razão lógica para a sua instauração. Neste sentido ü r
previsão do capal e incisos do artigo 25 da Lei 8.666/91. que prescrevem:

"Art. 25. E inexigível a licitação quando houver

competição, em especial:

inviabilidade de

I - puru aquisiçtio de maÍeriuis. equipantentos, ou gênertts que só po\suttt

ser .fornecidos por produtor, empreso ou representante comerciul exclusivo. vedudu u

pre.ferência de marc'a, devendo u contprovaçào de exclusividade ser leito ulnn'és dc

oÍeslado fornecido pelo órgõo de registro do conúrcio do local ent que se reuli:uriu u

Iicituçõo ott a obra ou o serviÇo, pelo Sinclicato, Federação ou Confederação Pulronul.

ou. ainda, pelas entidades equivdenles:

ll - paro o cultrotuçAo de .sertiçtts técnicos enuneradtts no orl. l3 dtsltr
Lei, de fialureza singulor, com profissionais ou enlprasas de notóriu especiuli:ttç'ãtt.

vedudu a inerigibilitlude paru serviços de publicidude e divulgaçào:

III - para contratuÇão de profissional de qualquer setor urtísliL'o,

direlameníe ou através de empresário exclusivo, desde que consapyado pela críticu
especiolizada ou pela opinião pública".

Saliente-se que os casos de inexigibilidade mencionados nos incisr.rs do art. 2) são

Íneramenle exemplificativos, existindo. pois. or.rtras situaçôes que podem conduzir a inexigibilidade em

lace da irrviabilidade de competição.

Em suma. pode-se concluir que nos casos de inexigibilidade o procedimento licitatório é

materialmente impossível. na medida em que não será eficaz para o atendimento do interesse público.

2. Singularidade do objeto e inviabilidade de competição

Um objeto e singular quando apresenta características especiais que tornem inviálel a

competição por meio de certame licitatório. Esta singularidade é relativa ao objeto.

É ,rn 
".ro 

comum acreditar que a singularidade referida no art. 25 somente estâria

presente quando houvesse um sóagente econômico apto à satislação da necessidade pública (o qLre

ocorre no caso de monopólio1.
lltJ,\
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Eutretanto, a inviabilidade de competição não signitica inexistência de concorrê ne

Avenida Presidente Vargas. N'.lrt6. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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disputa. Esta é verificada no caso do inc. I do art.25 quando há apenas um fornecedor exclusivo. No

âmbito do art. 25, inc. tl, a competição é inviável porque não é possívelrealiá-la sem que se ofenda o

princípio constitucional da isonomia, mesmo havendo a possibilidade real contpetição (disputa) por

haver mais de um profissional ou empresa notoriamenle especializada. E assim por que o inc. ll do art.

25 pressupôe a singularidade do objeto e não a exclusividade do prestador.

A singularidade do objeto é fruto da impossibilidade de extração de criterios objetirt.rs por

nteio dos quais, isonomicamente, seja possívelnão sóa análise da melhor propostâ. cotno latnbenl s..'-ia

reduzido de forma etlciente o risco de contrataçào de unr agente tecnicamente incapaz de atender à

recessidade pública dependente de contrataçâo.

Esta impossibilidade de extração de critérios objetivos ocorre quando o atendimento da

necessidade pública depende de uma solução que nào pode ser mensurada (sob o ponlo de rista

ob.ietivo) e/ou que vai além da técnica presumidamente detida pelos agentes que operam naquele ratno

de atividade econômica; ou seja. quando a realização do objeto depende não apenas da técnica

conhecida, como também da criatividade na construção de uma solução que não pode ser previantente

apontada peta Administração. ou ainda de uma profundidade técnica que sabidamente nào é detida

pelos demais profissionais atuantes na área.

Quando a Administração tem condições de definir objetivarnente a necessidade e a Í'ornra

de sua realização (conteúdo e tócnica), a redução eficiente do risco de contratação de urn agenle

tecnicamente incapaz pode ser feita por meio da qualificação técnica na fase de habilitação (o que

viabiliza a licitação).

Quando a Administração terr condiçôes de definir objetivamente a solução para aterlder à

sLra necessidade. e reconhece qLte há rnais de uma fomta técnica para sua realizaçào. podendo valorá-

las a partir de critérios tambén objetivos e diretamente relacionados com a necessidade a ser atendida-

deve promover uma licitação por melhor técnica' ou por técnica e preço.

Mas quando o atendimento da necessidade depende de criatividade no desenvolvimento

de novas soluções. ou quando há elevada complexidade na aplicação destas soluções. não sendo

possível eleger parâmetros objetivos que permitam. de forma objetiva. valorar as proposlas

apresetrtadas. nâo é possível a licitação. A competição. no caso. levaria aos seg[il]tes resuhados:

a) Nào haveria como qualificar objetivamente aqueles que teriam condições de encontrar a

solução demandada, sem o risco de incluir nesta qualiÍicação agentes incapazes de chegar

ao resultado esperado;

b) Não haveria como analisar objetivamente propostas técnicas, diante da irnpossibilidade

de prévia e completa descrição da técnica empregada para o atendimento à rrecessidade

pública: e

c) Se a análise de preço fosse preponderante. haveria uma elevação no risco de

contrataçào de um agente tecnicatrente incapaz. na medida ern que o desenvolv itrento de

soluções depende de um suporte técnico enr múltiplasáreas de apoio.

A cornpreensão destas hipóteses pemrite concluir que a contralaçào direta nào é urlla

exceção. como muitas vezes se refere. mas sim um carninho necessário diante da singularidade do

ob-ieto. l. -
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3. A notória especiâlização como elemento de redução de riscos na contrataçâo, quando inviável

a competição

A partir do momento em que a contrataçâo dependa de um nível adequado de seguratrça

quanto à qualidade e profundidade do conhecimento detido pelo contratado (benr como de sua

capacidade de transferir tal conhecimento), o menor risco para a Administração Pública ocorrerá se Íbr

trilhado o caminho legal da inexigibilidade.

Bâstará à Administração. diante da evidente singularidade do objeto. certificar- se de que

o potencial contratâdo detém notória especializaçào. E esta análise. ainda que não de lbrnra

cornparativa. pode ser feita com alto grau de segurança se forem obserlados os criterios elencatlos no §

lo do art.25 da Lei no 8.666i93: "considera-se de nolória especialização r'r profissional otl enlpresa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior- estudos.

erperiências. publicações. organizaçâo. aparelhamento. equipe técnica. ou de outros reqttisittrs

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelnlente tr

mais adequado à plena satisfação do ob-ieto do contrato".

A notória especialização não é feita de projetos. de um futuro imaginado ou desejado. F.la

é demonstrada objetivamente pelo passado do profissional ou empresa contratada. Além disso- e

necessário compreender que a notória especialização pode ser comprovada por mais de um meio. I-lla é

urna análise de capacidade de um agente especifico. por meio de criterios próprios. incomparáreis

objetivanlente com as características de outros agentes econômicos.

outro ponto a ser destacado é que a notória especialização não é fundamento para a

decisão pela contrataçâo direta. mas sim tundamento para a decisão a respeito da pessoa a ser

contrâtada. A decisâo pela contratação direta é t-undada na singularidade do objeto. A Íàse interna da

contratação (em que se decide se a mesma será ou não precedida de licitação) deve levar em collla

apenas aspectos relativos ao objeto.

Após esta breve exposiçào de referenciais teóricos a respeito dos fundamentos da

coDtratâÇão direta pela via da inexigibitidade. cumpre dernonstrar o enqtladratnellto dos serviços da

Zênile (especialmente das atividades que relativas ao planejamento e realização de cursos dr.'

treinamento a aperfeiçoamento voltados para a Administração Pública como um objeto singular- benl

como a notória especialização da empresa.

{. Da notória especializaçâo da empresâ: TNOVE SOLUÇOES EM CAPACITAÇOES

A Inove Soluções ern Capacitação é uma ernpresa visionária e totalmente concentrada na tareÍà de

produzir e ofertar para a Administração Pública o que há de melhor em treinamentos, eventos-

capacitaçào. e também em atualização e aperfeiçoamento do conhecimento de seus clientes. Com utna

viião sistêrnica e seletiva destas necessidades e das correspondentes habilidades cada vez nrais exigidas

dos agentes públicos, a Inove tem agregado o profissiorralismo de seus parceiros e colaboradores. junto

com ã expertise de seus fundadores (que há rnais de l2 anos atuam com a capacitação de scrvidores

públicos). para realizar eventos e treinamentos de primeira linha, nos formatos viíual e preserrcial-

ofeÍtando cursos abertos, in company e seminários que atendem todas as esferas de govemo. enr todas

as regiões do país. Nossas avaliações e feedbacks têm sido sempre muito positivos e isso é algo que

inrpÀiona-nor a elevar ainda mais o nível e a qualidade de nossos serviços. Tenros unla equipe

fantásticâ de professores e profissionais parceiros constantemente dedicados ao estudo e a âpresentaçào

de conteúdos sempre revisados juntos à legislação, doutrina e jurisprudência atuais. Não somos apenas

lnais uma empresa que oferece treinamentos e capacilação. Existimos com o proptisilo de colaborar

corn a evolução e a tiansformação da gestão pública brasileira e acreditamc's qtre isso só 
" ry::,*J :"',1
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o investimento em pessoas nos agenles públicos que realrnente âtuam conlo canais de mudanças c
tàzenr a nossa nação crescer. Querenros participar e tarnbém tàzer parle da sua lobre rnissão crrnro

agente pírblico de transformação! Em sua conpanhia irernos concretizar unr 202J de muito sucesso.

aprendizado, crescimento. novas conquistas e realizaçÕes.

5. Do enquadramento dos eventos e treinàmentos
('APACITAÇÕES e'm inexigibilidatte de licitação.

da INOVf, S()LI-IÇOES EII

A conrratação da lNovE SOLUÇÔES EM CAPACITAçÔES. dere ocorrcr conr

llndamento ern inexigibilidade de licitaçào. com base no art. 25. inc. II. da l-ei n" 8.ó66l9i. Não seria

riárel cogitar da realização de uma licitação para a contratação desses objetos. lsso porquc nào é

possível estabelecer critérios objetivos de escolha. o que torna impossível a realização da licitaçào e

detennina a inexigibilidade como fundamenlo adequado para a contratação.

Reconhecendo a inviabilidade de competiçào para â contratação de treinamento, Antônio

Carlos Cintra do Amaral aduz que:

"A Administração não pode realizar licitação para treinamenlo. porqtrc os proÍissionair

ou empresas sào itrcomparár'eis. r.,-ào há. portarlo. r iabilidadc de conrpctiçào. A atloção
do tipo de licitação de 'menor preço' conduz, na maioria dos casos, à obtenção de

qualidade inadequada. A de'melhor técnica'c a de'técnica e preço são inviáveis,
porque nâo se pode cogitar, no caso, de âpresentação de proposta técnica. A proposta
tócnica seria, a rigor, o programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma
diferenciação. 0 êxito do treit)alnento depende. basicamente. dos instrttlores ou doccntcs

Que são incomparáveis. singulares. o que torna inviável a competiçào". (grifou-se)

No presente caso. a licitaçào nâo é o caminho adequado para o atendimento do interesse

pirblico. Primeiro, porque, havendo apenas uma proposta, nâo se prestará a sua finalidade principal.
qual seja. eleger a melhor dentre várias (art. 2'da Lei n" 8.666193). Segundo. porque as caractelislica\
peculiares do objeto impedem um julgamento objetiro. o que estaria em descotnpasso com a

determinação do art. 3' da Lei n" 8.666/9i.

Convém transcrever os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello a respr.'ito dtr

tc tn it

"Siio liciltiveís unicamenle objetos que possan ser.fornecidos por muis de unru pessotr.

unra vez que a licitação supõe disputLt. contorrànc iu. oo nrcnos poÍenciul. entre oÍetkmtes
(... ).

Sóse licitam bens homogêrreos. intercambiáveis. equivalentes. Não se licitarn coisas

desiguais. Cumpre que sejam confrontáveis as características do que se prelende e que quaisqtter dos

objetos em certame possam atender ao que aAdministração alrne.ia".

Nessa esteira, o Tribunal de Contas da Uniào. na Decisão n'419/98. ptrblicada no DOIJ

23 I 7 I 1998. sedimentou o seguinte entendimento:

Avenida Presidente Vargas. N'446. Ccntro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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"Ou seja, a realidade brasileira hoje vivencia que mesmo nos cursos rlue já
atingirâm certâ pâdronização, a àtuàção rlo instrutor ainda faz difcrença.
afetando os bons resultàdos almejados no treinâmento. [sse fato cslá
estreitamente relacionatlo com as deíiciôncias obsen'atlas na elaboração tle
nranuais padronizados de ensino no llrasil. 9. A aplicação da lei deve ser
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compatível com a realidade em que está inserida, sóassim o direito at ingc seus Íins
de assegurar a justiça e a equidade social. Nesse sentido. dcfàndo tt po:'ic iottattte ttto

de que a incrigibilidade de licitaçào. na atLtal realidade brasileira. estentic-se a todor,ts
cursos de treinamento e aperfeiçoantento de pessoal, fâto que pod€ e deve evoluir no

ritmo das mudanças que certâmente ocorrerão no mercâdo, cont o

aperfeiçoamento das técnicas de elaboração de manuais padronizados de ensino.

Essa evoluçâo deve ser acompanhada tânto pelos geslore§ como pelos órgãos tle

controle, no âmbito de suàs âtuâções. Assirn. desponta- a llletl \er. conl clareza clttc it

inexigibilidade de licitaçâo para contrataçào de treiralllento c apellciçoanlenlo rle

pessoal. rra atualidade. e r-egra geral. sendo a licitaçào exccçiio que derc ser arcristrltla
caso a caso pelo âdrninistrador. 10. Destane. partilho do ert!'lldilrerrt() esboçado pclt'

Ministro Carlos Atila no sentido do rectrn hec itnento dc qLrc há neccssidatlc tle

assegurar ao Administrador ampla nrargenl de d iscr ic ionariedade para escolhct c

contratar professores ou iltslrutores. Discric ionariedadc essâ que deve aliar a

necessidade adrninistratira à qualidade persegLrida. nunca a sitnples \ontadc (l()
adnrinistrador. Pois' as contràtàções devem ser, mais do que nunca, bent

lastreadas, pois não haverá como imputar à legislação, a culpa pelo insucesso das

âções de treinâmento do órgão sob sua responsabilidade.

'...(s contrutoções da pntfessores, conlerendstas ou insttulore\ P(ru ,,tini\tr r
cursos tle treinanrento ou nperfeiçumtenÍo de Pes§ool. hem conn u inscrição tlt
servitlores pura parlicipaçiio de cursos oheÍlos t, lerceiros, ctrtpu rum-sc nahiprítcsc

tle inexigihilittule de licitação preúsÍu no itt<iso II do art. 25, t'omhinutkt tttttt rt

inciso l'l tlo orÍ. l-l tlo Lei n'8,666/9-1 . tgriíit.s rttttsttst

A colenda Corte afasta, portanto. a necessidade de realizar licitação. admitindo a

contratação direta por inexigibilidade fundada no ân. 25. II da Lei no 8.666/93.

Por sua vez. o Supremo Tribtrnal Federal.iá decidiu:

AP N. 348.SC

RELATOR: MIN. EROS GRAU

EMENTA: AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAI- DL'

ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRA'TIVO HERDADO t)A
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAçÀO. ART. ]7. XXI t)i\
CONSTITUIÇÀO DO BRASII,. DISPENSA DF, LICITAÇÀO NA( )

CONFIGURADA. INEXIGTBILIDADE DE I-tCITAÇÀO ( ARACI'F-RIZADA Pt]I-A
NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO DOS . PROFISSIONAIS ('ONTRAI'Atx)s.

COMPROVADA NOS AUTOS. ALIADA A CONFIANÇA DA ADMINIS'TRA(.,\o
POR ELES DESFRUTADA. PREVISÀO LEGAL.

A hipótese dos autos não e de dispensa de licitação. eis que não caracterizado o reqtlisito

da enrergência. CaracÍerização de situação na qual há inviabilidade de cornpetição e. lollo.

inexigibilidade de licitação.

2. -Serviços técnicos profissionais especializados" são serviços que a Adnrinistraçào dc're

contratar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, enr últimainstância. conl o
ela própria. Administração. deposite na especialização dessegrau de confiança que

conÍatado. Nesses casos o requ isito da conÍ'iança da Administrâção ern quem descie

contratar é sub ietivo. Daí oue a realizacão de ort»edimento licitatório oara a contrâtâciio

de tais servi cos - orocedinretrto reÍrido. errtre outros. pelcl orincir:rio do itrl ganr ento obietiv()

- e inconroatível cont a atribu icão de exercício de sLrbietir itlade qu. o di reiILr n(\\tl t\ r)

Avenida Presidente Vargas, N" 4'í6. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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conÍêre à Admini stracão Dara a escol ha do "trahalho esscnclA Ie indiscutivehrtente

adequado à nlena satis do obieto do con trato" (cf. o § Io do art . 15 da l.ci 8.666/9 l)
Oquea Dorma extraída texlo lesal exi é a notória ia-lizacào. associ ada ao

e lenrento subi etivo confiança. (grifamos)

- A configuração da inexigibilidade de licitação no caso concreto

O inciso II do an.25 estabelece:

-Art. 25. É inexigh,el a licitução quundo honer inyiubilidude de c'onrytctiç&t. r:rtt

especiol:

(Omitido)

Il.paraocontrataçãodeserviçostétlticosenttmeradosnoarÍ.13dcsl!Lci.dc
nafuieza singStlar. conr profissionuis ou entprcsos de notório especioli:ação, yed«lu Lr

inexigibiliclade pura sen'iços de puhlitidade e divulguçãrt: 
"

§ l"- Considera-se de notóriu especiulização o profissionol ou empreso cujtt conLciltt
'no 

cantpo de sua especialiducle, decorrente de desentpenho anlerior' estu'k)s'

experiêicios, publicações, orgonização. aparelhamenkt' equipe técnico' ou de.outros

riquisiros reíacionados com suos atitidades, permilu iníerir que o seu tra_bulho é

esiencial e indiscutivelnenle o mais adequado à plena sarisfaÇão do objeto do

contrato".

Ainda:

"Árt. 13. Para os.fins desta Lei, c<tnsiderant-se srn'içot lécnicos profssir»t'ris

especializados os lrabalhos relatitos u: / 1

VI treinomenÍo e aper.feiçoamento de pessool-"

Dotextolegal'extraem-secomorequisitosparaaconfiguraçãodestahipótesede
inexigibilidade:

tr o objeto deve ser serviço técnico profissional especializadol

! o serviço deve ter natureza singulari

! o profissional ou empresa contratado deve ser notoriamente especializado'

No caso concreto. todos restam atendidos. como se pode observar:

a) o serviço é tecnico prolissional especializado

o art. li. em seu inciso vl. classifica expressamente o serviço de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal como técnico profissional especializado. No mesmo sentido. .í o

entendirnento do TCU. descabendo' assim. maiores considerações a respeito'

b) o serviço é de natureza singular

Na linha do entendimento do Tribunal de contas da união. a singularidade tatnbém se

concretiza por força da impossibilidade de estabelecer critérios objetivos de comparaçào tecnica para

objetos dessa natuieza. que dependem da capacidade e do desempenho do profissional que o exectrtârá.

Com et'eito, conforme esclarece Antônio Carlos Cintra do Amaral:

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo An
Página tl de I I
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"A propostâ técnica seria. a rigor. o programa e a nretodologia. de pt.ruca ou n

diferenciação. O êxito do treinamento depende. basicamente. dos instrutores ou docenles. Que sào

incomparáveis. singulâres, o que torna inviável a competição.'"

Portanto, qualquer tentativa de licitar serviço como esle restaria frustrada. pela

inviabilidade de processar-se o julgamento objetivo.

Nesse sentido é a liçào de Joel de Menezes Niebuhr

Advirta-se que. diÍ'erentemente da inexigibilidade fundada no reconhecinrettto de

fornecedor exclusivo, já agora os sen'iços enunciados »o inciso ll do aí. 25 da Lei no.

8.666/93 podem ser prestados por vários especialistâs. Isto e' não se Íhz uecessário qttc

somente uma pessoa disponha da técnica pretendida pela Administração. outros

também podem dominá-la: no entanto. todos eles a realizam com traço eminententenre

subjetivo, em razão do que, repita-se, a inexigibilidade tem lugar pela Íàlta de critérios

objetivos para cotejá-los".

c) o prestâdor do serviço é notoriamente especializado

O Tribunal de Conlâs da União. com base no relato do Ministro Adhemar

PaladiniGhisi. no processo TC 010.5 78/95- | ( Ata n' 49l95-Plenário). entendeu:

"... para fins de caracterizar a inviabilidade de cornpetição e conseqüentemenle a

inexigibilidade de licitação. â notória especiâlização se manifesla mediânte o
pronunciamento do administrador sobre a adequação e suíiciência da capacirlade da

empresa pâra àtender ao seu caso concreto.
Logo. num determinado setor de atividade. pode haver mais de uma empresâ com

ampla experiência na prestação de um sen'iço singular. e pode nâo obstante ocorrer

que. em circunstâncias dadas, solrente uma dentre elas tenha'notória espec ialização': será

aquela que o gestor considerar a tnais adequada Para prestar os serviços previstos no caso

concreto do contrato específico que pretender celeblar.

Ressalvadas sempre as hipóteses de interpretações flagrantemenle abusivas. deÍendo

assim a tese de que se deve preservar margens flexíveis para que o I'estor e\erçâ essc

poder discricionário que a lei lhe outorga."

Na Decisão n" 439198. arrteriormente citada, a mesma Corte de Contas assentou' ainda

que:

"... u Lei nõo exige que o nolório cspeciolislu seit fnmoso ou reconhecitlo pela opinião
púhtica. Dc ucttrdo t'tttrr o leÍlo legul, rt (onceiÍtt &t prcfisrittttttl. rb cantpo rla srut

c.spec'iulidude. decorrc de tlescntpenh<, .nttcrior. asluík)s. crperiencius. puhlicuções.

orgunização, uparelhantento. cquipe téotico, ou de oulros rcquisiÍos ralucionudos cttnr

N'PR
FI
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"Ao lado da hipótese relativa à contratação de fomecedor exclusivo. há oulras tantas qtre

também redundam na inviabilidade de competição e. por isso. dão azo à inexigibilidade de

licitação pública. Entre elas. vem à colação a contratação de serviços téctticos

profissionais especializados de natureza singular. cuja aÍ'erição é deveras cotlplexa. dadtr

que nela pode haver pluralidade de pessoas capazes de prestarem o sen'iço visado pela

Administração. porétrr, noutro delta. faltam critérios ob.ietivos pata cote.iá-las. pressupondo

grau de subjetividade que faz cair por terra a competitividade.

(
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suas atitidades. (-ilomos o gronde ntestre Jorge Ulis.ses .l<tcobyFenruntles: .1

da noloriedude sóprecisu ulcttnçtn' os profissionuis tluc se dedicum a unu utit'id«lc.
.sendo ub«tlttluntenlc dispansLi|el. ou inryertitrcttta, u -fittrttt connttt, Lltt-' tt itnl)rL'tl.\Lt tttitl
csltcc'iulizudLr ince litu'lin('ot rulu('.io Diretu:cn Licittrt cirt. ptig. -1l6t.'

Pelo acima exposto. pode-se afirmar que

a notória especialização é fruto da análise discricionária do adnrinistrador
público quanto à capacidade e ao desempenho do proflssional/empÍesa para a

execução do objeto;

a notória especialização nào requer fama ou reconhecimento público:

o Tribunal de Contas deve respeitar a decisào administrativa de contrataçào

direta que se mostrar mzoável. por força da d iscricionariedade atribuida pela

Lei.

''Sc»tpre existiu e .\e tprc t'xistit'ri inevittit'L'l desctttttlttts.trt enÍre o fbnnul t: o suhsttutciul.

O título quL' qtulifit'u ulguém tt»no Doutor. ufirnru que tul pe\'\ou p(,srtti tL'rl(,\
cothecinrcnlo.s em deÍerminudct úrcu do.uther hununo. líus tul ulirnruçãtt é vardudL'int

em:;enlitlo firntul. Pode.sr:r. e pule nekt.st rcrtludeiru tm scntilo tutlL'riul. Por oulrtt
lutht. se «nsiderdnlos tl7otus tt.r r.l nulific ttçõe s rtfirntutlus por a:sc tílt tt. e ittttgittu'nttt:
que os cttlsos ttos cluuis é ol-ertulo .forun tini.\tt udos. tta origam. l:tor qucm dele ttrirt

dispunhu. lerenos.le contluir'. em flogrrnle incoarutc'itt. tlttt' rt; uluttttt;uht'n ],l,r'tis út
tlue os profr:ssoras.,1.ssim, nus ittslilttiçõa.\ d,: tttsino.fitnnul husctttr-sa turu.fi»ttttt pLrro

alitut ldn nhu irtcocrênciu. critn o-se o título tlc ttotório saber paru qualificar pesxtrts

que, desprovitlus tlo tílulo, sdo cottsideralus pttssttidoras o ct»thecincnto cottt (, tttí'\tttt)

uta.\tu(\o.,4 cxpressin nolório suhar tem sitlo utili:uclu pelus Ilnirersiludes hrusilait,t
poru quulificur pnlassor quc ntiLt.fr:: cttt'lvt ie tktút»utht ? que. Por isto nrcs r). tr(io lcrrt

o lítulo de louÍor, mas possui cttnhecinrcnÍos aquitulentes. Foi o cuminho .!rrL'o lru.h,
paru.fornu izar un, ÍiÍuh, capaz le otc§lor urnlretinrcnto dtluirido .fbru do ensino

fornrul. Nokírio, po onlo, é o que é not«hr, é runhecido, reJerilo, respeitrub c

opluutlirlo, «)n, o sen, nrcrecinrurttl"

Ainda:

"(...) a palavra notório indica algo objetivamente obsen'ado e que pode por isto mesmo ser

comprovado"

Portanto, os profissionais instnrtores dos cursos em questâo são considerados

notoriamente especializados. em face de sua fornração técnica. experiência profissional e capacidade

intelectual no campo de sua especialidade. demotrstrada através da análise curricular.

A contratação por inexigibilidade e a confiança como fundamento para a escolha dcr

executor do serviço foram reconhecidas pelo Tribunal de Contas da União. conforme conteúdo da

Súmula no 39:

"A inexigibilidade de licitaçâo para a contrataçào de serviços técnicos cont pessoas fisicas

ou jurídicas de notória especializaçào somenteé cabível quando se trâtar de serviço de

natureza singular. capaz de exigir. na seleção do executor de confiançt. graLr. tlc

Avenida Presidente vargas. N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Pagina l0 de I I

Éinrportante destacar, também. o que escreve Hugo de Brito Machado, ao elucidar o

conteúdo de "notório saber". conceito similar ao ora debatido:
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subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetir os de qualifilaçào inetcntcs
ao processo de licitaçào. nos tenros do an. :5. inciso Il- da t.ei n" 8.666,'91."

De outro lado, ern relação à adequada instrução processual da contratação. é recorrente a

dúvida de colno justiticar o preço da contratação, lendo em vista a impossibilidade de uma comparaçi-ro

objetiva entre as opções/soluções disponíveis no mercado?

O processo administrativo de inexigibilidade de licitação deve demonstrar a razoahilidade

do preço cobrado pelo executor, tâl como determina o art. 26. parágrafo único. inc. lll. da Lei n"

8.666i93.

Como meio eltcaz para essa cornprovação. develn ser juntados ao processo de

inexigibilidade, nota fiscal ou publicaçÕes em Diário Oficial de outras contratações realizadas cotn a

INOVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÕES. por órgãos ou entidades. as quais demonstrem condiçÔes

comerciais e de valor similares em sua atividade profissional. A Orientação Nonnativa n' 17. de lo de

abrilde 2009, da Advocacia-Geral da União determina que:

''É obrigutória u justificativa de preço na inexigihilidade dc licitaçào. tluc derer,i *r
realizada nediante a comparação da proposla apresentada co preços prulicudos palu

.fulura conlrotada junto a outros órgãos públicos ou pessous privadas. '

Nessa mesma linha de raciocínio, já se manifestou o TCtj (Acórdão n" 1.705/2007 -
Plenário). Ou seja. deve ser demonstrada a coerência e a razoabilidade da Íbrmação dos preços da

empresa a ser contratâda poÍ meio de outros contratos firmados entre ela e outros clientes - público,' e

privados.

lsto posto. considerando as decisões do l'CU e do STF acima apoutadas. que resla

denronstrâda a capacidade tecnica da empresa e do(s) instrutor(es): a Contratação dos Cursos ln

Cornpany e inscrições de servidores em eventos abeíos e dos Projetos de Capacitação devem ser

realizadas mediante inexigibilidade de licitação. nos termos do anigo 25, inciso Il, comhinado cotll tr
inciso VI. do artigo 13. da Lei n" 8.666/93.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento e Adrninistração

Port. n' 00.1/l0l I -GPSAI.

Avenida Presidente Vargas. N''146. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Páginalldell
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o: rrios Ce 2021. precisomente em obÍil, entrou em vigor o novo morco normotivo dos licitoçÔes e
. ul-.licos brosilêi106, o Lêi 14.133. Conc€bido poro conviver com legisloqôes pré-existentes por dois onos, o Novq L€i j.r

r eqrstÍovo o futuro íevogoçôo dê diplomos consolidodos como o tei no 8.666/93.

Entôo o Íuturo chegou! 2023 é o ono do implementoçôo definitivq dq Lei 14.133/2021. Você estó prêporodo?

\ Novo Lej de ticitoçôes deu novo nomencloturo oos ogentês quê otuom nos licitoçóes, cÍiou e extinguiu modoldoCes
je licitc,çóo. positivou entêndimentos iurisprudênciois. Plonejomento, governonço, controle, rssoluçôo oltêrnotivo de

;oôflitos,Íorom qpênos qlguns dos novos ossuntos tÍozidos oo cênoíio legislotivo dos controtoçóes pelo Lei14.l33/21.

ie você otuo no óroo jurídico do AdministroçÕo Público, você, mois do que quolqusí outro ogentê, tom vivêncrodi:i

jesofios destê novo cenóíio juridico.

Por isso poro o 5" ediçóo do Congresso Nocionol sobre o otuoçôo dq Assessorio Juírdicq em ticitoÇôês e Côntrol()r

^.lministrotivos 
cr lnovetroró poro o você SoluçõesJuridicog Poro um NovoMorco Lêgol!

; evênto. que contoÍó com renomodos polêstrontes que otuom no ossgssoromento juridico do administícçc)
)ublico, opresentoÍó soluçÕes poro os principois e moís complexos questôes que têm sido postqs às ossessoÍro

r rridicos desde o entrodo em vigor do l-êi14.133/21.

..teio preporodo poÍo construiÍ soluÇôes poÍs o novo morco lêgol dos contíotoçôes públicos. Venho poro o 5" ediçoa,

io Congresso Nocionol sobre o otuoçÕo do Àssessorio Juridico em Licitoçoes e Controtos Administrotivos!

OBJETIVO

i:.rpocitor, otuolizor e preporor os profissionois e ogentes otuontes nos Õtividodes de consultorio, ossessoroment() ,,r

contencioso juÍidicos em motério de licitoçoês ê controtos especiolmênte sobíe os principois novidodes e mudonÇos

promovidos pelo Novo Leide Iicitoçoes e normoso elo regulomentores.

PUBLICO-ALVO

,lssessores JuÍídicos (PÍocurodores, consultores e Advogodos Públicos) do AdministÍoçôo direto, outórqui{-q ,

lr,nclocionolde todos os esferos do Íederoçôo e demois profissionois inreressodos em oprofundoÍ seu conhecinrent.
.r.)ore ostemosdo evento.

sorrJç{€s JURID|CAS PAnA
EVENTO UM NOVO MARCO LEGÂI.

2?,24,2í5É2O

DE MAIO DE 2O2Ü
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DESTAQUES DO CONTEÚDO (!TUAÇÁi-,
oc

F A Novo I-eicle LicitoÇôes, seus Regulomentos e os Linlites do otuoçóo do ÓrgÕo de Assessoromento Ju

i9 Novos moÍcos hermênêuticos do controtoçôo públiôo brosileiro dâ ocordo com o Novo têi dâ licitoções

controtos AdministÍotivos
g o Procedimento do Pregôo na NtL e no lnstruçôo Normotlvo SEGES n'7312022
g lnexigibilidode poro Contrqtoçôo de Serviço Íécnico Especiolizodo de Noturezo Predominontêmente lntslectuol

a As Regros de Frocionomento em Íeloçôo à Dispenso de ticitoçÕo em RozÔo do Volor e muito mois!

cooRDENAçÃO TÉCNTCA

Roíaol sórgio tlmo dB ollvêiro
Procurodor FêdeÍoldo Advococlo_Gerol dar u'lido - aGU eÍundodor do Portol t&C. Do(ltoronrl.l

6m Ciêncios Jurídico-Políticos pê,ú iJnivêrsidode de Iisboo, Mêstíê ern Di.eito, Especiolisto erÍr

Direito Público e Pós-Groduodo em Dkeilo do Corlt'otoçôo Púttlico pelo Foculdode (lê i)iroit() (k,

Univêrsiclode de Lisboo. Porticipou do Progrotno de lntorcômbio EÍosnrus+, desênvolvendo

pesquiso no óÍeo de Direito do ControtoçÕo Público no Univer§itÔ degli Studa di Romo - lc':

vgrgoto. No AGU íoÍ Chofe do Divisôo dê LicitoçÕo o Controto do Procurodorio Federol

Especiolizodo junto oo INSS, Procutqdoí-Chêlê do Procurodorio Federoljunto à tscolo N(lci.,:.r!

de Administroçôo Público _ ENÀP e membro do Cômoro Parmonentê dê LiciÍoçdo e CoolI út.r 'ji:
ProcurodoÍio-Gerol Federol - PêF Atuo no consultoÍiq e ossessoromento de gestôre6 pÚoll..r
fodoÍqis desde 2008. É mêmbro do Red lberoomericonq de controtoción Público e professor ,le

ticitoçáo e controto nos cursos de Pós-gr(duoç<io do Centro de [studos Rênqto Soroivô - (aLHs

Co lnstiiuto Goiono cle DiÍeito - lGD, do ProJur e do UniÂmético. ProÍessor e conÍereftcisto ei,1

diversos êventos nocionoise inletnocioír(ris scbre licitoçÔo e controto.

PATESTRANTES

AntonioAnq3to3io
Bocharel em DiÍeito (1983) ê Mestre e'n Direito administÍotivo (1990) Polo Foculdode do Dúeitc'

do uFMG. PÍoíessor dê Direito administrotivo do Foculdode oe Direito do UFMG (1993-::o2rl

assessor do RelotoÍ do lv assêmbleiq constituinte dê Minos Gsrois 0988-1989), Plesidente dc

Funcloçôo Joóo Pinheiío (l991), Secretório de Estodo dqs pqstos do Plonejomento (2003-200t-, i

administroçôo (1994), OeÍeso Sociol (2005-2006) e Cultulo (1S34). todos dô Governo cJo I!Í1l..r-i

Gerors, SecretóÍio-Executivo dos Ministérios do Trqbolho e do Justiço (1995-2rlol), vicé

Governodor (2007-2olo) q Goveínodor (2olo-2014) do Estodc ds Manos Gerdis, seno(lor .j(:

Repúblico porMinos Gerois (2o15-2022). qtuolmentêéMinistro do Tribunol de ccntos do Ur'licr, '.

23,24,25 E28,;

EVENTO
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Andêrson Pêdro
Procurodor do Estodo do Espírito Sonto. Âclvogodo e Cgnsultor em Direito Publico (Âr ra

Pedro - Advogodos). Pó§-doutoíênâ Direito pelo Univeísidode de Coimbro. DoutoÍ em l)irêito r, '

Estodo (PUC/SP). Especiolisto em Direito Público e PÍocessuol Público. Professor coloboro.ior'J<)

N4estrodoem DiÍeito do FDV edo Mestrodoem Gestôo Público dq uFEs. ProÍessor no g.ociuoÇÔ.1

do Direito Âdmanistíotivo êdê Direito Constitucionoldo FDV/ES. Professor em pós-grqduoÇdo.je

diveÍsos instituiçÕes de ensino no Brosil. Àtuo como lnstrutor em diversos ihstituiçóes públicôs '--

privodos ern temos relocionodos o conrrotoQôes públicos. Polestrqnte em diversos everrtcs

noclonois e internocionois. Ex-CheÍê.io Procurodorio de Consultotio Administrotivo do PG€,/aS-

Ex-ChêÍedo Consultorio Juríclico do TCE/ES. Áutor-

chlistiqnnê stroppo
Doutoro em Direito pêlo PontiÍicio LJniversidode Cotólico de SÓo Poulo. assessoro de conlrolê

Externo no Íribunqlde contos do Municipio dg sdo Paulo. Ex-Asses§orq JLirídico no Socrctttrid

do Soúde do Múnicípio de sóo Poulo. Ex-Procurodoro do Univsrsidode dê sÕo Poulo. Àtuolrrrerr";

é ProÍessoro de Direito administÍqtivo do Pontilicio univgrsidqdecotólico de sÔo Pou{9. NlenrrI.

ossociodo do lnstituto BrqsileiÍo de Di.eito Administrotivo - IBDA, do lnstituto de DrÍeil()

Administrotivo Poulisto _ IOAP, do instituto dos Âdvogodos de SÔo Poulo _ lÂSP ê do ll.)strt(rto '1.
Direito Administrotivo soncionodor tlrosileiro (lDÂSAN). Ê sócio do escritório Corv.rlhc, Slr(rl)1r'.

Sociedode dê advogodos-

,
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Cristiqno Fortini
PossLri Pós-Doutorod

Doutorado em Direito admhistrotivo pelo univeÍsidode Federql de Minqs Geroi:r i2ú0:i
Groduoçóo em Di.eito pglo Univêrsidqdo Federol de Minos Gerais (1995); Proíassoro visil.lnie
dq unlversidode de Piso/ltóliq; Proíessorq dq groduoçôo, mêstrodo e doutorodo (corpr:,

pormonentê) no Foculdodg de Direito do UFMG; ProÍessaÍo do mostrqdo (corpo Pêít\orlerrr{'l
do Foculdqde de Direlto Milton Compos; vice Presidente do lnstituto Brosileiro de Ditêilc

Âdministíqtivg (lBDÂ); intêgío o comissóo de estudos efir prúl do libêídode econór]]ico d.
Iederoçôo clos lndústrios do Estodo cle t!,tinqs Gerois- FIEMG; Edilorô do Revisto Brosilei«r 'i.l
tstudos Políticos (Rbêp); é membío .lo .orpo de lllediodores e Árbitros do Cênrro BÍosilet'J d.
titigios Econófiicos, Especiolizoçoo êrÍ1 Níedioçôo e Concalioçôo (em ondonlen!ô); Íoi

controlodoro Gerol de Belo Hcrjzontê (2oll o 2ol4); Íoi Procurqdoro Gersl adjunto dê Belo

Horizonte (2008 o 2oll); Íoi Diretôro do PBH atÍvos (2ot7); fol Assessoro Espêciol do Prefeltula

Municipol de Eelo Hori?onre (2o17); toi Píesidgnte do lnstituto Minêiío de Dir€ito Admrnrstrotrvo

(tMDÁ); toi presidente do comissóo dê dlrelto odminisuotivo dlr caB/MG (2o17/2ols) e d3

comissôo de Porcerios Públicô Privodos doOAB/MG (2oUl2019); toi suklchêfe do Deportomentc

Ce Darêito Público do toculdode de Direito do UFMG; folConselherro do oa8/MG (2ol1l2a1'1\ t.i
Diretoro do lnstituto Brosileiro de Direito Administrotivo (lBLlA): Íoi coordênodoru cl(l Pai'r

Groduoçáo em uireito Público do Ceôtro (le Àtuoljzoçôo em Direito, tgi coordenodolo clo rlr rr5,r

de Diíeito hobêlo i-lendrix (2003/2005): possui diversos iivros e ortigos publicodos no irÍell .1.-

Direito Público,em especiol no Oireito adminrstrotivo.

Dqniel Borrol
É fundodor do Portol L&C. Mest.ondo em Diíêto Püblico polo universidode Novo cje Llshio ::

osp€ciolislo em Direito Público ê em Direito EmpÍesoriol. Ocupo o corgo de Píocurodor [êder.]l

do Advococio-Gorql do thido - AGú, instiruiçúo otldê êrerceu diversos íuhçóes, côn1o (l .1.,

CoordênodoÍ_Gerol de Motário Âdministrotlvo do Procurodorao têderoljunto suPgrintender,cr..J

tlocaondldg Prêvidêncio Compiementor - PF/PREVIC, de membro do Cômoío Permon-'nie í1.'

Licitoçóes e controtos do PÍocurodorio-Gerol Federol - cPLc/PGF e do cgmissôo Pernronenle

de modêlos ciê Licitoçó€s e controtos clo Consultorio-Gelol do Uôiôo - CPMLC/CGU. Àtu(t na

consultorio e ossessoromenio de gestorês públicos fedsrois dêsde 2008. É protessoÍ clo Escol.r

Nocionol de adminisüoçôo Pu§ico - tNAP, do lnstituto Brosiliense dq Direito Público - IDP e do

Iscolo do Advococio_GeÍoldo Unioo- tAGU.

o/Estógig senior (bglso Copes) no George woshington ú

t
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cristionq Fortini
Possui Pós-Doutorodo/Estógio sênior (bolso cqpes) no George wo§hington univeÍsity {'r0l:l
Doutorqdo em Dirêito Àdministl'otivo Pelo Univer§idode Federql dê Minqs Gerol:i (2003)

Grocluoçqo em Direito pelo Univeísido.le Federol cle Minqs Gerqis (1995); Proíessoro visatonle

do universidode de Piso/ltólio; Prolês:oÍo do groduoçÕo, mêstrodo e dor.torodo (corpo

pêlrnúnênte) nq Foculdod€ d€ Dirêito do UFMG; PÍoÍessoÍo do mestrodo (corpo permonêílte)

do Foculdode de Direito Milton Compos; vice Presidente do lnstituto Blosileiío dê Dileilc'

admi^istrqtivg (IBDA); integlo o comissóo de estudos €m prol do liberdode ecoôômico d(r

Federoçôo dos lndústrlos do Estodo de Minos Geroís- FlÉMG; Editoro do Revisto Brosileiro do

Estudos Poíticos (Rbgp); á membro do corPo de Mediodores ê Árbitíos do centro Bros'lê'io iJt

Litigiôs Económicos; Especioli?oçóo em N{e.lioÇóo e ConcilioçÓo (em ondomento); Í(ti

Controlodoro Oerql de Belo Hori?onte (2011 o 2ol4); Íoi Procurqdoro Gêrol adjunto de Belo

HoÍizonte (2008 o 2oll); íoi Diretoro do PgH Àtlvos (2017); Íoi Àssessôro Especiol do PreÍêitur(]

Muhicipol de Belo Ho.izonte í2017); ío1 Píesi.lênte do lnstituto Mineiro dê Dirêito Administror-iJc

(IMDA); toi presidênte do comissôo cle direito ddministrotivo do oaB/MG (201112019) e 
'1.,

Comissàodê Porcerios Público Privodosdo OAB/MG (2017/2ol9); foi SubchêÍê do Dêportomenlt:

de Direito Públaco do Foculdodê de Direito dq uFMo; loi conselherÍo dq oÂ8/MG (2ot //2o19), r'r

Diretoro do lnstituto Brosileiro de Direito administrotivo (IBDA); foi coordenodoro do Púi

Grod(oçdo em Direito Público do Centro de atuolizoçÔo em Dreito; loi cooídênÔdorô d' 'l:r' '. )

de Diíeito lzobelo ilenclrax (2003/2005); possui diveísos livros e qrtigos Pubricodos no trreo '-i( '

Dirêito Público, em êspeciol no Direito Àdministrotivo.

Ír(:niêl BoÍrol
É fundodo, do Portol L&C. Mestroôdo em Diíêto ?úlllico polo unlversidode Novo de [lsl],)o o

especiqlisto 9m DiÍeito Púbtico e em Direito Emp.esoriol- Ocupo o corgo de Procuroclor Fêdercl

do advococio-6orol dq uniôo - AGU, instittliÇôo ondê êxercsu divêrsos Íunçôes, como (l dâ

Coordenodoí-Gerolde Motério Âdministrotivo do ProcurodoÍio Federoliunto SuperintendênclÜ

Nocionol de Prêvidêncio Complênrcntqr - Pt/PREVlc, de membro do CÔmoro PêÍmonênle íJo

Licitoçôes e Controtos dú Píocurodorio-fjerol Êederol - CPLC/PGF e c,o ÇomissÔo Permonehl'r

de modêlos cls Licitoçóes e controtos clo consultoio-GeÍol do unido - CPMLCICGU Êtu(l n('l

consultorio e ossêssoromento dâ gestoÍes públ'cos lederois dosde 2oo8' t píotessor do Es(okr

Nocionol de AdministÍoçÔo Pitblico - ENAP. do ln§tituto Brosilisnse de Direito Público - IDP e cl'l

Escolo do Advocociq-G€rol do UniÕo - EÂGU.

MODATIDÂDE ONLINE

o 23,24,25 E 26

roruçÕE§ JURIDrcas PARA
EVENÍO UM NOVO MÂRCO TEGÂL

.' ) PROC . t-@
w
ffi
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o 5" CONASJUR
coNGnÊsso t{ÀctoNÀL soaRE a ÂluÂçÀo

DA ASSESSORTA JURIDICA
TM TICIÍÂCôTS I CONIFÁIOS ADMIMSIRÁflVOS

qP

PAIESTRANTES N" PROC
FI,

A

Donilo Àlmeido
ad!,ggodo, ProcurodoÍ do Estodocle pernombuco, ProÍêssor, PÓs Groduodoêm Direito PublicL'

Pós Gíoduqdo êm Direito Triblrtqrio. :oi PÍocuÍodor Chete adjunto e Procurq.Jot Chefe.l
Procurodorlo Consultivo,tendo otuodo como Coordenodor JuÍídicodo SecretoÍio do§ Cidúde

SecretoÍic, de Micro e Pequenos EmpÍesos. Írobolho e QuoliticclçÕo, Secretoriô d

lnfroqstíutuío, êslondo otuolmente no Coordenoqóo Juridico do Secretorio o

Desenvolvimento Urbonoe Hobitqçdo, todosdo Estodode Pernombuco. lntegro o Comis§ôc.l

Estudos Permorientos de Coô\plionce do OAB/PE e á membro coloboÍodoÍ do Coftrissoo.l

l)iíêitô Àdministrotivodêsso mesmo seccionol-

lgoÍLourenço
Procurodor F€derol do Advococio_ GeÍol do Unido ê Diretof de Progromcs do Secretórr(

Executlvo do Minlstério do Trobi.rlho e Previdêncio. Fol Procurodor-Gerol e Dlretor di

Superintêndêncio dêSeguros Privodos - SuSEp.

Jorgê Uli§se§ Jocoby Fêrnondes
Mêstre em Direito pêlo Univgísidode Fêderol de p6Íôqmbuco, odvogodo, PÍoíessor de dirê:r(

odministrotivo, oscritoÍ, consultoÍ, coníerêncisto, polestronte de ronomê noclcrrdl r:'

inteínocionol e rundodoÍ do Jocoby Fernoncles & Rêolon Advogqdos Associodos. DesenYolveu

umo longo ê sôlado correiro no sên,iÇo pübllco ocupondovÓrios corgos, clos quois sê dêstocôlt]

Côôsêlheiío do ÍÍibunol dê coôtos do Di§trito Fedorol, Mêmbro do consêlho lnteíminrstêÍiol d',

Desburocrotizoçoo, Procurodor e Procuíodor_gêrol do Ministêrio Público iunto oo Trib,un'rl .lr:

contos do Distrito Fedêrol. Juiz dô Tribunol Regionol do Trobolho do 10" RêgiÕo, Aclvogodc c

administrodor Postol do €CI e. oindo. consultol codostrodo no Bonco Mundiol. coDl!'

conlerencisto e polestÍonte é um do§ Profissionqis moas solicitodos no romo, ondê ministÍÔ

diversos cursos. congíessos e sêminÓrios em todo o poís.Autol dêvórios obrqssobreo terno du

Àdministíoçôo Públicq.dos quois dêstocom-se: contíotoçôo Direto sêm LicitoçõÔ, Íomodo de

Contos Especiol, Sistemo de Rggistros de PÍeços e ProgÕo EletIôn'lco, olem de serorgonizodc" ':'

coordênodôí da vórios tertos legois, clentlê eles o rei nu I666/1993 I o vodê-Mécum alê

LicitqçÔes e cont.otos.

MODALIDADE ONLIT,IE
SOIUçÔ€S JURIDEÁ§ PARA

uu àtovo MARco r"EG^L

23,24, 25E26

DE MAIO DE
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o 50 CONASJUR
CONORESSO NACIOI!AL SOBRE Â ATUACÃO

DA ASSESSORIA JURIDICA
, M tlcn ÂÇôÍs l coN,.Â ros ÂoMlr{5rRêrlvos

qP

PATESTRANTES

Michêlle Morry
E advogodo dcl Uniôo desde 2007 AtLc

atuoÇôo Prootivo no Manistério dcl Justiçq e SeguronÇo Públicq. Foi anolisto Judicialrio rr.

Superior Íribunol de Justiço. Foi Coordeno.loro-gerol em LiciloçÔo. Controtos e lnstrumenríj

Congànêíes Substituto no Minastério do Piqnejomento, Orçomênto e GestÓo Foi Ássessorü r').

Subchefio poÍo Assuntos Juíidicos do Presidênciq do Repúblicq. Foi Coordenodorq -cer o

Jurldico de Suporte à Centrol de compros e Controtoçóes no Ministérao do Ploneiomerl,

Oíçqmento e Gestào. Foi coordenodoro cle Âssuntos Administíotivos no Ministário do cullur -

Foi Coordenodoro-gerol em Licit.rçào, cônrotos e lnstrllmento§ Congéneres nô Ministôri(, (l

Educoçoo. Pós-groduodcl em clirêito público pels Universidüds de Brosilio e pelo lnstilLrr(

Brosiliense de Díreito Público - lDP. 1,,r.:st,c em Direlto Constitl,crcnot pelo IDP É CoorclsnoCorô -J

Cômoro Nocionol dg CoFVênios e Instlumênlos congênerês dq Consultorio - Gerol do uni(ro

CGr.J/ÂGU e §rembro do Comoro Nociorol de ticiroçdo e Controtos do CGUIAGU. Cooutoro dt

livro RDC ? Reoime DrÍer€ôciododeControtoçares-

RoÍo€l coÍv6lho Rezends olivêiro
Pós-Doutor sm Direiio polo Fo.dhom University School ot low (NY). Doutor errr Darrritc rr.'l

Universidodê Veigo d€ Almêido (Uva/fr:). I'lestre ên] Díreito Consthucionol pelo Ptjlltiirl r

UnivgÍsidods Cotólicq do Rio de Joneiro (PUC/RJ), Pós-groduodo em Direito do tstodc ::,Éi

universidode do Estodo do Rio de Joneiro (LIERJ), gÍoduoclo em Direíto polo PUC/RJ Profe:,.r

Titulor de DiÍêito AdministÍotivo clo lÊiúfC. i'roÍessor do Progíomo de Pós_groduoçÓo j^irI':l

Ssnsu êm Dirêito - Msstrúdo ê Doutôrodo (PPGD/UVA) PÍocurcdor do Mu^icipio do Ri. (j

Joneiro. Éx-DêtensoÍ Público do Unioo Protessor de Direito Ádministrotivo dos cuísos de f-tó

grorjuoçôo loto sensu do ,undoçào Getulio voÍgo (rGV) e do Lrnive6idodê côn.jido t"'len.le

Protessor de Direito AdministÍotivo dos cursos pr€porstório§ poro concur§o§ pÚblrcos (ctrs

FoRUM ê cERS) ê do Escolo do Mogislrotuío do Estodo do Río de Joneiro (ÉMERJ). Memb() 'l
lnstituto de DiÍeito administrotivo do Estodo do R;o dê Jonelro (IDAERJ)- Msmbro do Cons'rlf'

editoíioldo Rêvrsto Colunistos dê Direito do Estodo. Prosidente do Conselho êditoriol i']terní fj

Revisto Erosiloiro de Altêrnotive Dispute Resolution (RBADR). Membío dô listo de Úrbitrc': .l

CentÍo Brosilêrro de Medidçoo ê Àrbrtrogem (CBMA) e dc, CÔmoro de L,'lsdioçdo e 
^rllitrogcr

Êsp€ciotizôdo (CAMES). AutoÍ de livÍos ê ortrgos jurldicos. Sócio-fundodoÍ do escritório RoÍ.rr

Oliveiro Advogodos l\ssociodos Âdvogqclo, ÁrbitÍo, ConsultoÍ Juridico e P.oc(lrôdôr cl

Município do Rio dê JoneiÍo.

rlnlente é Coordenodoío cÍe Convênro5

MODAUDADEONLINEsort çÕE3 Juníorcas PARA

UM NOVO MARCO IÉGAL

23,24,2í58,26.
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MODATIDADE ONtltltE

t 50 CONASJUR
coNGREsso NÀcroNÂL soBRE a ÂruaçÀo

DA ASSESSORIA JURIDICA
Iu rrcI j.ç ôr s r côN, eÂ r os ÁDrrlNlsl HÁ tlvost

AUTUAÇAO

PATESTRANTES N'PROC
FI

Roquel Melo Utbono decorvolho
Ê gÍoduodo no Foculdode de Dirêito do Universidode Fêderql do Minos Gerois e conclrri'r

mestrodo ern Direito Administrqtlvo no mesmo instituiçúo. É Píoculodoro do tstctdo de Íüir|r1

G€rois, desdê 1998, t€ndo sido lgtoclo no Consultorio JurÍdicq, no Procurodorio Administr(:ii/d
(conterEioso de Direito administrqtivo) e, o Portir de Íevereiro de 2020, como Procurodor.

ChgÍe no Escolo de Soúdê Públicq do Estodo de [,linos Gerois. Publicou 'Curso de Dlrerl(

AdministrotNo (Porte Gerol,lntêívênÇÕo clo Estodo e Es$uturq dd Aclministroqôo)" e é outorrl"
ortigos publicodos êm peíiódicos ê obros coletivos- Coloborou no êstruturoçoo do Centrc, (,t
Estuoos Juridicos do aGEMG, com qtividodes de coordenoçâo no ono.ie 2015. ldêoli?or1'r o

lundqdoro e cooÍ denq d clrq do 'Direito Adarinislrotivo pclro To(l r5
(www.roquêlcorvolho.com.br), em especiol do Projeto -Pé no E§lrodo". PolestÍ(rril'

confereôcislo o proÍessoro dê Dlaêito aCminlstrotivo.

nonny chorlês Lopos dê Totrês
t ad,rogododo Unioo; Ooutoíondoêm Direito do Estgdo Pelo UFPÊ;Mestreem Direito IconôÍr1r!(-

pêlo ufPB; Pós-gÍoduodo em DiÍoito tributório (lDP); Pós-gÍoduodo em Ciêncios Juridicclr

(UNP); t!íênrbro do Cômoío Nocionol de licitqçóes o controtas do Consulto.io Gerol do Un,i,'''

arrtor de diveÍsos livros iuÍldicog 9nt.ê eles: Leis de licitoçÔes públicos comentodos (lt' g'tic.o'.

Ed.JusPodivm).

VlctorAmorim
É Doutorondo em Dirôito, Estodo e constituiçôo pelo univelsidqde de Brositio (unB) [testre e' ,

Dirêito Constitucionol pelo lnstituto grosiliense de Direito Públicô (lDP). ProÍêssoÍ ctos cuísr1' .r'

pós-grqduqçóo do lDP, lnstituto LêgÍslotivo Brosilêiro (lLB) e do lnstituto Goiono cie DiÍêito {lí'l I

Advogodo 6Consullor JuÍídico.

23,24,25 EZt

EVENTO
3OIUçôE§ JUNÍDrcAS PARA

t lt l{ovo t atco tEcÂt
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t
PROGRAMAçÃO AUTUaÇÂc

N'PROC
FI

9:OO ôs 9:45
pÂtNEr I - Novos MARCos HERME Êuflcos DA cor{TnATAçÃo púBrrca BRAslr.ElRA DE AcoRDo coM a NovA

rEr DE $ctraçóEs E coNTRÂTos aDMtNlsrRÂTlvos
.nfLrel Sérgio de Oliyeiro

9:50 às IO:35

parNEL 2 - os rRtBUNAts DE coNTAs, os óRGÃos DE ÀssEssoRlA JURiDlcÀ f A FoRMÂçÃo Do Novo MAnco

LEGÂL DE r.tclrÂçÕEs E coNTRÂTos

\Ínist.o Ántunro Auguslo Anoslos;o

l0:45 ôs I2:oO

MEsÂ DE DEBÂTE - a NovÂ Lel DE LlclraçÕEs, sEus REGUIaMENTos E os LlMlrEs DÂ 
^TUAçÂo 

Do óRGÃo DE

AssEssoRAMENTo.luniotco
í.(ri(rel Sórgio de oliveircl. ivlinistro Antonio augusto Anostosiq c Cristiono FoÍtini

l2:OO às I4:OO

INTERVATO PARA ÂI,MOçO

t4:0O às l5:45
pÂtNEr 3 - a FUNçÃo nrcuurónra oa coNÍRÂÍaçÃo púeucl r as pnerenÊxctns Às utcnorupnrsls r Às

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NA NOVA I,EI DE TICIÍAçÕES E CONTRATOS

Cíistiono Fortini

l6Í5 às l8:OO

PAINEL 4 . Â SEGREGAçÂo DE FUNçóES E Â GOVERNANçA NÂ NOVÂ LEI DE UCIÍAçôES E CONÍNATOS

\4ichelle Morry

MODATIDADE O}.ItINE

P MEIRO DIA - 23 OE MAIO DE 2023

IEGUNDO DIÂ - 24 DE MAIO DE 2023

8:30 às lO;15

patNEt 5 - posstB|L|DADE tE lNDlcAçÂo E vEDAçÁo DE MÂRCA NA Nova LEl DE tlclTAçóEs

'.lrrstionne StÍoppo

't:)

o 5" CONASJUR
coircÊÉsso NAcroNÂt soBRE a aruaçÃo
DA ASSESSORIA JURIDICA
EM ÚctrÂÇôrs E coNrRÂÍos ÁDMtNt9rRÂívos

23,24,25É

IiEilEttrEEriry+l

EVENTO
sotuçôEs JUnÍucAs PAnA

rfl f,ovoM nco l,EGÁl

[{aJ) s6la.sss. O (4t) sssT-s5s6

hi$arrou{,in-".opocitoeoo.com bí w



MODATIDADE ONLINE

o 50 CONASJUR
cor!GREsso lracroNÂr soBRE Â aruÂçÀo

DA ASSESSORIA JURIDICA
rM ocfraÇÔrs É corÍFÂro§ ÂoMlM§rnaívos

qP

PROGRAMAçÃO
N'PROC

FI,

l0:45 às t2:3o
patNEL 6 - O pRtNCípto DO pARC[l.ÂMENTO E A FORMAçÃO DE torES E GRUPOS irA NOVA tEl DE tlClrAçóES

D(lnilo Almêido

'12:30 às l4:OO

INTERVATO PÂRA ALMOçO

,1UTUAÇAO

utitDo Dla - 24 DE MAIO DE 2023

l4:OO às l8:00

OFICINÁ - ETABORAçÃO DO PARECER JURIDICO

l)cÍ,riel tsorrol

I

r]:3{) os lO:15

patNEr 7 - o PROCEDIMENÍO OO PREGÃO NA NOVA LEI DE tlClTAçóES E NA lN SEGÊS N"73/2022

.tor Amoíim

lC:15 às 12:30

patNEr I - INEX|GIBTLIDADE PARA CONTRATAçÁO DE SERVIçO ÍÉCNICO ÉSPECIÂtlZ^OO DE NATUREZA

PREDOMINÂNTEMENTE INTELÊCTUÁ[

,i,l.lucl Corvolho

I2:30 às l4:OO

INTERVAI,O PARA ALMOÇO

14:oo àE I5:45

PÂINEI. 9 - SEGURO GARANTIA

lgcÍ [oureí]ço

l6:15 às I8:OO

pAtNEr lo - o Novo REGIME DAs NULtDADES DAS CONTRATAçôES PÚBLICAS

RÚnn.,,Chorles

solt çôt§ JunlDrcAs PÂnA
EVENTO UM NOVO MÂRCO I.EGAI

23,24,25 E 2§

I

kicrmo ora - z5 DE MAto DE 2023

Frütin-§§64 § {4t} es57-5556

É,6ntatôÉilinovêcqpocitqcôo.com-br w



o 50 CONASJUR
concREsso NÂcroNÂr. soBRE Â aÍuÂçÁo

DA ASSESSORIA JURIDICA
ÊM ÚCll ÀçÔr§ r coNÍRAÍos ÀDMlr{lsfRÂívo§

qP

PROGRAMAçÃO

I'l:30 às lolS
i,ÀrNEL ll - O REGTME SANCIONATóR|O E O PROCEDIMENTO DE APLICAçÃO DE SANçóES CONTRATUAIS

AUTUAÇA!
N' PROC

Fl

\fderson PedÍo

lOl5 às I2:30
patNEt- t2 - o REGTME DE A[TrRÂçÁO CONTRATUAL: CAUTET,ÀS NECESSÁRlÂS PÂRA CO]rÍENçÃO DE RISCOS

I ilofoel Corvolho Rezende Oliveir(]

l2:30 às I4:OO

TNTERVAtO PÂRA ArMOçO

l4:oo às lSlO

PAINEL T3 - AS REGRAS DE FRACIONAMENTO EM REI.AçÃO À DISPENSA DE TICITÂçÃO EM RAZÃO DO VAIOR

l.,r.Je Ul sses Jacoby Fernondes

'l6140 ôs I8:OO

MESA DE DEBÂTES - ÍEMA A DEfINIR

i/1,loel Sérgio de OliveiÍo e convidodos

MODALIDADE ONIINE

:cuanro Dla - 26 DE MAlo DE 2023

23,24,2â E 2T

soruçÔE$ JUnÍDEAS pAiA

UM NOVO MARCO LEGAT

I

r5:30 ôs t6:40
parNrt t4 - o papEr oa assEssoPla JURíDtca No coMBÀÍÊ À coRPUPçÂO NA NOVÂ LEI DE LlclrAçó[S

,'.'.,uÍinir

ffi



o 50 CONASJUR
CONGRESSO NÀCIONAL SABRE A AIUÂçÀO

DA ASSESSORIA JURIDICA
ÉM CrÂÇÔrS r CONÍtÀtOS ÂOMlXlSÍRÁíVOSt

PROGRAMAçÃO GERAT

INVESTIMENTO

AUÍUAÇÃO
N'PROC

FI #-

Plono individuol
R$ 3.39O,OO por pessoo

Sontqndêr
Agêncio: 095o

c/c: tsoooBaa-s

PAGAMENTO

o respectivo pogomento seró reolizodo err nome de
INOVE SOTUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS tÍDA

cNPJ no: 23.880.65O/OOOr-74

Bonco do Brosil
Agêncio: 3275-l

c lc: zzesa-t

z
PdgSeguro

PorcelÕmênto
ern ote lox

. Condhõê.: O concelomenro d(Í;nscÍiçóo poí port€ do poíticiponte devêró ser reolizodo €m nomóxirro05diosúteis ontês d<l doto de r€olizú.;and

r!"nio ontine. sêndo que opós sstê pÍozo dêvêró hovsr o sLrbstituiçôo do oluno ou solicjtoEôo de.Íêclito novoloí dú in§cÍiqÔo poro ulilrzoÇOo posl.:'i.r

r n f)tivos operccionots ori por folto de quÕÍum, o ll]ovê So[]çO€s enl CcpocitoÇÔo ígseívo-sê oo dú€ilo cle odnr, .rtêÍoio píogÍcrraça,,
r{n,.,,rnte..€mousoprevrir.pD.queslo€seíozôesdeordems',rpeÍvêniênte.AinscíiçóoseÍoco.firmoioniedi.rniêenvbdonoiodeempÉnh.-':'!,1.-,

,, iÁrrrço-.r torizoçôo5êpó§úoou§r,troÍormodecompíovoçaodopogomento

t;nk/senôo de ocessoô solo dâ ouls vi,tuole exclusivo do oluno poÍticiponte- nõo pooe.6 ser compoÍtilhodo com tarcêiÍos. Iombérn Íicc t,Í

tcÇ,rcde some imogensdoouloesou componilhomêntopoíquoisqüer meiosou mÍdros.

MODATIDADE ONLINE

YA

soruç{Es JunÍDcAs PARA

uu Í{ovo raanco tEGÂl

23,24,25E2e11

Dqto:
23 d 26 de moiô

de 2023

*rls
BiO

conheço nossos plonos diÍerênclodos poro mobr.-.il
número de ocesaoa ôntrqndo em contoto conolêq .:;

, - Regüi3itoa poro umo boo arpaalÔÍtcio corn o cureo: - ComputodoÍ:Processodor 13_ 3Ghz_ Memorio:4GB RAl.i - Eror/sêr: ChromeoulnteÍnêtErplL f. r

tr x trtr l.(qo:3 Mego - conêxdo ,io cobo (prêÍetenciolmente) ou vri_fi

' rr-,,ê Soluqôê., em CopociloeOo nóo se Í€sponscbilizo poííolhos e problemós dê conexôa d05 equiPomênlos utilizodo§ pelo usüoíiú

coÍgq lioÍório!
28 horos dê

copocitoçoo

HoÍório:
8:30 ôs l8:oo

(horório de Brosllio)

o
Rêpd3o:

Possibilidodê de rev€r '

os oulos grovodos

O

ffi i!7:--{.}*
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* ESTADO DO MÀRAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNP ) t 06. 172.7 20,/0001-1 0

PORT"{RIA N" IIO{I2O2I- GPS,A.L
N' PROC

N

i.IYto AÍtôírio do5

AUTUAÇÀC

o pttEFEITO DO l\ítrNICipIO DE SAN,rô AN.t.oNI(_] DOS LopÍts. ]tsra.t,, r .

\4araúão, no uso d," atribuiçôes que lhc contêre a l ei orgânica d. nrunicÍpio ile 5:rnrr,
Antônio dos Lopes-lr.A e a Lei À,unicipal No 02 de 2? de Ja,ei.cr r1e 2{)17 q.u .,rr.,,,r,
.sohre a Rcorganização Ádministrarivtt tlo Muni<:ípio de _tdntÕ AntÕnio do.s Lopes. [..t t,;,.i, t
tlo ílctrunhão, criü cargo.t cle protinrcnto em comissdl e Junçõe.s gatiÍicarlos- tlelirte us
respectiyos sítnbolos e .íi:ca os valores dos suhsídíos correspondenÍes: utriblti
Lorrlpelê.nci -\' aos órg,ios e aos seus dirigentes e dú outras providàncias. revcg* a l.t:i:',hniciptl n" rJJ de I I de Ágosto de 2010 e suas ahet ações c dá outr..\ protidêicias- .

RESOLVE

"\rt' l' Nomear I\.{ARIÁ I'I^ stLVA E sllvA. pôrtEdora de RG 256029r200.i-0
SS t,ltvlA c CpF 027.433.0ti3-03. para ocupar o 

"*go a" Secretiíria Municipal dcPlaneianlento e Administração do município ,le Santo Ã,aoio ao, Iopes-MA.

1\rt- 2"' A.sec,'etária Municipal de Planejamento e Âtiministração será orde,atloro,,:Despesas das contas públicas' sendo responsáver pera Gestao e vovimerilaçâo cras a..r;.rFlancárias da prefeitura Municipal de Santo Orrôrf"'n.. [.ope: - \{,\_ C:,\p.i .,
06.1 7 2.7 2t)t (ioo 1 - 1 t).

iT.*"T,:*aría 
enúará em vigor rra deta dc sua publicacão. revogadas as disprosições

r opES_M.{. 
'4âJijxffi,""lpxEFErro 

Ml,rNlcr!^r, DE sANro ANToNro Dos
àu

* o*,:Jj!" ,
PrefeiÍo Munruipal!

Avenida Presidente Vargas, Ne 446. Cenrro, Sanro Antônio dos Iopes-MA - CEo 65.730.COo



ESTADO DO MARAN
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SANTO A
cNP I i 06. t7 2.7 2OlOO0 1-1O

AUTUAÇA(,
EI}ITAL DE PUBLICAÇÃo
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PI,IBLIQUE.SE
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/ pleÍúro Mturicipal

ANI T)NI() DI )S

Santo Antônio tlos Lopes-MA, 04 de .laneirr: de 2i|2 i

ll[aria Lia Silyo e .gilva
Secrei{iria Mun icipal de

Plonclatnento e Adfi inistadcâo

CERTII-ICO_ q-ue ncsul data pLrbliquei c registrei a presenrc.*ortaria n" 00'r-Gps'{'l' au ol-ae-ianeii, o"-itizri p#-eio de Ediral. renri<: siil,rartrado um excmptar no Atium,r" p"ili; l; p;r.'ii ffit;0",-r,íii.ri"...i,i,,'ll,;,
:Xili::* 

Mur:icípio de Santo antônio dos i;;'i4o'"":1.,r)âis iocais dc occiso ar,

N'PROC
Fl'-

II
dc SANfO AN IONIO DOS LOPF,S. Estado do \,Ísranhâo, LN{ANL]EL LI},íA Dii
OI-IVE IRA. no uso de suas atribuições previstas rra I-ei Orgânica do lvlunicipio, laz sabe:a rodos os irabitanres de SAN'I'L) .ANTôNIO D()S LOPITS-M.A às auLí)ridaoas
nrunicipais c esuduais. e a qucm ilrteressar possa quc. PUBLICA a Port.riâ n,' 004 dr:{){ tle Janeiro de 2021 que nomeia MÀRI Á LIA SILV,,\ E SIL\/.{. portadora de Rf,
1560291200-1-0 SSP,/]\,IA e CpF 027.43.1 .0t13-03, parâ ocupsr r) cargo de Secretária}Íunicipal de Planejamento e Ad inistração do município dc Sànto Antônio dosm
Lopes-MÂ, parâ que doravanre passe a vtger em seus efeítos legais. E, paÍa que, n(lamanhâ. não sc alegtre ignorância, faço público ô presentc Editai que scr.zi afixatlo ernlocal de c,:stuntr- c de fáci l acesço ao públíco c or.rblicado no I)iário OÍicial do l,{Lilici Plr)de Santo Antônio dos L.opes-MA Dou a Portaria n" 004-GpS^t, rle 04 tle.faneiro tle2021 por puhlicada

Ávenrda Presidente Vargas, Ne 446, Centro Santô Antônio dôs l-opes-MA - CEp 65.73()-OÍJO
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ESTADO I)O I\TARA\HAo

;anto ÂÍltônío dos lrt

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNP.,: 06,172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO AUTUAÇÃ o
?RL

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para capacitaÇão de Servidores Municipais.

Senhora Secretária.

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e

oportunidade da solicitaçâo, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este

gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância objetivando a contrataÇão de

pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados

no setor de Licitações, por meio de participaçâo no 50 CONASJUR ONLINE 'CONGRESSO

NACIONAL SOBRE A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JUR|DICA EM LICITAÇÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVO", de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, pertinente às atividades realizadas

pela Secretaria Municipal dê Planejamento e Administração do municipio. Portanto, APROVO a

vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades da referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade

Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmaçáo desta autoridade signatária da conveniência e

oportunidade da solicitação;

Por fim, no uso das atribuiçôes que a mim foram conferidas através da Lei Orgânica

municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por meio de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da

despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhorla, aíim de que proceda a todos os atos legais

necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes. em 04 de maio de 2023

; ít ií\á---{ üp*üii{ütu'!-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

I)ESPACHO

Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chetê do Setor de Protocolo

Encaminho a Vossa Senhoria, solicitação desta secretária. devidarnenle

aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento com a abertura

de processo adminisÍativo, objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada para

prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitações, por meio

departicipaçãono5"CONASJURONLINE"CONGRESSONACIoNALSOBREA

ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JUÚDICA EM LICITAÇOES E CONTRATOS

ADMINISTRATM., de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. pertinente às atividades

realizadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçào do municipio.

Sem mais para o momento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de santo Antonio dos

Lopes - MA, em 04 de maio de 2023.

^r '1";JlJIb ,!É :|Ô t',i!
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec.Mur. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021 GPSAL

AUTUAÇÃO
N' PROC

FI

Avenida Presidente Vargas' N' 446. Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA

Senhora-

1



ESTADO I)O MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.720/0001-10

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

Secretaria Munici I De Plane amento e Administra ao

íãÀ

IATA: 04/05/2023

DESTINATARI0:

GABINE'fE DO PREFEITO
ASSUNTO:
Contratação de pessoa jurídica especializada paÍa prestação de serviços de capacitação
de servidores lotados no setoÍ de Licitações, por meio de participação no 5'
CONASJUR ONLINE "CONGRESSO NACIONAL SOBRE A ATUAÇÀO DA
ASSESSORIA JURÍDICA EM LICITAÇOES E CONTRATOS
ADMINISTRATM", de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

AdministraÇão do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento
licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes
documentos:

1. Offcio de Solicitação da Secretaria Requisitante (Il. 02/03);
2. Justificativa da Contratação (fls. 04/14);
3. Informações do Curso (ÍIs. f5/2ó)
4. Portaria de Nomeação do(a) Secretário(a) (11s.27129).

5. Despacho Administrativo (fl. 30).
6. Despacho da Sec. Administração ao Setor de Protocolo (fl.31).

Certificamos para os devidos fins de direito,
administrativo acima identifi cado.

a AUTUAÇÃO do processo

MARCIA DASILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Porr. n" 025/202 I -G PSAL

\J*. L1ní.Írá. À.'

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cenho. Santo Antônio dos Lopes-MA

r/1

sâÍto Ârtinio doJ

N'PROC

cERTTDÃo DE AUTUAÇÃo DE pRocESSo ADMrNrsrnarwo \*"*
\

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 0{2305-0001

DOS AI-ITOS:

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à
tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu
MARCIA DA SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lavro esta

autuação na presente data.



.:!' ESTADO OO MARAN
PREFEITURA MUNICIPÁL DE SANTO
C?Nt : o6. L7 2,7 70/0001-10

..:', ,tttôt*o ôr

PORT.A,RIA N" 025t2021- (;PSÀL AUTUAÇAO
Ir. PROC

Ft.

í) PRLll.t:l 1'() D() N{{..|NICIPIO D F.: SAN'IO ANI"ONIO DOS LOpliS. Esrari<r d,,
lliilanhão. no uso das allibuiçôes que lhc confere a Lei Orgânica do município de Sarrti,

-{.ntônio dL1í l.{rpes-\,1À e a Lei I!{unicipal N',01 dc l7 rlc.laneiro de 2{)17 quc ./)nrrdr

:ol.,',. t Iir:r»-gunittç'fio .1dnin ittrut i;a do líi*ticípirt de Sutto,Ltrtánü,t dos Lopts. i_sta.i,t
do !.{tranhão. cria curgos de proúmenb em comi.ts<io e fwtçõe"s grati.liçsda\, de./inc os
/'.{)ú !'/lr'.rl [ímb(rlol t li\a os talores dot suhsidio:i torrespondeúít-r: ttlrihuj
(ifl1petêncics au.s úrgrios e í{oi ,r?rrs dirígentes e dá oah.as pr.t}vidências, rewgo a Lci
lh-uti<;ip<tl n" 03 de l4 de .,lgosto de )0lo e suan akeroções e d.i outtr.ç pro e-itlencií!'' .

RESoL!'[

"Art. ln. Nonrear [,Í.ÁRCIA DA SII,V.\ LIIvlA. por-radorla I de RG (J2i 360?(J2r)(]2.:
SESP./MA e CPI- 032.977.963-08, para ocupar * cargo rJe ClHEI.l-r D() SE,IOR l)l:
PRí.)T(Xl()LO de Santo Antônío dos Lopes_\,IA.

.lrr. .l'Esla Portaria enrrar-á em vigor na dara de sUa assinatura- revogadas as riisposil:ões
crn contr.'iric'.

(JABiNETI] D., PREFI'I'TO NII-I,I,ICIPAL DE Ii.A.N'rO ANTONI. DOS
LOP[S-MÀ. ú4 d,,- Janeiro (le 2(]21.

: .t.
'ô ;," 

"ár 
[Íl*at; or'ri,Jri.

Prr,'feiro lr,Íunioipal

Aven:da PÍesrd ente !,ârgôs, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lôpes-N1A - CEp 65.730_000
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ESTADO DO MARÂ
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO
CPNJ: 06.172.7?Ol00O1-10

};DI'TAL Df, PI.IBLIC AÇÀO

Pclo prtrsr:nrc UDI I AL »e PUULICAçÂO. o pr€t'ciro Munici
dc SANi0 ANTONIO DOS LOPES. Esrado do I{araúão, )IMANLiEL l,il,lA

AUTUAQAU
!f PRoc

FI,

o. Ra3

DI:
l-)LIVEIRT\. mr uso de suas atribuiçôes prr:r,isras na Lei Orgânica do Muoicipio, t'az saber
a li)dos os habilantcs de Sr\NTO ANTÔNIO DOS lI)pES-\,ÍA. às arnorirludcr
rrrunicipais r esraduúis. e i quem inrcrcssar possa que. PLIBLIC^ a l.ortaria n" 0?S de
0.1 de.Ianeinr tlr 2021 que nomeia llIÀRCIÂ DA SIL\IA Ltl\IA. poraâdúr{a) dc R(j
l)23360202002-5 SHSP/NIA e CPF 032.977.963-{t8, parr ocupor o carqo de CHEFIT
DO SETOR DE PROTOCOI,O. para qtre doravante ).ssc a r.igcr crn riL.us it;ilos icl.ir,
E, paril que. no anranhü. não se alegue ignt'ráncia. t3ç,) ptiblico rl Í)l.dscnte L,,tlital c;ue srr.r
afixado ern local dc cr:stume c de lJrcil acesso ar) público e publicado no I)iário ()ticiril
do tr4unicipio dc Sanro Antônio dos l,opes-l\4A. Dou a porraria u. ()2S-GFSAL dc ít{
dc Janeiro de 202I por publicada.

GABINETF] DO PREFEI () DE
í.L)[)F'S. lrsado do Mararúão, 04 de .laneiro de 2021 .

SANTL).ANlONt() ix),i

PI.TBLIQUT.-SE

RIC]STRE.SE

Ci]MPRÀ.SE

Entat

.t

,ih ii*;;àiti Ár ( Lttr-l ,,Lr,-

CIIR l'i l;lLl0-. ,l_r,e nestâ dat;r publii.iuei e regisirt i a prcscnrr,
Portaria n' 025-(JPSAL dc 04 rrc.raneiro de 202i, rurr mcirr dc Ltrrrar. ter.rdc.r siiir,
aÍ-rx;rdo um exerrrplar n§ '4rri m do prétliu da prefeitur.a 'rr{unicipar. 

pubricado no Diário
ofie:ial do I'Í,nicípio dc santo Antônio dos Lopes-IvrA e demais locais dc aces:L) r{}público.

elr«
Preleito Nlunicipal

Sauto Altônio dos t.opcs-N{R. 04 de .taue irr_. ,lc ,]01 l

trt>4--
.tr,#ífu,I, s,r *, 

" 
.g, t, -\{;crcuiria Municipsl Jc

PlirncjâoienÍo e Admln is{t-àçio

Ávenide Presidente Vârga5. Ne 445, Cêntlo, Sênto Antô nio dos Lop€s-MA -- CEP 65.730-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.1 72.7201000 l -l 0

/AUTUAÇAO
SOLICITAÇÂO DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO t"PRff-a€-

A
EMPRESA: Inove Soluções em Capacitação e Eventos LTDA
CNPJ: 23.880.650/000 l -74

ENDEREÇO: Rua Delegado Leopodo Belczak, n" 2783. apto 01. andar 01, Bairro Capâo da lrnbuia.

CL,P 82810-060. Curitiba - PR

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação para Instauração de Procedimento Administratit t,

Prezados Senhores.

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prcleiturir

Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA. referente ao Processo Administrativo n'042305-0001. que

tern por objeto a contratação de pessoa.iurídica especializada para prestação de serviços de capacitaçào de

servidores lotados no setor de Licitações. por meio de participação no 5" CONASJUR ONLINE *

CONGRESSO NACIONAL SOBRE A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA EM

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO", de interesse da Secretaria Municipal de

Plane.lamento e Administração do rnunicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA'

A proposta de preços deverá especificar: o nome da empresa, data. valor da proposta

e o prazo de validade da proposta.

Fazem parte da presente solicitação. os seguintes ane\os

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços. o original ou cirJrln

dos documentos exigidos no Anexo II.

Certo do vosso entendimento e conrpreensão, nos colocamos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA. 04 de maio de 202-i.

\t1," hL r)
VÍaria Lia Silva e Silva

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" 004/2021 GPS^1.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

Página I de 3

ANEXO I - Planilha Da Proposta ( Especilicaçôes, Quantitativos e Preços).

ANEXO II-Relaçào de Documentos Necessários para Contratação.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFf,ITTTRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔI\üO IX)S LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

'nro Antônío dos

AUTUAÇÀO
N'PROC

Fl.

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇOES, QUANTITATIVOS E PREÇOS)

ITEM ESPECIFICAÇAO QUANT.
VALOR
I]NIT. RS

VALOR
TOTAL RS

0t

5" CONASJUR ONLINE
.CONGRESSO NACIONAL
SOBRE A ATUAÇÃO DA
ASSESSORIA JURíDICA EM

LICITAÇOES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVO".

,)

O prazo de validade da proposta não poderá ser inlêrior a 60 (sessenta) dias.

A proposta de preços deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração (via e-mail). do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA. de preferência em papel

timbrado da empresa fomecedora dos preços, conforme modelo da próprio.

iÀ.[hi," r* ,tt

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

Página 2 de 3

t.,

ANEXO I



t, ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIfiOR
coM ToDAS AS SUAS ALTERAÇOES OU CONTRATO CONSOLIDAD().

OU REGISTRO COMERCIAL, NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAT,:

DOCUMENTOS PESSOAIS (RG E CPF). DOS SÓCIOS OU TITULAR DA

PESSOA JURíDICA;

PROVA DE INSCRIÇÀO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA

JURÍDICA (CNPJ):

CERTIDÀO CONJUNTA NEGATIVA. OU CERTIDÂO CONJUNTA

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. DE TRIBUTOS E

CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA UNIÀO E
*PREVIDENCIÁRIA':

CERTIDÃO NECATIVA. OU CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE

NECATIVA, QUANTO À OÍVINN ATIVA DO ESTADO;

CERTIDÀO NECATIVA. OU CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE

NEGATIVA, QUANTO A DíVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO:

CERTIFICADO DE RECULARIDADE DE SITUAÇÀO DO FCTS _ CRF:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISI'AS (CNDT):

ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA:

COMPROVAÇÔES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS PRA'IICADOS:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARl" 7". XXXIII
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (PROIBIÇÃO DE TRABALHO
INFANTIL),

rnto Antônio dos

ÇÀoUTUA
N'PROC

FL

SêNróo.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO Df,
CONTRATAÇÃO

O Proponente deverá apresentar. j untamente com a proposta de preços. os comprovantes

de regularidade jurídica. fiscal e trabalhista. mediante âpresentação dos documentos

abaixo relac ionados:

I

il.

l .

tv.

vt.

VII.

VIII.

IX.

x.
xt.

v

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

Página 3 de 3

ANEXO II



t::*;I
T]S'IAI)0 DOMARANHÃO
PITEFT]IT'LIRA ]UUNICIP-AL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPf,S
CNPJ: 06. I 72.720/0001 -10

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREçOS E DOCUMENTAçÀo

PROCESSO ADMINISTATIVO N' 042305-OOO1

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI
\
I

Junto aos autos do processo administrativo n0 042305-0001, que tem por objetivo ..r

prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de LicitaÇoes, por meio de

participação no 50 CONASJUR ONLTNE 'CONGRESSO NACTONAL SOBRE A ATUAÇÃO DÀ

ASSESSORIA JURÍDICA EM LICITAÇÔES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO'" dE |NIETESSE TIA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA..

a proposta de preços e documentação apresentada pela empresa INOVE SOLUÇôES E[/

CAPACTTAÇÃO E EVENTOS LTDA.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de maio de 2023,

Avenida Presidente Vargas, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

r ,,l
,r":i+ ,,^.r {ur, 1.,.:h

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Adminiskação.

Port. No 004/2021-GPSAL



AUTUAÇÃo

R5 6.780,00

FORMAS PARA PAGAMENTO

Depósito em Conta - Empenho

pRoc ,
r, -Ê-0-
.'d<--

Curitiba,0S de maio de 2023

INSTITUIçAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

A/Cr Maria Lia Silva e Silva

PROPOSTA COMERCIAL

Palestrantes: Palestrautes: Rafael Sérgio - Antonio Anastasia - André Mendonça - Anderson Pedra

Christianne Stroppa - Cristiana Fortini - Daniel Barral - Danilo Almeida - lgor Lourenço - Jacoby Fernandes -

Michelle Marry - Rafâel Rezende - Raquel Carvalho - Ronny Charles - Victor Amorim

23,24,25 e 26 dê Maio de 2023 I Carga horária: 28 horas- Online
TNVESTTMENTO 85 3.390,00 POR PARTTCTPANTE.

QUANIIDADE VALOR POR PESSOA

02 rNscRrçÕEs Rs 3.390,00 CADA

TOTAI. DO

INVESTIMENTO

lncluso: . Material didático da aula para download . Acesso 10070 virtual e com interaçáo junto ao professor .
CertiÍicâdo de Capacitação e AperÍeiçoamento Profissional Onlinê .Grupo exclusivo no Whassapp

carga horária 28 horas.

VATIDADE DA PROPOSTA

18 dias

O respectivo pagamento em nome

de INOVE SOLUCOES EM

CAPACITACAO E EVENTOS LTDA ME

CNPJ no: 23.880.650/0001-74.

Prx: 23.880.650/0001 -74.

g Banco do Brasil
Agência: 3275-'l
CIC: 22856-7

GUIOMAR SOUZA

consultoro Comerciol
(l m ia 18 rnoveca
(41) 3618-99s4

acitacao.com. br

Soluções em Copacitoçõo

,,59 CONASJUR - CONGRESSO NACIONAL SOBRE ATUAçÃO DA

ASSESSORTA JURtDtCA EM LTCtTAçÕES E CONTRATOS ADMtNtSTRAT|VOS"

INSTRUCõES PARA NOTA DÉ EMPENHO E PAGAMENTO



INOVE SOLUçÔES EM CAPACITAçÃO E EVENTOS LTDA
cNPJ 23.880.6s0/000í-74 NIRE 41208309041

3" ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

Páglna 1 cler ;i

AUTUAÇ Ão
N'PRO

a.;1.3à"ê,/

Vanessa Gonzaga da Silva, brasileira, natural de Curitiba/PR, nascida em 2610411985, casada no
regime comunhão parcial de bens, Empresária, CNH 04079956400 DETRAN/PR, data de
expedição 1910412017, validade 1810412022, CPF 050.417.589-05, RG 9206349-6 SSP/PR, data
de expedição2610612001, residente e domiciliada à Rua Esper Jorge Chueri, 1287, bairro Cajuru -
CEP 82930-220 - MunicÍpio de Curitiba/PR

Jefferson Gonzaga da Silva, brasileiro, nascido em 2811211981, natural de Curitiba/PR, solteiro.
Empresário, CNH 0672'1270883 data de expedição 1911012017, validade 0510712021 , CPF
036.086.059-16, RG 8.315.959-6 SESP/PR, data de expedição 04/03/2009, residente e domiciliado
à Rua Clavio Molinari, 1407, bairro Capão da lmbuia, CEP 82810-210, Município de Curitiba/PR,
únicos sócios da sociedade empresária limitada INOVE SOLUÇÔeS eU CAPACITAÇÃO E

EVENTOS LTDA, com sede na Rua Delegado Leopoldo Belczak, 2783, apto 01, andar 01, Bairro
Capão da lmbuia, CEP 82810-060, Curitiba PR CNPJ sob no 23.880.650/0001-74, com contrato
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41208309041 em data
1611212015, resolvêm em comum acordo proceder com a terceira alteração e consolidação do
contrato social com as cláusulas e condiçóes seguintes:

1. Retira-se da sociedade o sócto Jefferson Gonzaga da Silva, que neste ato vendê e transfere
53.115 (cinquenta e três mil cento e quinze) quotas de capital no valor nominal de R$ 1 ,00 (um realt

cada, sendo, 53.1í 5 (cinquenta e três mil cento e quinze) para a sÓcia Vanessa Gonzaga da Silva

Vanessa Gonzaga da Silva 100,00% l
TOTAL 100,00%

3. Em cumprimento ao parágrafo segundo da cláusula décima quarta do contrato social da

sociedade, fica apurado o balanço patrimonial e demonstração do resultado em 301'1112021 que

demonstram o valor do patrimônio líquido no montante de R$ 113.386,29, sendo o valor de R$

56.693,15, (R$ 53.í 15,00 de capital social e R$ 3.578,í5 de lucros acumulados), para o sócio

relirante Jefferson Gonzaga da Silva, a tÍtulo de apuração de hãveres, calcado em balanço

contábil realizado.

106.230,00106.230
106.230

2. Vanessa Gonzaga da Silva, passa a ser detentor de 106.230 (cento e seis mil duzentas e trinta)
quotas no valor de R$ 1 ,00 (um real) cada, correspondendo a R$ 106.230,00 (cento e seis mil

duzenlas e trinta reais), totalmente subscritas e integralizadas na forma da Lei prevista em moeda

corrente do PaÍs. ílcando assim distribuído da seguinte forma:

Sócios Quotas Valor em R$

'106.230,00
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Parágrafo único - Ficou decidido por unanimidade entre os sócios que o valor de R$ 56.693,1 5 a

ser pago para o sócio retirante Jefferson Gonzaga da Silva, será realizado parceladamente em

homenagem ao princÍpio da continuidade da atividade empresarial, e se dará da seguinte forma:

Parcelado em 4 parcelas iguais no valor de R$ 14.173,29 cada.

Primeira parcela com vencimento em 3011212022.
lSegunda parcela com vencimento em 301O112023

Terceira parcela com vencimento em 2810212023.

Quarta parcela com vencimento em 30/03/2023.

4. Ficam instituídas cláusulas de observância obrigatória por parte do sócio retirante de

confidencialidade e não concorrência, a fim de prevenir e proibir a divulgação de informações

relevantes ligadas às atividades da empresa, bem como de estabelecer concorrência em razão do

conhecimento estratégico das operações negociais, ressalvada a garantia da livre iniciativa

exercida de boa-fé e lealdade.

Parágrafo: O sócio retirante deverá atualizar e socializar informações, estudos, estratégias,
contatos, comunicações, documentos, entre outras providências para atender negócios em

potencial ou em curso e que estavam sob sua exclusiva responsabilidade e conhecimento.

obrigando-se, se necessário, a se submeter a prestação de consultoria, objetivando prevenir
pre.juizos à sociedade empresária.

5. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, que passa a vigorar com a
seguinte redação consolidada:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMTTADA

INOVE SOLUçÔES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA
cNPJ 23.880.650/000'r-74 NIRE 4í208309041

Vanessa Gonzaga da Silva, brasileira, natural de Curitiba/PR, nascida em 2610411985, casada no
regime comunhão parcial de bens, Empresária, CNH 04079956400 DETRAN/PR. dâta de
expedição 1910412017, validade 1810412022, CPF 050.417.589-05, RG 9206349-6 SSP/PR, data
de expedição2610612001 , residente e domiciliada à Rua Esper Jorge Chueri, 1287 , batro Cajuru -
CEP A2930-220 - Ivlunicípio de Curitiba/PR única sócia da sociedade empresária limitada INOVE
soLuÇÔES EM CAPACITAçÃO E EVENTOS LTDA, com sede na Rua Delegado Leopoldo
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial INOVE SOLUÇÕES Eí\4

CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, terá sede e domicílio na Rua Delegado Leopoldo Belczak,
2783, apto 01, andar 01 , Bairro Capão da lmbuia, CEP 82810-060, Curitiba PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem como objeto social a atividade de Treinamento em
Desenvolvimento Profissional e Gerencial e Prestação de serviços de Consultoria em Gestão
Empresarial.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades en '16112t2017 e seu prazo de
cJuraÇão é indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurÍdica diante do impedimento por
íorça ou impedimento temporário, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social de R$ '106.230,00 (cento e seis mil, duzentos e trinta reais).
dividido em '106.230 (cento e seis mil, duzentos e trinta) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real)
cada, totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, assim distribuído pelos sócios:

Sócios
Vanessa Gonzaga da Silva 100.00%

TOTAL 100,00%

CLÁUSULA QUINTA - As quotas sociais são indivisÍveis em relação a sociedade e não poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessâo delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas sociais, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o
cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que
tinha como sócio.

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra
dependência, mediante alteraÇão contratual assinada por todos os sócios.

Quotas Valor em R$

106.230 106.230,00
106.230 106.230,00

Belczak, 2783, aplo 01, andar 01 , Bairro Capão da lmbuia, CEP 82810-060, Curitiba PR CNPJ sob
no 23.880.650/0001-74, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o NIRE 41208309041 em data 1611212015, consolidam o contrato social com as cláusulas e
condiçóes seguintes:
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CLAUSULA NONA - A administração da sociedade caberá a sócia Vanessa Gonzaga da Silva.
aos quais compete o uso da firma, podendo deliberar todo e qualquer procedimento necessário à
administração da empresa ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, perante órgãos
públicos, entidades privadas, terceiros em geral e instituições financeiras e de crédito, atos relativcg
a abertura e fechamento de contas, assinatura de cheques, obtenções de empréstimos. ónus ..,u

gravames para a sociedade, sendo autorizado lhe o uso do nome empresarial. Entretanto é vedadc
o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ar,
obieto social, especialmente prestando avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da sociedade fará jus a uma
retirada mensal a título de prôlabore a ser fixada anualmente pelo consenso unânime dos sócios,
cuja importância, de acordo com a legislação do lmposto de Renda, será conlabilizada como
rlespesa de administração da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA - Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por escrito de no
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da sociedade, parâ serem considerados
válidos e exequíveis: (l) alienaçáo de bens imóveis; (ll) hipotecas, penhores e demais gravames.
de qualquer natureza; (lll) caução de títulos ou direitos cÍeditórios, executados os casos
diretamente relacionados aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$ '10.000,00(dez mil
reais); (lV) doação de bens e imóveis em geral; (V) nomeação e destituição de gerentes-delegados,
(Vl) alteração de qualquer das cláusulas do contrato social da sociedade, e (Vll) constituição de
novas sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre tais negócios, pela

sociedade.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - O sócio que deseja transferir suas quotas deverá notificar por
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que através dos
demais, caso o quadro social esteja composto por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao
dirêito de preferência, o que deverá Íazer dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento
da notiÍicação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido sem que seja exercido o
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos a

sociedade, como se a sociedade de capital pura fosse.

cLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - o exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de
Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por
ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercÍcio social, dependem da deliberação dos
sócios. além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: (l) - tomar as contas dos
administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; (ll)- designar
administradores, quando Íor o caso; (lll) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do
dia.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios retirar
as da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou de livre e espontâr.rea
vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual continuará sua atividade normal conr o

sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e
registrado na Junta Comercial, em 3O(trinta) dias da data da alteração. Aplicando as exigências
cabÍveis em cada caso.

Parágrafo Primeiro - Falecido um dos sócios, o sócio remanescente deverá, com base no Art.
'1 .028, lll, CC, pagar o valor da quota aos herdeiros, com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, que coincide com a do evento morte, verificada em balanço
especialmente levantado (art. 1.031). Os herdeiros, portanto, não poderão ingressar na sociedade
como sócios.

Parágrafo Segundo - Para qualquer molivo que seja a saída de sócio da sociedade, seja ele
Íundador, sucessores/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em balanço geral especial
r;om demonstração de resultado, a ser levantado em 3O(hinta) dias da data da comunicação. e se
tor do interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a Íesolução da
sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se
requêrer a averbação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um destes
eventos: (l) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócir.r.
nào
entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado; (ll) c
consenso unânime dos sócios; a deliberaçáo dos sócios, por maioria absoluta, na sociêdade d,.l

prazo indeterminado; (lll) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e
r.ritenta dias; (lV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As drvergências que eventualmente ocorrerem enlre os sócios rra

rnterpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão resolvidos sob o
amparo legal da Lei n" 10.406/2002 CC e outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que nào
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
corrdenação criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que dezembro
de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescrições legais e

técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos âos sócios proporcionâlmente as
suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em
reserva na temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação.
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peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema tro
rracional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - No caso de penhora, arresto ou sequestro de cotas. por iniciativa
de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista, terá este o prazo de 3(três) dias para
substituir a penhora das cotas. Não o fazendo, entenderse-á que as tais cotas teriam sido oferladas
à venda, pelo que os demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando i;
equivalente ao valor do pâtrimônio líquido que elas representam conforme último balanço. Nesta
hipótese, a transÍerência das cotas sociais para o nome do cotista adquirente dar-se-á
independentemente da assinatura do transmitente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As decisões administrativas, bem como modificações do contrato
social que tenha por ob.ietivo a matéria indicada no art. 997 da lei no 10.40612002 CC, dependent
r1o consentimento de todos os sócios; as demais podem ser decididas por maioria absoluta de
votos. Qualquer modificação do contrato social será averbada, cumprindo-se as formalidades
prevastas neste contrato, sob pena de nulidade.

CLÁUSULA vlGÉSIMA - Os endereços dos sócios, constante do contrato social ou de sua últrma
illteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos etc., relativos a

atos societários de seu interesse. A respon sabilidade de informação de alteraçóes destes
r-.ndereços é exclusiva dos sócios, que deverão fazêJo por escrito.

cLÁusuLA vtcÉstMA PRtMEIRA- DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: - A
empresa Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUEN(-'
PORTE, nos termos da Lei Complementar no. 123, de 1411212006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Curitiba-Pr para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por êstarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presêntê instrumênto,

elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao
registro e arquivamento na Junta Comercial do Eslado do Paraná, devidamente rubricadas pelor

sócios, depois dê anotadas, obrigando-se fielmente por si.



Página 7 r-il rr

lNovE soLuçÔES EM CAPACTTAçÂO E EVENTOS LTDA
cNPJ 23.880.650/000í-74 NtRE 4í208309041

3" ALTERAÇÁO E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

Curitiba,30 de novembro de 2022.

Vanessa Gonzaga da Silva
Empresária

Jefferson Gonzaga da Silva
E mpresário

CLÓVIS SEVERINO GOULART DE OLIVEIRA
Contador
CRCPR 059171tO-2
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-irfríjamos que o ato da empresa INOVE SOLUÇÔES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA consta assirri: j,r

j !. .t,nente por:

rDÉMnFrcAÇÃo Do(s) ASsrNAl.rÍE(s)

CPFlCNPJ

036086059'16

04878607998

05041758905

Nome

JEFFERSON GONZAGA DA SILVA

CLOVIS SEVERINO GOULART DE OLIVEIRA

VANESSA GONZAGA DA SILVA

Y
cERTItIco o RÉCIstRo El{ l5li,2/2o22 06:aa SOA N" 20224516617.
PRôrocôr,or 224516617 DE 13/12/2022
cóDrco DE vERrrrcÀçÀo: 12215981711. cNpL, DÀ sEoE: 238805500001?4
NIÀE: a12oa3o90al Cox EEElÍoS Do ÀEGISIRO Ét4: 3Oltl/2022.
rllovE sourÇôEs lta cÀpÀcrÍ Cio E EvENros LlDÀ

JUCEPAR
LEÀNDAO I'ÀRCOS RÀYSE-L BISCÀIÀ

sEc!{EtÁRto-cERÀr,
yw..rF!.!.4.éi1 . D! gov.b!
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTOA

' rli.l

\LI,TERO DÉ INSCRI

R DELEGAOO LEOPOLDO AELCZÂK

82 a10-060

F'\DERECO ÊLEÍRÔNICO

...I

2.i.880.650/000í -74
MATRIZ

206-2 - Sociedade Empresárla Limitada

i rrirJLo Do EsÍ^EELEcrrrÊNÍo (NoME DE f/\NTÁg^)
INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS

..DIGO É OESCRçÀO OA NÂÍUREZA IURiDICA

EPP

2783 APT 01 ANDAR OI

il".t
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85 99-6-04 - Trsinamento em dssenvolvirÍento pÍofissional e g€rencial (Dispensada')
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IELEFÔNE

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

16112t2015
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!IIUAÇÀO E SPECIAL OATA DA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

, , rrisprrsô dê â/yárás e ücenças é direlo do ampreendedoÍ que atênde aos ,equi§los con§arês nâ Resoluçâo CGS/M n' 51. dê 11 de

't,l:o de 2019, ou cla logislàçào prcpna encaminhada ao CGSIM pêlos enlos Íearolét vos. nào tendo a Receita FodeÍal qualquel
a.r: r ;àhtldade quanto às ativ;dades ú spensâdas.

\i'ovado pela lnstrução Normativa RFB n'1.863, de 27 de dezembro de 2018

ilnritido rro dia 00/0212023 às í4:54:11 (data e horâ de Brasília). Página: I/í

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

(4í) 9s84-7059
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTDÃO NEGATIVA

DE DÉBIToS TRIBUTÁRIoS E DivIDA ATIVA MUNICIPAL
AUTU AÇAO

N'PROC-

()r,nidão n'

CNPJ;

l,,J.Jme:

10.212.820

23.880.650/0001-74

INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA

endere(.

,i,)ssalvado o direitô dê â Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débilos ainda não Íegistrados ou que ve lir rl

.i ser apurados, certificamos não existií pendências em nome do contribuinte acimâ identiÍicado, relativas a cre,l't{.,
rlbutários administrados pela Sêcretaria Municipal de Finanças e créditos tributáÍios e náo tributários inscítôs el'r
,livrdâ ativâ junto à Prôcuradoria Geral do Município (PGM).

asia certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Pr..,..i,
,: TeÍrrtorial Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis InteÍvivos- lTBl e Contribt,rcão , 1,,

i.i:jthoriã). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívada ativa.

a. certidãô expedida em nome de pessoa iurídicâ âbrange todos os eslabelecimentos (matriz e filiais) cadastrndos irr'
ilúnicipio de Curitiba.

\ âutenticidade desta certidão deverá
I l1 DS r lrcnd-cidadao. cuíiliba.pr. gov. br/Cêrtidao^lalidarCertidao.

Ceilidão emitida com base no Decreto 619/20?1 de 2410312021.

- írltida às 14:12 do dia 271O?,2O23.

-1,drgo de autenticidade da certidão: 92E3370F88D34557695Fc4200E300894C6
:.-'!ralquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

Válida até 2810512023 - Fo,necimento Grâtuito

ser confirmada no

fl+E;fiE

à=ffi
Você também pode validaÍ a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRcode



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 030403885-65

UTUAÇÂo
|f pRoc

FI

Certidão fornecida para o CNPJ/tvlF: 23.880.650/0001-74
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES OO ICMS/PR

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tíbutária, bem como ao descumprimento de obrigações tribulárias acessórtas.

válida até 05/09/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.Íazenda. Pr. gov.br

t:nitdo qa h,temét Pubt@ .0&OSD023 09:fi:1 7)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registÍos da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,

nesta data.
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AUTUÂÇÃo

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
N" PROC

Ft_

BEZERRA LOPES ADVOGADOS ASSOCIADOS. estabelecida à Rua Presitle ntc

Juscelino Kubtcheque, n.709, Centro. Gurupi-TO atesta para os devidos lins que a

enrpresa INOVE SOLUÇOES EM CAPACITAÇÃo E EVENTOS LTDA ME. inscrita

no CNPJ: 2.1.1180.650/0001-74. corn sede na Rua Delegado Leopoldo Belczack.2783 em

Curitiba-PR. CEP.82.810-060 prestou serviço para nossa Emprcsa, realizando o "4"

CONGRESSO NACIONAL SOBRE A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA EN,I

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMNISTRATIVOS". no peíodo de 24 â 27 de nraitr

das 08:30 às l8:00 no formato on-line .comcarga horária de 32 horas, atendcndo às nossas

expectativas com prestcza, qualidade, c metodologia dc ensino cficaz ficando assint.

demonstrada a sua devida Capacidade Técnica e Notória Especialização na cxccução dcstc

programa.

Curupi. 06 de iunho de 2022

k
63. 9 64óE- lO 16 o ; ó3. 33 12-5721 §, &zcndopcsodvêolflodlcom

Ruo Prcidcntc Juscelino Kubitschcci - n"'7Ú - Centro - Curupi/[O - Cm 7740t 1 l0

Até a presente data, nada consta em nossos arquivos que dcsabone a sua capacidatlc

técnica.

,: gry#to ÍFt-*xRÁ toPE\

fl
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PREFÊIÍÜRÂ i'IUNICTPAL DE CURIÍIBA

SECRIIÂRIÀ I{JIIICIPÂT Df TI AXçAs

NOÍA FISCâLOE SERV!çO5 ELETRÔí{ICA - NFS-e

RFS n.. 1.rj San.; 1FSÉ, ?-Jtrdô.m 07r02i2023, .onv..saô ..

PRCSIADOR I'f STBVIS
INOYE 5O!UCOE5 ETN CAPA'IÍÀCAOE EVENÍOS LTOA

23.880,650/0001-74 tltícriçiloxúÍkrp.t 060:!715.r0-o
oEL!6ÂOO LBPOLDO 6EL--21(, 0C 1743 ÁP 0r t.t.: r1 :61A99§+
BÂ]RÂOJ CAPÀO OA IúBIJIA CEPI 62A!0O60

CURITIEÁ UE: PR Émàl} d.L§oed.bro.conbr

DOs Sr RVtCn6

UTUAÇÂO
N'PROC

FI

TOaa ootrof sEf,vtcG
ron./nzà s.o.* §uNral tlo DE PÀRÀuÂFEêÀ:q

:2,960.999/0001-15 ít : Oot.ot o<i
MRO OO5VE|ÍTOSI SN - CoiaPLEir€ IO: Qt ÁOiAESPÉCIAL- AAlRÂOr EEIRÁÀIO ll-CEPI
6a515DOO

Prr.uápêba tF: pÂ Eh* rÍ.Ornôvê.ãp.dEô..ôlnb.

.i-Ii,'a 9Alicriltro§trlaoô348Â91 &*i.!rÉ1CrÊ 2285ç,

...rJaO Si)TIAaOEF ,.aaú 0!58 C6à Í:ÍnB{}l
o Í. r.,J 2.] 88' 6áIú)t-:r
Erl ,,1.1F C CBTTPROVÀ,,ItE AE PAGÁlftl§O P^RÂO E-iaÀll mlu|.êirErr€itsoEnb

i !.@rbaEt& D.rlrEdEPP oía.rÉpdotídG Xódc
,r i. Jã. àr!íE â cJradof.cd i,. lB

varoRtoÍar oa faora . Rs3.390,m

,;r!, Íotâl d.. o.rtxó.. (RJ)

.t',1i0â de Àt,$drde

n3 D2 - tnrtruçào, neinãd6nto, onentà§:ô p. d.róarc...d&aõoEl, .valiàCó dG con hê<rln. ítot d. quálq!.Ín.nÍlâ.

' r i riirrãçõe5r not..cuít!b..p..!cr,hr

r969

07102J2023 LL tOL.07

5PÍ 5107

craôb P/ 
^§.hó 

dc rP ÍlJ

3.39ô.00

r:f i3ecuÍrrb4.úÍôb..pÍev b.,r<P.mp.lnmf r.lrEElPhn6pd áspr)sPrám-MENSAGEMa.L.( i'r
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DECLARACÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR

A empresa INOVE CAPACITACAO - CONSULTORIA E TREINAMENTOS LÍDA. inscrita no CNPJ no

2-1.880.650/0001-7.1, Rua DELEGADO LEOPOLDO BELCZAK. no 2783, Bairro Cristo Rei, Municipio de

Curitiba, CEP 82.810-060, declara sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lêi n"
8.666, de 21 de junho de '1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

de 18 (dêzoito) anos em trabalho notuÍno, pêrigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,
salvo menor, a partir de '14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll. do an.7" da

Constituição Federâ1.

Curitiba/PR. 24 de fevereiro de 2023

Sendo assim, firmo o presente.

VANE

GONZAGA DA

SILVA:0504175
890s

digital poTVANESSA

GONZAGA DA

SILVA:0504'l 758905
Dados:2023.02.24
i 3:56:34 -03'00'

rel. +55 41 3618 9954
www.inovecapacita(ao.r<tnr. n,

contãto@inovecapacilacao.( o n) I :

N'PROCç,-Te--
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISÍAS

Nome: INOVE SOLUCOES EM CAPACITÀCAO E EVENTOS LTDÀ (MATRIZ E
FlLIAIS)
CNPJ: 23.880. 650/0001-74
CertidAo n": 79352056 /2023
ExpediÇão: 08/05/2023, às 09:52:54
validade: 04/lL/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que INovE soLucoEs Etí cÀPÀcITÀcÀo E EVENIOS LTDÀ (UÀIRIZ E

Frr,rÀIs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 23.880.650/OOOL-74, NÃo coNsTÀ

como inad.implente nÕ Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as'
Certiclào emitida com base nôs arts. 6q2'A e 883-A da consolidâÇâo
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pel-as Leis ns." 12.440/2011 e

13.461 /2Ol'1 , e no Ato AL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emPresa em rel açá'-'

a todos os seus e stabe lec imentos, agências ou flfiais'
A aceitaÇão desta certidão condicic'na-se à verificação ie stra

autenticidade no portal do Tribunal SuperiÔr do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst.ius.br) -

Certidão emit j-da gratuitamente .

rNFORr,tÀçÃo PoRTÀllrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridica-s
inadimplenLes perante a Justj-Ça do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recôl himentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorá r i os, a cus tas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj'o Públ-j-co c1o

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais tiLulos que, por
disposi.ção 1egal, contiver força executiva.



i7tMl2O23.1542 Coísultá Regularidade do Empregador

AUTUAÇÀO
" PROC

FIC,.I,xA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

23.880.650,/0001-74

INOVE SOLUCOES EM CAPACIÍ E EVENTOS LTDA

RUA INOCENCIO COELHO MART'ÍNS 87 APT 11 / CAPAO DA IMBUIA /
CURITIBA / PR / 82810-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiÍicada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:21104 /2023 a 20/05/2023

Certificação Número: 2023042701530790596350

informação obtida em 27/O4/2O23 tSi42t4l

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov. br

t,llps /lconsulla-crf.caixa.gov.br/consultací/pa9es/consultaEmpregador.isf 1i\

Voltar lmprimir



AUTUA
N' PROC

n

ÇÂ.

MINISTÉRIo DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSIÍIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.880.650/000'Í -74

Rassalvadô o direito de a Fazsnda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍicado que vierem a sgr apuradas, é cêrtificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) conr
exigibilidade suspensâ nos termos do ert. í5í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que dêtêrmina sua
desconsideraçâo para fins de certiÍicaçâo dâ regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz ê suâs filiais ê, no caso dê ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lêi no 8.2 12, de 24 de julho de 1991-

A acêitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portâria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 13:12:31 do dia 0511212022 <hora e data dê Brasília>.
Válidâ ate 03/06/2023.
Código de mntrole da certidão: 5207.FD47.F89F.09í5
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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A INSTITUTIÇAO SOLICITANTE, estabelecida à ENDEREÇO DA
tNSftfUtçÀO atesta para os devidos íins que a empresa INOVE

soLUÇÔES EM CAPACITAÇÁO E EVENTOS LTDA ME, inscÍita no

CNPJ: 23 880.650/0001-74, com sede na Rua Delegado Leopoldo
Belczack, 2783 em Curitiba-PR, CEP. 82.810-060 prestou serviço para

nossa Empresa realizando o "4o CONGRES§O NACIONAL SOBRE A

ATUAÇÀO DA ASSESSORIA JURÍDICA EM LICIÍAÇÕES E

CONTRATOS ADMNISTRATIVOS". no período de 24 à 27 de mato das

08 30 às 18.00 no formato on-line com cârga hoÍárla de 32 horas

atendêndo às nossas expectativas com presteza, qualidade' e

metodologia de ensino eficaz ficando assim' demonstrada a sua devtda

Capacidaãe Técnica e Notória Especializaçáo na execuÉo deste

programa

Até a presente data. nada consta em nossos arquivos que desabone a

sua capacidade técnica.

Cachoeirtnha, 06 de Junho de 2022

\.

Denis Rog de Oliveira
Procu rador-Geral

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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JUNTADA DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

PROCESSO ADIVINISTATIVO N" 042305-OOO1

AUTUAÇ AL.

Junto aos autos do processo administrativo n" 042305-0001, que tem por obletivo a

prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitaçôes, por meio de

participação no 5" CONASJUR ONLINE 'CONGRESSO NACIONAL SOBRE A etunçÀO 0;r

ASSESSoRIA LuRíotcn EM LtctrAÇôES E coNTRATos ADMtNtsrRATtvo", de interesse ít.r

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçào do municipio de Santo Antônio dos Lopesltu{!,

provas de compatibilidade de preços apresentadas pela empresa, INOVE SOLUÇOES EM

CAPACITAÇÂO E EVENTOS LTDA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de maio de 2023

REFEITTIRA ]VIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPIS
NP,I: 06. 172.72010001-l 0

N'PROC
FI

lÀ
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. N" 004/2021-GPSAL

u* j- il-,

Avenida Presidente Vargas, s/n, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes-lVlA



Númêro dê Notà

ÍO'{ÂDOR DE SERVIçG
Í..IUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

76.206,606/0001-40 Il{U: Outro Do€.:
PC GETULIo VARGÂS.240 - aAIRROT cEl'lÍRO - CEPI 8585L340

Foe do tquêçu lrFr PR Emait nf.einovecàpàcitacâo'coÍn br

DISf DOs 5E RVIÇOs

AU

Dat3 e Fsr. de Emir':.
ú2/'01,'2C2i 1á:1á: I l

SECRETARIA I{UNICIPAL DÊ FINÂNçÂS

T{OTÂ FISÇAL DE SERVIçOS fLETRÔNICA - NFS-E

RPS nc. 197, Séra.r NFSE, emrhdo em 0I'03i2C23, cclveÍ5;o eÍl1
02,03/2023

PREFIITURA MUNICIPAL DE CT'RITIBA

códiqo de !eflí,:,.j
vRLPXS0C

lilrt
PRESTAÍX,R DE SERYIS

INOVE SOLUCOES EM CAPACITACÂO E EVENTOS LTDA

23.880.650/0001-74 Insc.lção Hunl<lpàt 08 02 D7354ts0-0

OELEGÂDO LEOPOLOO BELCZAK, C02783 ÂP 01 - TGl.: 41 - 3613995.r
BAIRROI CAPÀO DA TMBUIÁ. CEPJ 82810060

CURITÍ8A Ur: pR Emôlli dàta5o,êdatâço.com_brMuniEípio:

Razào 5o(iõl:
CPF / CNP.I:

E ídereço:

AUTUA
N" PRCC

FI

VAIOR REFERENTEAPARTICIPACÀO DE SERVIDORESllo sqCONGRESSO N.ACIOt'tÂl' ON LINE SO8REÀATUACAS DÁ
ÂSSESSRIÂJURIDICAEM LICTÍACAO E COT,ÍTRATOSÀfl{IHfSTÊATI!&§

PARTI€IPANTES PAULAOU\€IRA BISPO

Et,PRESÁOPTÀN]'E PELO SMPI.ES NACIONÁL E NÂO 6ÊRADiRETTO ACRE}fTO FISCAL DE ICMS E ISS

;raior Liquidr dô ll6ta F isc.i = R § 3.330 00

OADOS BÂNCqROS
BÂNCO DO BR SI- ÂocíEir 32;51 Cq*! 2285Ê7
BÂNCO SÂJIÍANC§8 Âorsncia 0 950 Conla 1300084&l
Prxct{PJ 23 8EO 650m*1-74

VALOR TOTAL DA l{()TA . R§3,390,OO

õaiõodã Átitidãdê

08-02 - Instrüqão, treinamento, orientôção pedaOógica ê êducàcional, avaliação de conh.cimêntot de qualquêrnd.rEza

CÍádto p/ 
^b.t 

mer*o do IoTUsãsê dê cákulo (Rt)
^liluotà 

(éí.) vàlo. do Iss (Rl)VàroÍ robl dàe Dêdqç,õês ( Ri)

6J,BÚ 0,0 ú3.39 0,8ú0,ú 0

OUTRAS IHFORMÁ
EsE NFS-e loi eíniüdà csn rêpôldo na Lêi 11'20@.

Docúr€r+o €ínindo For ME qr EPF qtanê pelo 9a{es Nacicut
ll*) g€r-ô dirdto a crádito fiscal de lPl.

plài5 inform.çôe5 : nota..u.itibâ'pr. gov.br

raomê/ Râáo Sociall

CPT / CTP.':
Endêrêço:
Município;

2.0ú
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PREFETTURA MUNICTPAL DE CURITIBA

SECRETÂRIA IIUNICIPAL DE FI]{ÀNçÃS

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICÁ _ NTS.E

RPS no. i42, Serier NFSE. ernltrdo em 07,rú2,12823, €orve.são em
07 23l: ?l?o

aúdi gô de reriii,:,r,:àô

NOlíf740Ft

PRESTADOR DE SERYIC6
II,IOíE SúLUCÕES Elr! CÁPÀCITÀCÁ,O E E\.íENTOS LTDÀ
23.880.650/tr001-;4 Inscriçào lttunicipãh
DELEGÂDÔ I.ÊOPCLDO 6ELCZÂI(, 8'27A3 ÁP 81 -
EÁIRROI CAPÀO DÂ IF1BU:A . 

'EPI 
62610050

Razáo So.aal:
CPF / CNP]:
E nd erêço:

launirípior CURITIBÁ UF: PR Emãil: datôsoedôtaso.ccm.br

ü8 02 073s480-'l

Tê1.: 41 - 36189954

VALOR BEFÊREIITEÀPÂF'ÍlClPÀC,Ào DE SEBVTDORESIiO SoCOtlr:RESSô r,lÀr-E llALOlJ LINESOEêaÁÀIUÀa.ÀA DÂ
ÀSSEsSüRIÀJURIDICAET LiC'TACAO E CONTRÀTOS.ADI4!H!STRÁTTIS

PARTICIPÂNTES: Ii{ÀJ§ V€§ÀS S]LVA OE Â:É\,EOO

Dntir-': Sii']aiRlOS
ãAl{r:l }n ERASIL Acencia 321$ t Corra 22§5Ç7ÊÀNi.js;,:i:u{f:a Áqe.ria0950 co.l{ô 13{tB§,13-3
o Y : l'lri :l 55I lt l.'{ l--i
Ei t:lÁF: n iü],iPÊC ,'Àlr rÊ úa PÀaÀlrEl..lT O PAHA ! !-.!{ÀL roiãn€@r novecEpàcrtãcão.csnií

EtiPEESi úe1illÍE ?gLô §jMPLES l.lÂClCllAL E t{AO GERÂ DJRETTO t CRED1ÍO F]SçÀL O: tCrrS g iSS

'Éi+r 
Liqr]id6 da l"lcta Fiscal - RS 3. 33ü S0

vãloÍ TotÀl dae D€d'rçôês ( R{) Bàsê de tikdo (Rí)
^líquotà 

(.á) vàtoí do rss (Rl)

0,00 3,39 0, ú n 2,ci) 67,80 L., ':r:
OUTRAS IHFORHA

Dsc,|rner*o erni§do por ME ou EPP @t*rte pelo §íídes NBciooã{
Llãq {era dirêito B qedito fiB€al de lPl.

Esia N FS-e foi ê{Eiüdê ..flr rêEpàldo r!ê Lei ;}'2C09

DTSCRIHI oo5 SERVtç6

vÁLoRTOTÁL DA HôTA - R93.39O,0O
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ESTADO Do MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem

como a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da

despesa requisitada nos autos do processo administrativo n" 042305-0001

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo

Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, 09 de maio de 2023.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, CenÍo, Sânto Antôn io dos Lopes-MA
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A SÉ.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.

Departamento Financeiro de Santo AntÔnio dos Lopes - MA

Nesta

sânto Antihio dos

Sen hora,
Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira

do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no

042305-0001, e declaração de adequação orçamentária, cujo objeto é a prestaçáo

de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitações, por meio de

participação no 5o CONASJUR ONLINE "CONGRESSO NACIONAL SOBRE A

ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JUR|DICA EM LlClrAÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVO", de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

o valor total para execução do objeto, com base em avaliações do setor de

engenharia deste município e proposta de preços do pretenso locador será de R$

6.780,00,00 (Seis mil setecentos ê oitenta reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado.

Nacertezadoprontoatendimentoaestasolicitaçáo,aproveitamoso
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

,;
rlu^ r . 'irn-

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 0042021-GPSAL
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T]S'[ADO DO NIARANHA
PREFEITI.]RA MT]NICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

soLrcrrAçÃo DE DorAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA

Ao STA. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

UTUAÇÃC
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Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classiíicação orçamentária/financeira do(s)

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo nq 042305-

0001, cujo obieto é a contratação de pessoa iurídica especializada para prestação de

serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitações e controle Interno,

por meio de participação no 5q CONASJUR ONLINE "CONGRESSO NACIONAL SOBRE A

ATUAÇÃO DA ASSESSORIA 

'URÍDICA 

EM LICITAÇÕES E CONTRÂTOS ADMINISTRATIVO",

de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de

Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do obieto, com base no orçamento do

órgão requisitante, será de R$ 6.780,00 (Seis mil, setecentos e oitenta reais)'

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acinra

identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

enseio para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos

Lopes, Estado do Maranhão, 09 de maio de 2O23.

Q*-c=
PAULA LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Fittanças

Portaria ns 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página l de 'l

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem conro .r

classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despes.r

requisitada nos autos do processo administrativo na 042305-0001'
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{, ESTADO DO MÂRANH

PREFEITURA MUTTIICIPAI OE SANTO A
CPNI : 06. 172.72ol0001-10

POR'I'ARIA \" OO.1r2O2I. GPSÀI,

Dil SANTO AN'IONIíJ l)r )>

i.1íto tntôrlo dos

AUTUAÇÀO
N' PROC

FI,

<io lvÍara,irão' nn uso dâs arrib,ições que lhe contbre a Lei orgânica do munir.-ípio <ie
Sânro 

^nlônio 
dos l,opes-MA e a l,ei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro dc 2017 ..1,1,,.'[)ispõe rLtbre ct Reu'ganização ll&ninisü"arivo do Municípío tle siant. /lnrítni. t

Lopes' Estado do lvÍaranhão. cria cargo.s de prr.»imenÍa em L'omisst?D e ,itai,i,,.,
,graüíicadas, de-íine os re.§pectivo!; símbolns i.: íiit tt-ç valore., do.ç :ui..,.1
L'orr?tlronde nle§: atribui comperêndas ,os rir.giot L tt().\ reu.; .iit iRenle.i , iltt ;tri, , ,
prori<líncias, revogü a Lei lulunicipal n" 0i de t-t de ,4gasto tle j0l0 e, vns titerari,,.. ,

dà, u 1 rss ps.g r' \r1p rr., n t' .

O PRLFFT|O DO VILINICÍPIO DFI SÂN]-() 
^NTONIO 

DOS LOpFS. Fsradi,

RESOLVE

'\n '1'- \omear p^.it-A DA,ÁNNE LIMA LEAL, portador de RG 0 r 3sq22i2t,L(,-,rssP''MA c CpF g2l g2r g4i-0.4. para ocupar o caryo de sccreúária ivluniripar rreOrçamenÍo e pinanças do município de Sanlo Antôniã dos Lopes_MÁ.

Ârt 1". A Secretária i\.tunicipal de Orçamatto e }:rnanças será Orcienadora <ic De5pe,5;15das contas pútrlicas. sendo responsável pela Gesrão e Movímcntaçâo dtrs co^tasBa.rrcárias cla PrcÍêinrra Mruricipal Ce Sanlo *UUn,o Oo. t.opes * I4"q.. CNI,J N,üír.I 72.720/0001 - l0.

Arr. 3", Esta Pi)nsriâ entrará en
cm côntrári(r. 

I vlgor na data de sua publicação. revogadas as d.isposicri,:..

, GABINE'I'E DO PREFEITO À,ÍIJNICTPAI
LOPES-M^. 04 de Janeiro de 202 t.

/.: _.

,É**fui.;xi, ú", ií, *,,.
PréfeiÍo Municipal

Aven,da Prêsidecte Vargâs, t\s 4A6, Cenilo, Sânto Anlônio dos Lopes-MA - CEp 65.73o,1,.aj(,



ESTADO DO MARANH
PREFÊITU

E. para que. no a

RA MUNICIPAL DE SANTO AN N
cPN tt 06.17 2.7 20 | oooL-ro

: lnto Ântônb doí

N'PROC
É1.

\EDITAt, DE PU BI.IC,{(],ÃO

Pelo presc NtE EDII'AI 
')Ê 

PLIJLI(.A (r.,\{,).

.1 todos os hal.ritanres de S,ANTO ANTÔNIO DOS

dc SANTO ÁNIONIO DOS I-OPLIS, Estado do lvlar.anh âo. L tvíANI.L[l LI\{.iOLIVEIRÁ. no uso de suas âtribuiçôes previstas na Lei Orgâ1

o I)rr.leito Nlunicr,-:,t

tica do lvlunicípio- Íàz s;rh.,,
"OPFS-\..íA. às itUtôridr,illluruC,pais c estilduais. c a quenl inleles sar possa quc, PUBI,ICA a porrrri, n, Ítí)i_(iPS,dL dt, 04 de Jàneiro dc 2021 que nomeis P^liLÁ DAL,\NNE I,INiA I,I.]\I

(';lrg(r de Sccrclária i\,Iu nici

portador rlc RG 013592

\n tônin rlos l_í,pes-IfA srnd

232000-4 ssP
pal de O
tt [)rtlcnadora dc l)êsp€sas das Íl

rçamento e Iinanças d
iMA e CPI 921.82r.9.1-t-04.

cmais conta-s

pâr! r)cu p.t i

públic:rs,

o município de Sanr,,
soud0 rcsponsável pcla (iestão e Mov lmenÍaçâô das Ctontas Bancárias da prefeitu rl\{unicipal de San to Ántônio dos l,opeJ - I\l Â. para que (ior3\ 'ante lras_se a viger errrseus eteilos legais rrtarrl la nâo se alegue ignor'ância- laco Fúbijco opr..,enle Ediral que será afixado em local de cosnrme i de fácil accsso ao públiro cpLrhiicado no Diájo ()ficial do Mun rc,pro de Samo Antônio dos Lopes--\{A. [)lu .rPorraria n" 003-G PSAI. de 04 rle Janeiro de 202I por publi cada.

I

(iABINETE I)O PREFE]]'O DIi §,I c)l),:s. Lstudo ,J" Maran;âô,1)4 a" Lan.irnã" íi; ", rÀNTc) ANTôNIO D( ;s

PUBLIQIJE.SE

RECISTRE.SF]

ç CtlMPf,.Á-SE

,r// -...'. ,' ,' \,,r

ü t ;:,;,ffir ír#á ; b,,i;,,, jj,, _,,_
Prefeito Mruicipal

p'r'Íâria"o,r.cpsl:l-ihEi,i,]jtiilii,,,ffi 

;tr1qffi
Jlixado un) cyemplaj.no lrrjra
( [rcial do Mtu:icípio de Sanrr
pr.rhltco

LLÍqrie Iia -lilta e .gilvtt
Sccletária Muorcit}al ( J..

['ianeJrrnrcrto e Ádmini.rr,,ci.,

Avenida presidenteVarÊaç, ,\p 446, cenró, Sànto Antônio .ios Lopes-tvt A - cEP 65.730_ooo

AUT{:m(r[o

saJll<' Antôtriô dos Lopes-MA, 04 de .Íaneinr cle lor,
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes !'
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RESOLVT
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Ân 3ô E\lr Porlâna €nrâ.â cn rigô. nr dàrà cs sun pubtie,,i. r+i.,,
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U 4a Jare.o ôe 2021
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RESOLVE
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369urntc 6niteÍ.ço:
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: 
r:, 

l.("ll-'.J.ros 
r 

len<.rúA 
p â r,. MJn,ú.rur No uz a. íi i.,l^l* isoit
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Sarto Àntôítlo dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D
CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔ Nto Dos

CERT|OÃO N" 98/2023

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de Maio de 2023

Rubem Francisco raga ou
Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/0- 0

AO

S.tu,dor R.;

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Gerat, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no '101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, cERTlFlco existir disponibilidade orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 6.780,00 (Seis mil,
setecentos e oitenta reais) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

I Classificação Orçamentária:

Orgão 03- Sec. Mun. De Plan aÍnento e Administr
Unidade Orçamentária 03.01 Sec. Mun. Dr Planejamento e Administração
Função 0,1 - Adminis ao
Sub-Função 122 - Administração Geral
Programa 0032 - Gestão de Política Modcrniz Administrativa
Projrto Atiridadr: 2.006 - Manut e Funci. da Sec. Mun. De âne amento (] Administração
Classificação Econômica 3.3.90.39 .00 - Outros Serr'. Tçrc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

( )Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.666/1993 e ao orçamento-programa
do ExercÍcio de 2023, está incluída no Plano Plurianual 2022t2025, na Lei de Direhizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARN N'PROC

ADMINISTRATIVO", de interesse da Secretaria Municipal de planejamento e
Administração do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

bj
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O PRE,I.EITO DO MUNICIPIO DE SÁNTO ANTONIo D()S IJ)PES, ESIAT,II-T dO

Ir,{arznhào, Dô uso dâs atribuiçôes que lhe (ron1'ere a l-ei orgriuica co municipio de sanLo

.{ntónio dÓs l-opes-}r'lÀ c a t.ei Municipal N" 02 dç- 2l de Janeito de 2017 qu': 'Dr''7vr'
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dtt Marunhict, triü .a,+os clc prorinenlo ern tomi:r.tdt: e .luttç'C'cs g'atificacht 'itJlnt 't'
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contpetê ci.7t rt<,s órgio" c .los seus dirigcrlles e cl/l outras providinti&\, ret'oilct u Lti
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RIiSOLYE
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(}AIlIi\JE'fE Dí] PRE}-EITO IVIUN1CIPAL T)1] SANTO ANToNIo I,I(-)$
LOPES-IvíA. 04 dc Janeiro de 201I .

l'ÍcÍ'cito NÍ11r) icipâl

Ayenidâ Presid€nte Vãrga§. Ns d46, Centrc, Santo Antónro dos topes.MA - CEP 65.7?O-001J

Art. 2" Esta Portaúa entlará em vigor rra data de sua assinalura, rerogadas as disposiçôes
em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SÀNTO

cPtrlJ: 06'172.72010001-10
. ,«; Árttôtioths AUTUAÇÃO

N' PROC

FIEl)lTÀL DE PI.IBLICA(', 4( )

GÁBINF,TE DO PREFEI]O DE SÀN'IO ,A]..i I.(}NIO D(.)S

LOPES. Estado do lvlannh2kr. 04 de Janeiro de 2021 '

PUBLIQT]E.SE

RF.GISTRE.SE

CUMPRÂ.SE./

Santo Antônro tios lxlpcs-lvlA. Ü4 de Janeiro rle ]011
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;i;,,;";;;;" Santo Antonit.r dot i'op"s-;itr'Dou à Portarià n" 021-GPSAL de 04 de

Jeneim dc 202I Por Prrblicrda

'. l, it,

:!,,:, /, --.. -. ;/'; -r.. i.. : t
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l.íma de 0!ii,:irú
PreÍbito Municipal
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ESTAIX) DO MARAN

À sr.u
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNP.,: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
AUTUAÇÃO

N'PROC
FI

Seryr

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no

Fundamento Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2017, com base no funclamento

legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo nq 042305-0001, cuio objeto é a Contratação de pessoa |urídica
especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de

Licitações, por meio de participação no 5a CONASJUR ONLINE "CONGRESSO NACTONAL

SOBRE A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA ]URÍDICA EM LICITAÇOES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVO", de interesse da Secretaria Municipal de Planeiamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ott o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adeqtraçào

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibitidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, 09 de maio de 2023.

frmr8rrffimmk3G-P
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/202 1-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

t,,:
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇAO
N'PROC

Êt.

_l

FORNECEDOR: INOVE SOLUÇOES EM CAPACITAÇAO E

EVENTOS LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no setor
de Licitações, por meio de participação no 50 CONASJUR ONLINE
"CoNGRESSO NACTONAL SOBRE A ATUAÇÃO DA ASSESSORTA JUR|DTCA

EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO',, de interesse da Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração do municÍpio de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O423O5.OOO1

Avenida Presidente vargas, N" 44ó, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1 de 3

Sânto turtônio dos

tl I

JUSTIFICATIVA RAZAO DA ESCOLHA E VALOR

RAZAO DA ESCOLHA E VALOR

Justifica-se a @zào da escolha do fornecedor pretendido dos serviços de

treinamento e aperfeiçoamento, considerando a relevante necessidade de
capacitação existente dos servidores munrcipais, lotados e vinculados à

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração deste município para do 50

CoNASJUR ONLTNE "CONGRESSO NACIONAL SOBRE A ATUAÇAO DA

ASSESSORIA JURiDICA EM LTCITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO",

de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do

municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Convém ressaltar que a lnove SoluçÕes em Capacitação é uma
empresa visionária e totalmente concentrada na tarefa de produzir e ofertar para a
Administração Pública o que há de melhor em treinamentos, eventos,
capacitação, e também em atualizaçâo e aperfeiçoamento do conhecimento de
seus clientes. Com uma visão sistêmica e seletiva destas necessidades e das
correspondentes habilidades cada vez mais exigidas dos agentes públicos, a
lnove tem agregado o profissionalismo de seus parceiros e colaboradores, junto
com a expertise de seus fundadores (que há mais de 12 anos atuam com a
capacitaÇão de servidores públicos), para realizar eventos e treinamentos de
primeira linha, nos formatos virtual e presencial, ofertando cursos abertos, in
company e seminários que atendem todas as esferas de governo, em todas as
regiÕes do país. Nossas avaliaçÕes e feedbacks têm sido sempre muito positivos
e isso é algo que impulsiona-nos a elevar ainda mais o nível e a qualidade de
nossos serviços. Temos uma equipe fantástica de professores e profissionais
parceiros constantemente dedicados ao estudo e a apresentação de conteúdos
sempre revisados juntos à legislação, doutrina e .iurisprudência atuais. Não somos
apenas mais uma empresa que oferece treinamentos e capacitação. Existimos
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com o propósito de colaborar com a evolução e a transformaçãb da gestã o
pública brasileira e acreditamos que isso só é possível com o investimento em
pessoas - nos agentes públicos que realmente atuam como canais de mudanças
e fazem a nossa naçáo crescer. Queremos participar e também fazer parte da sua
nobre missão como agente público de transformação! Em sua companhia iremos
concretizar um 2023 de muito sucesso, aprendizado, crescimento, novas
conquistas e realizações.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Considerando que a inexigibilidade de licitação requer a comprovaÇão

de inviabilidade de competiçâo, por não haver pluralidade de empresas e/ou
julgamento objetivo a justificativa de preços não ocorÍe por meio de pesquisa de

mercado com três fornecedores. Neste caso, fica comprovado que o valor
proposto pela empresa, lNovE soLUÇÔES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS

LTDA, é compatível com o preço praticado perante outros clientes, de acordo com

os documentos anexados nos autos do processo como notas fiscais.

Justifica-se o valor do serviço a ser contratado, tendo em vista que o
praticado no mercado com base em notas fiscais de outros entes, constantes

neste processo é de R$ 3.390,00 (Três mil trezentos e noventa reais), por

inscrição, o que totaliza R$ 6.780,00,00 (Seis mil setecentos e oitenta reais),

considerando 2 (duas) inscrições disponibilizadas aos servidores do setor de

licitação do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no uso de suas atribuições legais e

considerando o que consta deste processo, vem emitir a presente declaração de

lnexigibilidade de Licitação, fundamentada no Art. 25, inciso ll, combinado com o
inciso Vl, do artigo 13, da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, para

contratação da empresa, INOVE SoLUÇOES EM CAPACITAÇÃO E EVENToS
LTDA, inscrita no CNPJ n' 23.880.650/0001-74, pelo valor total de R$ 6.780,00,00
(Seis mil setecentos e oitenta reais).

Com base no que foi aqui exposto justiÍica-se que o pagamento de
inscrições de servidores, que possibilitará a realização do serviço de treinamento

e aperfeiçoamento de pessoal, por meio do curso '5o CONASJUR ONLINE
"CONGRESSO NACIONAL SOBRE A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURíDICA
EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO", de interesse da secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçáo do município de Santo Antônio dos

Avenida Presidente VaÍgas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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a) Que o sêrviço possui características que o tornam de natureza singular, e
será realizado por especialista de notório saber;

b) Que os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal encontram-se
discriminados no inciso Vl, do art. í 3;

c) Que nos serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a

determinação da singularidade está relacionada ao núcleo do seu objeto, que

é a aula, e como a aula é uma atividade humana (não mecânica) e que o
docente é de qualificaçáo incomparável, sempre que a intervenção deste for
determinante para a obtenção dos resultados pretendidos, o serviço é

singular, como é o caso do curso pretendido;

Desse modo, acreditamos que a forma capaz paÂ fundamentar a

justificativa do preço em processos de inexigibilidade de licitaçáo, seria a
apresentaçáo de comparação dos preços praticados pelo prestador de serviço
perante outros entes públicos.

Por fim, pelas fundamentações de fato e jurídica, fica ratificada a
justificativa de que a contrataçáo desejada antes mesmo de ser caso de
singularidade e de demonstração de notória especializaçáo é hipótese de
inviabilidade absoluta de competição, o que torna inexigível a licitação para

inscrição de servidor em curso aberto, com base no art. 25, ll, da Lei 8.666/93.

Submetemos os autos do Processo Administrativo n' 042305-0001 à

Procuradoria Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através
de Parecer JurÍdico.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 11 de maio de 2023

t
{ilr"' r

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no. 00412021- GPSAL
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LopesiMA, atende aos princípios Constitucionais, ao interesse público, e aos
deveres da boa administração, nas mais variadas formas, considerando:

CONCLUSÃO
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EMENTA: CONTRATAÇÀO DIRETA POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO. POSSIBILIDADE
JURÍDICA DE INSCRIÇÀO NO CURSO CONTRATAÇÀO
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÀO DE

SERVIDORES LOTADOS NO SETOR DE LICITAÇÃO,
POR MEIO DE PARTICIPAÇÀO NO 5" CONASJUR
ONLINE *CONGRESSO NACIONAL SOBRE A
ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JUÚDICA EM
LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS',
DE INTERESSE DA SECRETARIA MT]NICIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES . MA.
IMPOSSIBILIDADE DE MENSURAR O OBJETO

PROPOSTO PELO FORNECEDOR DE SERVIÇOS DE

CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EM
CRITERIOS OBJETIVOS. NOTORIA ESPECIALIZAÇÂO
DA EMPRESA E/OU DE SEUS PROFISSIONAIS.
INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

SâÍÉo Ârltônlo dog

I

Os presentes autos foram encaminhados a esta procuradoria, para emissão de parecer

eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de inexigibilidade de

licitação na forma do art. 25, inciso II, §lo c/c o artigo 13, inciso VI da Lei Federal n'8666/93, da

inscrição no 5' CONASJUR Online "Congresso Nacional sobre a Atuação da Assessoria

Jurídica em Licitações e Contratos Administrativos". de interesse da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes MA, promovido pela

INOVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, empresa especializada

em oferecer serviços de capacitação e treinamento. assessoria e consultoria de gestores, públicos

e privados, com abordagem completa e atualizada sobre conteúdos voltados a excelência na

execução de po[íticas públicas dos estados e municípios brasileiros.

INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMTNTSTRAÇÃO.

PARECER JURIDICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO No: 042305-000 I

INEXIGIBILIDADE N.': 021 12023.

N" PROC
Ft.

Avenida Presidente Vargas. N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA
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2.I SOBRE A AUTUAÇÂO E R]CI§TBQ DQ PBQCE§SO

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que

fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo

artigo 38, caput, c/c artigo 4', todos da Lei no 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram

sequencialmente numeradas e rubricadas. tal como exige o artigo 22, § 4", da Lei n' 9.784, de

1999.

2.2 SOBRE A DISPONIBI LIDADE ORCAMENTÁRIA PARA GARANTIR A DESPESA

Segundo o aíigo 14, da Lei n'8.666/93, neúuma compra será feita sem a indicação

dos recursos orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 7'da
mesma lei. no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo

38 do referido diploma normativo. No caso ora em análise, consta nos autos declaração da

existência de crédito orçamentário para atendimento da despesa em questão.

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No

terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como,

por exemplo, o contido nos artigos 2" e 50 da Lei n' 9.784199, a decisão por contrataÍ esse ou

aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é demonstrável

a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que. em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois. as

razões que determinaram a priitica do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir

qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar também para o

controle social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios

sociais", pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Por fim, há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para

contratação significa demonstrar previamente. de maneira metódica e didática, as razões pelas

quais a Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

3. INEXIG IBILII)ADE DE LICITACAO

A ticitação representa uma disputa entre interessados em estabelecer uma relação

patrimonial com a Administração, na qual será selecionada por esta, a proposta que lhe for mais

vantajosa. Segundo ALEXANDRINO (2011, p.547), se o processo licitatório é caracterizado por

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes MA
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uma disputa, para que ela seja possível deve-se existir mais de uma pessoa, fislca tca, capaz
de competir a fim de atingir o interesse da gestão pública. quat seja ele.

Em conformidade com o entendimento supramencionado, o ilustre jurista Celso
Antônio Bandeira de Melto (2006. p. 375) aÍirma que:

"(...) é pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidade de
objetos e uma pluralidade de ofertantes. Entretanto. se a Administração
deseja contratar o preslação de um semiço que somenle seja realizado
pot uma determinada empreso, e, se esÍa for singular, será claro a
realização do contrato direíamenle com esto emprcso. pois não há como
cogitar de disputa ou de melhor ofeía neste caso". (Destacado).

Ademais, da leitura do caput do artigo 25 da Lei n.8.666193 rem-se entendido que o
legislador, após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabitidade de competição, se
preocupou em elucidar algumas hipóteses especiais dela, sem pretender exauri-las. Tratou de
dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o modo como o
agente administrativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo estabelece o
seguinte:

Art. 25. E inexisível a licitação quando houver inviabilidade de
comDeticão. cm esnecial

I - para aquisição de materiais, equipamentos. ou gêneros que só
possam ser fomecidos por produlor, empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fomecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaia a

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

Il-naraacontrata ção de servicos técnicos enumerados no art.
l3 desta Lei. de natureza singular. com nrofissionais ou
emDresâs de notória es pecializacão. vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação;

t...1

§ ln Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, pubticações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato. (Destacado).

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Isto posto, a Lei Geral das Licitações cuida, em seu artigo 25. das hipóteses de
impossibilidade jurídica de licitação, o qual reúnem situações descritas genericamente como de

inviabilidade de competição, e, prevê que, ao inexistir viabilidade de competição, poderá efetivar-
se a contratação direta, ainda que não se configurem situações expressamente constantes do elenco
do artigo 25.

A impossibilidade jurídica de competição. para Hely Lopes Meirelles (2006. p. 373):
"Decorre da natureza específica do negócio ou dos objetivos visados pela Administração. não

cabendo pretender-se melhor proposta quando só um é proprietririo do bem desejado pelo Poder

Público ou recoúecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado contrato".

Os casos, exemplificados no referido aíigo 25, são: Fomecedor exclusivo, vedada a

preferência de marca; b) contratação de serviços técnicos profissionais especializados, de natureza

singular, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: c) contratação de

artistas consagrados pela crítica ou pelo público. A inexigibilidade de licitação deve ser

expressamente motivada, com apontamento das causas que levaram a Administração a concluir
pela impossibilidade de competição (Art. 26, Lei 8.666/93).

t---r.<I

A professora Flávia Cristina Moura de Andrade (201 I, p. 67) ressalta que "não se deve

confundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A primeira
sempre gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendedor na
praça de comércio em que se esteja realizando a licitação".

Sistematizando o art. 25, ll, da Lei n. 8.666193. vemos que a inexigibilidade é possível
na contratação de (l) serviços tecnicos enumerados no art. 13 da Lei 8.666193, (II) de natureza

singular, (lll) com profissionais ou empresas de notória especialização. Nesse sentido estabelece

a Súmula 252 do TCU:

"A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a
que alude o inciso Il do art. 25 da Lei n. 8.666/1993. decorre da presença

simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os

mencionados no aÍ. 13 da referida lei, natureza singular do serviço
e notória especializaçâo do contratado." (Destacado).

Dessa forma. considerando os requisitos legais e o entendimento da doutrina e do TCU
sobre o assunto, a inexigibilidade de licitação com fundamento no inciso II art.25 da Lei de

Licitações está vinculada à conjunção dos três dos requisitos legais: (l) serviços técnicos
enumerados no art. 13 daLei &.666193, (ll) de natureza singular, (lll) com profissionais ou
empresÍrs de notória especialização. Não sendo atendido algum desses pressupostos, incabível a

contratação com fulcro no referido dispositivo legal.

Quanto aos requisitos legais, passamos para análise

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000
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a) Serviço Técnico

Quanto ao primeiro requisito, o art. 13. VI, da Lei n' 8.666/93 prevê que o

"aperfeiçoamento e treinamento de pessoal" é qualificado como serviço técnico. Desse modo,

analisando-se o caso hipotético. pode-se concluir que o 5o CONASJUR Online "Congresso
Nacional sobre a Atuação da Assessoria Jurídica em Licitações e Contrâtos Administrativos"
enquadra-se como de aperleiç

legal em tela.

oamento e treinamento de pessoal. satisfazendo, assim, o requisito
AUTUAÇÀo

N" PROC

b) Serviço de Natureza Singular

Em relação ao segundo requisito. qual seja a singularidade do serviço. ual

,R,§,

e anotar q

tal característica deve estar relacionada às peculiaridades do serviço em si, e não ao número de

pessoas capazes de prestá-lo. O legislador se referiu, assim, à especificidade da natureza do serviço

contÍatado, bem como a capacidade tecnica do prestador, com vistas ajustificar a não realização

de licitação.

O mestre Marçal Justen Filho (2012) aduz sobre a singularidade:

a noíu re7.o stn ular deve ser enlendida como uma caraclerísticu

especial de alpumos conlratacões de servicos técnicos orofissionais

esoecializodos". I ) o naturez.o sinsular resulta da coniueacão de dois

elemenlos, entre .§, relacionados, Um deles é a excepcionalidade do

necessidade a ser sotisfeita, O outro é a ausêncio de viabilitlode de;el
alendimento por oarte de um orofissional espec ia I iz.ado oad rão. Portanto

a viabilidade de competição não pode ser avaliada apenas em face da

necessidade estatal, mas também depende da verificação do mercado. É

perfeitamente imaginável que uma necessidade estatal excepcional e

anômala possa ser atendida sem maior dificuldade por qualquer

profissional especializado. (Destacado)'

In casu. quanto ao primeiro aspecto. a singularidade se revela pela necessidade de

capacitação dos profissionais do setor de Licitação de Santo Antônio dos Lopes/MA a fim de

contribuir significativamente para a melhoria dos serviços e das contratações públicas.

A Lei n' 14.13312021 já está vigente e trouxe relevantes mudanças no regime das

licitações e das contratações públicas. Ela será obrigatoriamente aplicável nas licitações públicas

e nos contÍatos administrativos em todos os órgãos e entidades federais, estaduais. municipais e

do Distrito Federal, com impactantes mudanças que precisam ser devidamente compreendidas por

agentes públicos, logo, desta forma resta comprovada a extrema necessidade da capacitação dos

servidores do setor de licitação deste município.

Deste modo, em virtude dos dados supramencionados, deve-se aliar à oportunidade de

realização do congresso neste período, com destaque a notória capacidade técnica dos palestrantes,

demonstrando a sua singularidade.

Avenida Presidente VaÍgas, N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-00 0
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A propósito de singularidade de bens e serviços, merece destaque o ensinam
clássico de Celso Antonio Bandeira de Mello. in verbis:

AUTUA
Lt9noc_

FI
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"Os bens singulares não são licitáveis. Um bem qualifica-se desta maneira
quando possui individualidade tal que o toma inassimilável a quaisquer
outros. Esta individualidade pode provir de o bem ser singular (a) em
sentido absoluto, (b) em razão de evento extemo a ele ou (c) por força de

sua natureza íntima. a) singular em sentido absoluto é o bem de que só

existe uma unidade...b) singular em razão de evento extemo é o bem a que

se agrega significação particular excepcional...c) singular em razào da

natureza íntima do objeto é o bem em que se substancia a realização
aÍística, técnica ou científica caracÍerizada pelo estilo ou cuúo pessoal

de seu autor...Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características. De modo peral são sin ulares lodas os oroducões
iníelectuais, realizadas isoladu ou coniunlamenÍe - por equipe -, sempre

oue o lrabalho a ser oroduz.ido se defina pela marco Dessool. exoressada
em características cienlíficas. lécn icas ou arííslicas imDorlantes Daro o

O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no bem analisado,

traços e caÍacteristicas que não estão presentes em outros bens de mesma natureza, o que torna a
comparação impossível. Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler alegam,

no caso da contratação direta por licitação inexigível. o entendimento abaixo:

De toda sorte, o tema abordado no presente estudo foi contemplado por

uma das hipóteses elencadas nos incisos do aÍ. 25 da Lei n' 8666/93. O
inc. II indica a inexigibilidade de licitação pública para a contratação dos

serviços técnicos profissionais especializados, enumerados no art. l3 da

própria Lei n" 8666/93, desde que esses serviços sejam de natureza

singular e que os profissionais ou empresas tenham notória especialização.

Perceba-se que a inviabilidade de licitação não decorre da ausência de

pluralidade de pessoas ou objetos para a competição, como ocorre no inc.
I do mesmo artigo, mas sim a ausência de critérios objetivos para a
comparação entre os potenciais interessados. A grande questão é que não
há como realizar uma avaliacão comDarativa entre nrofissionais
técnicos com notória csnecializacão, Esses Drofissionais destacam-se
dos demais iustamente por terem experiência e conhecimentos

Írecutiares, o que inviabiliza o estabelecimento de critérios obietivos

I Curso de Direito Administrativo. 3lu ed. São Paulo: Malheiros,20l4. p. 553 r(]r\E)-

6
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oreenchimento do necessidade administraliva a ser suorida...
Todos estes serviços que se singularizam por um eslilo ou por uma

orientação pessoal. Note-se que a singularidade mencionada não
significa que outros não possam realizar o mesmo servico. Isto é, são

singulares, embora não seiam necessariameníe únicos",t (Destacado)-
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Dara comparação. Assim. como não há possibilidade de fixação dos

critérios de comparaçâo entre os diferentes interessados. a competição
toma-se inviável. o que fulmina a razão de ser do certame licitató AUTUAÇAÚ

Sãrrto AÍrt3Írao dô.

(Destacado).

Conforme posicionamento unânime da doutrina, singular não significa único. O c
que se pretende contratar. certamente não é o único no mercado que poderia atender à necessidade

administrativa. Porém, tal afirmação não é entrave para que possa haver a contratação direta..,lQ

que tem relevância iurídica é o fato de que embora não se ia único. é dotado de características
técnico-científicas que os tornam incomnaráveis a outros cursos eventualmentc cxistentes no

mercado.

Em virtude dessas considerações, a Advocacia Geral da União.já firmou entendimento
pela Orientação Normativa n' 18, no sentido de que a inscrição em cursos abertos, desde que

caractenzada a singularidade do objeto e verificado tratar-se de notório especialista, caracleriza

hipótese de inexigibilidade de licitação. em síntese:

Justificativas acatadas [...]. no qual se decidiu 'considerar que as

ideia de unicidade. mas de comolexidade e e.s pec iÍic idade. Des s a fo rmo,

I Contratação de Serviços Técnicos Especializados por lnexigibilidade de Licitaçâo Pública. Curitiba: Zenite, 2015,
p. E7.

?:F',:
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conlralacões de Drofessores, conferencistas ou inslrulores oora
minislrar cursos de treinomenlo ou ooerfeicoamenlo de oessoal. bem

como a inscricão de servidores Dara parlicioacõ.o de cursos aberlos a

terceiros, enquadram-se no hioótese de inexigibilidade de licilocão
prevista no inciso II do arl. 25, combinodo com o inciso VI do arl. I 3 da

Lei n. 8.666/7993'. Podem ser uculudas, pu'tanlo, us.iultilicatit'a.s dos

responsúteis uccrca dc:;.;e oiuste em purticulu'. ÁC- 1217-25,')U-P.
(Destucudo).

Mais recentemente. a Corte de Contas exarou decisâo substancialmente esclarecedora

para determinar que singularidade não implica existência de apenas um prestador dos serviços
pretendidos:

Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito de

singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade,

exclusividade. ineditismo ou raridade. O fato de o obieto poder ser

executodo por outros profissionak ou emDresas não imDede a
contralaciio direla amoarads no arl.25. incko II. da Lei 8.666/93. A
inexisibilidade. amparada nesse disoositivo lesal. decorre da
imoossibilidade de se fixar critérios obietivos de iuleamenlo. [...]. Em sua

análise, a unidade técnica considerouque'@
que trata o art. 25, inciso II, da Lei 8.66ó/1993 não estaria vinculado à

a nolureza singulor não deveriu ser compreendido como ausência de
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en arooh
uma situacão diferenciada e sofisticada a exirlir acentuado nível de

seguranca e cuidodo" [...1. Acórdão 261ó/2015-Plenário, TC

Ministro Benjomin Zymler, 21.10.2015.017.1 l0/2015-7, relotor
(Desíacado).

Portanto, o objeto da contratação, inegavelmente, é singular na acepção adotada pelo

Tribunal de Contas da União, bem como pelos entendimentos dos doutrinadores

supramencionados. Todavia, resta aferir se a empresa e os profissionais que atuarão na execução

contratual são detentores de nolória espec ializaçáo.

c) Notória Especialização
Pois bem, presentes para a contÍatação os requisitos acima destacados, ainda não se

toma possível a inexigência de licitação, pois necessríLrio, ainda, que o profissional ou empresa que

se pretende contratar seja de notória especialização.

Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que define o motivo de contratação direta, por

notória especialização, não é taxativo e sim exemplificativo, pois se trata de um ato discricionario

o qual es1á vinculado ao administrador.

Deve-se demonstrar que a empresa e/ou profissional ofertante é dotada de notória

especialização, nos termos do disposto no art. 25, § 
'l' da Lei n' 8666i93, in verbis:

AÍ. 25. § lo Considera-se de notória especializacão o orofissional ou

emDresa cuto conceilo rut camoo de sua esoecialidade . decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica. ou de outros requisitos relacionados com

SUAS

indis
atividades. oermita inferir que o seu írubalho é essencial e

cutivelmente o mais adequado à plena sat, do obielo do

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a

notória especialização pressupõe:

A caoocitocão do contratado decorre da reunião das aptidões e

o uoliÍicacões necessdrias oara o atendimenÍo tlas ulioridades do

seru!§g, Íanto aptidôes subjetivas (de natureza pessoal, como o

coúecimento. o estudo. a habilidade e a capacidade) quanto aptidões

objetivas (como a organização, os instrumentos, o quadro de pessoal ou

outros elementos que levem à viabilidade do atendimento e à consecução

dos fins pretendidos. (Destacado).

Em virtude dessas considerações. verifica-se através dos currículos dos professores,

através dos seus desempenhos anteriores, estudos. experiências, e demais requisitos relacionados

Avenida Presidente Vargas, N'446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes - MA
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com suas atividades, o elevado grau de respeitabilidade, de forma que o trabalho a ser apresentado
é essencial e adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Segundo o mestÍe Lucas Rocha Furtado (2015)

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

"No §l'do art. 25, a lei buscou definir o perfil conceitual da no

especialização ao prescrever q ue "se considera de notório especializacão
o nroíiss ional oc o conceilo no camno de .suo cçncaiolida
decorrenle de desemoenho anlerior. esludos. exoeriência , publicacões,

organ izacão, noa rcl h ante n to, eourDe técnica ou de oulros requisitos
relacionados com suas otividades, oermito inferir aue seu lrobolho é
essencial e indiscutivelmenÍe o mois odeouado à nt salisfacão do
obieÍo contralado". O Iegislador procurou fomecer parâmetÍos
minimamente objetivos para disciplinar e conter dentro de limites
razoáveis o grau de subjetividade inerente a esse dispositivo. (...) Se esses

parâmetros podem ser considerados razoavelmente objetivos. ainda assim
reservam grande margem discricionária para a definição da notória
especialização. (...) A não ser diante de casos em que fique flagrantemente
caracterizada interpretação abusiva do aÍÍ. 25 da Lei de Licitações, a

escolha do contratado pelo administrador. desde que demonstrados os

requisitos objetivos necessários ao enquadramento no permissivo legal,
deve ser considerada legitima". (Destacado).

No que conceme à prova de nolória especialização da empresa a ser contratada, foram
juntados no processo administrativo em presente análise. documentos que revelam o conceito da
empresa no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, bem como do
palestrante do curso, com intuito de atender os requisitos de prova de aptidão subjetiva.

Cumpre observar ainda que, segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves,
outro questionamento de ordem prática que, é comumente suscitado, é o problema de se identificar
se é a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral. raramente
os profissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente como pessoa ffsica, dando
preferência a serem contratados por meio de empresas de organização de eventos. Assim o fazem
em razão da disponibilização de estrutura o que seria previamente arcado pelo profissional caso
ele fosse contratado como Pessoa Física.

Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação aqui tratada se funda na
impossibilidade de comparação objetiva das propostas por depender de critérios de ordem
valorativa de cunho pessoal do agente competente (ato discricionririo). Teleologicamente é a
mesma origem do recoúecimento da inviabilidade de competição para contratação de
profissionais do setor artístico. Para este, o inciso III do art. 25 autoriza a contratação do artista
não só por via direta, mas tambem "... através de empresário exclusivo...". Por analogia, a mesma
solução pode ser conferida à contratação de professores, quando contratados por intermédio de

Avenida Presidente Vargas. N" 44ó. Centro. Santo Antônio dos Lopes MA
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empresas de organização de eventos. E de se reconhecer que o docente atuará, nessa hipótese,

medianle intermediação, exatamente como é comum na classe artís1ica.

A análise do conteúdo programático do curso de capacitação e aperfeiçoamento revela

absoluta pertinência com a necessidade de capacitação e de treinamento dos profissionais da area

da saúde, e, certamente, podem contribuir para a eficiência administrativa e para a valorização

profissional. Igualmente, se pode inferir dos objetivos dos cursos e do seu público alvo que tem

estreito vínculo com os objetivos pretendidos pela Administração e o público de servidores

públicos se enquadra no público alvo de ditos cursos em exame.

Importante destacar que a capacitação não será ofertada na modelagem fechada /in
company), mas tão somente na modalidade de abertos ao público em geral. mediante inscrições.

A fundamentação da Orientação Normativa n' 18, de 1o de abril de 2009,

da Advocacia Geral da União (AGU), conforme já citada no corpo do parecer, traz, ainda,

impoÍantes referenciais para a identificação do que vem a ser a singularidade na contÍatação de

crrsos abertos:

"(...) Parece pertinente, ainda, distinguir os denominados cursos abertos

dos iechados. Os cursos abertos são aqueles oue oermilem a oarticipacão
de ousisouer inleressodos, sendo fxados e Drogramados Delo seu

realizador. Sdo. portantu, acessíveis a oualouer oessoa interessada na

sua proDosla. Os cursos lechados são voltados para grupos certos e

determinados de indivíduos, elaborados de acordo com metodologia e

horiírios previamente fixadas pelo contratante. De conseguinte, não são

cessíveis a qualquer interessado. mas apenas àquelas integrantes do quadro

de quem os contrata. (Destacado).

Assim. somente se enquadra na inexigibilidade fundada no art. 25, inc. II, combinado

com o aÍ. 13, inc. VI, da Lei no 8.666, de 1993, a contratação de cursos abertos. sendo que os

cursos fechados devem ser objeto de licitação.

5. CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da realização das inscrições no 5'

CONASJUR Online "Congresso Nacional sobre a Atuação da Assessoria Jurídica em

Licitações e Contratos Administrativos". objetivando a capacitação e aperfeiçoamento dos

servidores lotados no setor de Licitação. de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes MA. a Inexigibilidade de licitação

fica demonstrada, com fundamento no aÍ.25. inciso II. §l', combinado com o artigo 13, inciso

VI da Lei Federal n" 8666/93, preconizado ainda o artigo 26 do mencionado diploma legal, haja

Avenida Presidente Vargas, N'446. CentÍo, Santo Antônio dos Lopes MA
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4. DÀ CORRESPONDÊNCIA ENTRE O CONTEÚDO PROGRAMÁTTCO E OS

OBJETIVOS DOS CURSOS OFERTADOS PELA EMPRESA COM A NECESSIDADE E

COM OS OBJETIVOS DA ADMINISTRACÃO PÚBLICA

g-
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vista que o objeto em questão obedece aos critérios legais para a contratação direta, sem licitação,
nessa modalidade, quais sejam: a presença do serviço técnico, singularidade e notória
especialização do profissional que ministrará o curso.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente. os
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.
Por isso, por se tratar de uma análise estática para um evento que permeia ao tempo, em especial
pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato, recomenda-
se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de regularidade fiscal do
contratado, como meio de se evitar qualquer inegularidade quanto às normas de contratações
públicas.

Portanto, oDlnamos favoravelmente nela nossi bilidade urídica de inexipibilidade
de licitação para o fim requisitado de inscrições dos servidores públicos da Secretaria Municipal
da Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes/MA. no 5. CONASJUR Online
"Congresso Nacional sobre a Atuação da Assessoria Jurídica em Licitações e Contr
Administrativos". na forma da proposta acostada nos autos. AUTUAÇAO

N" PROC
Êt

Salvo Melhor Juízo. é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes, l5 de maio de 202

SÂMARA CARVALHO Z DIAS - OAI]/MA n" 5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006/202l -GP
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Môvi.nên&çáô das Contâs Bâncáíiês dà PrêÍeiluÍ. uurncrprl d" iln.n,
dor Lopes MA. CNPj N'rlô t/2 72C,,O001-10

:'rErlr
:E:f

Art. 3', Eslü PoílaÍia €ntrârâ 6m v gor na oâlâ íc suô purí,.âcar., rcvoor.
.!n .§lcóe-r en cxnlrar o

GABI\ETE DO PrlElEll O MUNICIPAL EÉ SAI{TO ANTÔN|Cr J}S Lí),r li-i"l
04 riír Janírro de 2021

,'-!a tlinete do Prefeito
r irrl ÀPlÀ N' 00:J/2021 GPSAL

!or!ârl,r c,it:ara en ,rgo' na dnrn rlç sLa put caçâo. rêvo0adas 6s

, PREÉEllO MUN1?Ê/\L Df SANTC ANrô\lO DOS LOPEST,4A
i.:20:i

Elnanucl Lrna dê ÔliveaÍa

PORIARIA NT OO5]202'I. GP§ÂL

Emanu€l l-!Íü a,.: OlireÍa

PORÍARIA N^ 006/202.- GPSAL

RESOLVÊ

Art l'. No|r€êÍ S^V^RÂ CA8VALIIO SOUZ^ OIAS Dôriac

'I .ÊÊF:lTC Do MUNICIPTC Or :}ÁNTO ANrírNlo DO§ oPFS. Estado do
[laniôl-àr. n:, uio das olrrbuiç5á qLê lhe cDn,.yo n Ls! CYgáoi@ do mDfi,clpro de
:aflr- 

^nltnií 
.lo( I opBl\.À4A r a Lâ í!4!nic.?àl lr i: d€ 27 de Jô.tato dc ?017

ú€ LtÍpôe súlr. o R.!or!,rttz.çâo klmh'slrxtú:, <l! MunicipAr dê Sa ô A,n,ôt io
-:t. !tl'6N. E:It.l. do Mnra.àào ta.ê,9." té pae@edro em cDmilsÉo e
i,,i)rr)rrs {r.rrjicadàs, dah\€ os tcspecl,vos slúbolos e lixa os yálorês iro§
. 

".,1't;t:d.t:surpdehlês,*nLui,..tnts;lê.ciasaoscr9áós.rilr)§s€(rsdÍgerêt, ,,? t).:.,il. Lvordàt)ctas. rcyoia 3 Lc' Mt nrnDoi ôê t)3 da t14e Agôslo de 2010 e
i, r ,4rmr;,jê,J . dii o!'!te3 prc .rlê,rds

3 PRÉFEI:O Do MUNIC PIO DE SAN--O Al|r(.)NiO ücrs topÉS_ Ee:3.1 ,-

Àr ari"nháo. no ,§o Cas âlribui((,l.!! q1le lhe .s.iêre a Le O.gi', lca d. Für I iri
Santo Anlüníj (. Lcp€s-MA ê â -ei À4r||licú,'al N' 02 ce 2/ Ílê ,af,ri!, n, :! r

quê D'spÕô $ol',,i â RÉoQsmüçáô Ádú:nÉt-a!vã óc Mlncirru dc Snnlr, ri.t:a ,

do§ Lo,es, Estado do lrdrínr{ro, :ria câíqcs dê Íôyn':cnta
írmçÕes grâll cadâs. deline o§ rp§pect,vôs timt)olôc r íiâ
subsidios co,'ospond6nlês, atibuicolrpelÉnc as ios óí0i.! I âôs ar'q ,r, ,: -.,
{ dá drlras p:ovidênclrs 'rro9à â Lê lrr.r.lÊal n",13 d. 14 d! Ân,r. ,- . 1.

sua§ allcraçõ€s ê Ól dllras p.rvrd6ncàs

',,i i lloÍnêjí PALli^ alAlANl.lE !lMA r l-.^1, Dorlàdo...lê RG 01j15922320íí!4
::Prti^ 3 (lPs 921.321 g.:l-L,t. para oc,Jpsr í,.irí!c dB SECjtETÁRtA
. !,NlCIPAL LrE oRÇAl\,|:NIO É rtNÀ NÇÂ!_: ÍJo suoicrn,o dê Sanrc Anrô.ú ú)s

Arl 1', Àlorned Rk;qRl1r1 Ár_!:.usr(t u.r^RÍE DôVERA. f"nr.
rr0ôô3204ô1 SEJUSP/1.{Á . (;P; 0lra.ggS 7gt-12 oaÍa ()

PROCUII OOF DÔ ÍUUNlCiPlc d:: Sn.ki Ar.ronro dD§ !_nrcytvlA

An. ã Ésl, FêÉáná .nrísíá 6r) vigor rr dá.r d3 s* pubtijaç5r
d cposiçõcs cm corlúáíiu.

Â Sc.rctárâ Àruflllrrl i. ôrÉrÍBôh e linânçâE sêrg ôdsnadora do
:.. Jãs,:.nias Púdlcas. sênéo .espo[sivd pêlâ Gâstáo . iloy mên:âÉo
1nr 3ãncanas ca nr.l,lil'rr Muic,pal de sd rtu 

^lrüônlo 
ío3 Loppj - MA,

I'l rÀ. i r2.71ü{lÍt01-10.

íiAAl\lEIf OO PRElElro MUNICTPA- DE riAtlrc À lTOllrl, t,_ I L,-
aos qu8lÍo di.1s ôo mé3 !.s JaneiÍo dô ànf, dâ dôis hil ! v,nr, ^ ,,r

Êrlirnu€l LimÉ d. Olhvqiro

.i ar ElTo oc MrJNlClntO tE S^i{!_O 
^!ÍílNtíJ 

OOS LOprS. FÊràdo.rô
lrnhâc no Leo li6 ãt,úuiç... ql:s ltê cô.1.,e.l.i Oroáni.â do dft,,;cipiô dô
.,, ' Anrônio,ros Lopes-li,tA c a Lc lvlJnl.pslN"a2de2TdêJ€oênódê20t7
i- tr.r.Ã. snbÍE â RêdganrzaÉo 

^lmiÕiet?t.\,Ê 
co Muilckio de Sãnlo Àôtôntô

l- 'f-,s, EsLado ü) ih,Àn1á!, r'ra câr9rs d6 provinrcnto c|' cornlssào o
;i-,. q.;tiÍ.âdas del're ôi.ero..llvns slnrbrlo! c irã os lalor€s dos

ô PRÊl-EllO OO MllNlClFla) DE S^NÍo 
^NÍON|O 

DOS LOFES. Estàd4 ú,1

ÀlaÍaniao. l)o.rsr, ú§ irnlurçôás +rÊ l5c rr,rí.:.c a Lâ Oioàôr.a .t. muni.lp,o íê
Sànlo Anlôn o dos Lcpês-MÂ ê a Lci Municigâl N. 02 de 27 tr, ..t.iêiro de 2117
q.,,c Disrc ê sotlie á Reurganiz.açao Admrnrstrâtivd do Municip ô de Saôt(, 

^.ta.Edos Lcpês. Esrsd.r do MerãÂháo. cná r)á.qôs dc nrovimênto en Lo,r sr::jô Ê
IrnçJe§ íJrâlr rca.à§. {elrne ôB aêspccilvo! êjírbôlôê â lrtá oê v.lô7err ,1..
Búbsld$s (rcpo.óeDtls: âb iul .oftpclências Bos ôrgàos . ,rs *us d|rlgent:^
ê dá orrtã§ provdêrlclâi, rgvotâ â Lêi Munl.{râí o. m ce 14 dd Agrstq rê :,:'c D

suas âltâ.a@€§ 6.1á outâr proviJ€aêââ'.

AÍOS OFICIÀIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Pc'dtlrà Mú^i(lPrl de sàrt Anrcni(. dos rop€s - M , 
^v. 

Pf*'d5ntú VaÍgâs. 4rô, Cc.tío. Selô Àrtrnú dr;s I I ,:{:\ - [lnranàêú . rjÊP á5:.'10-r)0ai
swr.§ on lonrorb3icoec. tu.$P nr

L)áro On,:ialFlDtÔnr§o do ivlutrrclrlú - Se(eiona Municrp8lde I'lâ.lelâ'rc'Ío c Aor'r,strâçán - Íl}r,iD.rcunronroaoslopôi.ri..içv.r2,
Fd(ào ,ro 2-|2021



?rt. 2'. Eslà Poílaíi6 cntíOra ern vgor ns dslà d! sua pLrt rcaçào. íglogadâs ss
li:torções.ô.a.tre.k

,i.ilNtIr- t:a pt?Ef:-lTc rruNlclFAL oE sAN tô 
^NloNto 

oos LopEs-MA,
| ,,,,,..í .ic 2!il

I r/rcgg8.7 -.SP/MA e CPF 74S.1Ot' 113-A/ - Dt ã ocupar o cároú dê DIRF ra)RA
JO Ui iJ^R I 

^MF.l'I 
La tJRÍDICO do m{nielpro áê §.nr.) Â.ü',nir dos Lopês-MA

OÉÍioOícid Erekoico Edisâo n" z!202i

RESÔLVE

GABI\ETE OO PRÊFEITO I.'UNIC 'AL DT SANÍO ANIONIO I](j5 I CFT;It1I
aos quâkÕ dr35 d. hàsdê ranêi.o ó3 êno dà.ki§ mile virr. {:

AUTUAÇAL
EmanuelLha ne OlveL?

o FREFEITo JO Àrll,NtciPt:l DE sÂNÍ{) 
^llroNto 

Do3 t_()pFs isl ,r- r:
l,ratilrlilalo, r.r5a dâs elbuçôrir,trÍ: lhecoolêÍea Lêrô!]nnn,li 'Í. i:r!: r

Sanlo 
^i,túÍro 

dca LEp€e.[{q e a Ler Muni.ipal N. 02 dê :/ de r nxrô de ?.,.
qúc 9ispóê 3ob.e s Reuglni/açáo Àdminisl€1r../a ú, M'rÍúri^ cB (Ja.t:. Àr ,

dos Lo?$. Eslado do M a.hi... .na cãÍ,tca de proli,n,,ita iÍ .i{, i
luoçÕes gí6tiÍcadas, deÍinê os respaaívo5 simbolos I íir,r
súbsid;os co.Íssp6lldÉ{tes. â íibui comp.'lênc ar âos i.qãi1 Ê ro,,- 5.r, " rÍ '-
e dÊ oulra6 provÍjÜrcin§. revooa € Le Mur clpâl xr C3 dê 1.r Ce Agr.:1,,t ri
§uâs dtsagoa6 s (H rutÍa5 pÍmdónciâs

1i í :lli) DÕ UUNtCir,tr.' Lrts 5ÂNIO ÁNÍON|ô uOÍ t_OpES Esredo Ílo
(l i .,!i:.i:\, n'r Lso 4as ainbuçócÍ (pc lhc :onfâÍá â Lcr(x.Éúür dn fluntcíprô Ítê
' .r 'r Ààrii.rn dos Lopês.MÀ t à Lc' MÍr,1pal N,02 de :7 ílc .'nncúO d€ 2Ct7
,r L)rsoÀr slbrÉ â Âerr{ârEa(]au Áênnúsl:iirá do Mur!c'uod. S.Bt, An:ónÉ
!: | .oê; E.r.dr, .i,r Mar?nháo, cia rn'0.\ .lc pr.v reítu úr câmi§sâo e
-çícs gÍatilt.âdàt. ri.Íinc os rclpscllvús simbolos c nx. ss voloÍÉli noâ

: :r's rlrls !ínr0stx d6nts3: âllÔrr c:mt,(lén.br ao€ crgáoe d ü('§ 3erl§ dr.tgenÉÉ
. i1 1rr.rs orrvidarn:il§. rÍrogá ê LÊi Mlrnlcrpalrf 03 co t4 dê 

^{oíô 
de 2010 â

..§ ',têEiiê1. rlá 5trlar§ ilovidén.lÀ

. '.,,r 1,r,, de Olivêir.

r , 'rl ^RlÁ 
Nr 007/202í- GPSÀL

i F\rã PDn3râ enr.r.á em ügo, xJ dntâ dc suâ lubterão. rcvogô.tas as

' ,.3n|êl L ns.le olúêÍâ

,, i lRr^ N.008/?021 GPS^L

'' ai:rFEiTO lO MLNlCil.lo Jt SÂl\TO Âr,IONtC OOS tOPES, Ê3t,rdo do
'.1 -aírr.id nô urc das ,1, t>.4i)e! qlJ6 thê coôtcrê ã Let Oí§ãnicã do n|uÍacíÍüo do

,-', Í,:i in) dcs Lôpes-tú/r e ã Lo iiua'cip.l No 0, d6 27 rrc Jr.sro dê 2Ot7
; : r ': ó. §olirp â Rô.,qônrzaçíô 

^dh'nisr.a:lvir 
do HuniciÊro de SarÍo AÕtiab

ir: -,,pê:i r3tãCo ÍJí i.,lora.háo cní c€rgos .1ê prr,:oento €m..ms3ão.
...r ra a?riÍcâd1$ dêfinê 4! rcsF€ctiloe,,ir.bo{os * Ira c! ,J.to.ss oos
r :. r ll ,:i ::. 

' 
/êrpi,ntLÍtc. âúihü coÍrpôÉEras as rrrááos c ac,s ssr. di,iqàn:.s'-l, r,r,a5 or..rcahrà6, Íewrílô a Le Munripar r" 0it (rc 14 do Âgdllc dÉ 2O1oe

. , nr!.r;i:tê ê li .urrâ§ rtrlvidà.Óa

r'' s -,)l vE

44. 1u. DosignoÍ FRANCISCA V^RTA SCUSA CAl.lV^ hO niis 5 \1.r 'L , .

ooÍlsíoÍâ .é RG 16582US2C)r-6 SSP/!,lA c 3PF 825.97'a.iô:!.91, scÍr j.,l
nlogrànii 50 qua.Ío eÍetMo o, m! r:ipr.,. r,1ÍÂ ü;Jpuí o.âÍ!a 6e sEa]tir tÀrtÀ
L.^ |'TULHER do Mur (: pnr de Sântc Antôn() do9 I oge§+JÂ.

Â ( 7 . Isrá PcnáÍia rnlrãà cr vigor .á Csla .Jc suíl oubilcàgáo . ,v.q,!c. ir .5
d,6pês'g)es en,.rntráio

..'. I' i. . n.nr IâUILLÂ O^ SILV^ CÀMPôS. poíta(rrc do Rü O3a Ui:tit9200&2
,;r,,', A e CDF 033.eel.S11-38 pára ú. ra.., ccrgc Cê SLÇREÍÁAIA
\I!III,.)IFA( I): C§SISIÊNCIA SOCiAL .]I'VÊNIUDE E TRÂBALHO .IO

,i-nrLlllc d§ Santo Antôniô do§ I.opcs-líA

''. :' A Sc."€tiíiã Muriopâl de As6 ltência ljrcial, Juvertr.Ctc C Tíôiãlh, sêtá
,-'r4úi'rJorà dô DÉ3pesJ$ .ln ;undo À,turncrnl ds Assrstên(in Socãl-ÊMAs
_i_,r4í-ê - L (7. prrárBío unico d; Le. r,lrtricipõt qrlê.D'spúe sob.e ó Sisteala
rl.(o .ê As§IÉrêncla Sorial no munnipio ds Sânto An!1nro dos Loo€s â dá outras

PORÍAR|Â N.010i2021 GPSÂL Raspoosavct

o PREFEItÍl lO t/UNtcrPll,r L)E SÀ:{Íô 
^N 

tOÍ'liO DÍi,S LrI I

lúaraúhi_ro ro üJr !âs aÍilnl ça,6s que ôe conir. â I êi ôrcgínlj,,l:) ri.tr rr: n,r
Sônlo Áílóín; dos LúF?+\4q u .r Le! Munictnàt N. 0: de : / Í.Ê ..in(]'.. a. .:,.
qú. Di!p5é sDô,,r i, Rêr,ga.;zsçào / ntn1iítrêdva !it) t.ti.t:;i,<, Cq Sà.t,- . . ,.
dos I (?as, Estâdo rlt Maanhào, ctx e.gos dà pt.rynitaÍiê e dú .\:ar, I
,rirrci6s gínltr.adas, dslrr+,,r .r.O€c!,'jir'rs tlibotos o nxa rr,..t,:..:
sràsrdbs couespondeítês; at,irii .gmpatàn las ns àrgéos á drs rcrs drntÊ,rr
ê dá orfás plôt4dôrcre§' rêvqà a Lei Mnhi.A6t nt C,3 dê i 4 <i. /\. sb n,
suês.Líitç&s a .!á ôuhas p.ovdóftlrs'

RESOLVE

! rL :' Á Se.,elgri! Múntc pât úc So úde ê Sân.ú arsnta §êrr'ú (r.Jenec 3Íi1 I l,
Dcspês8s des dsinar§ ',onlês 

pn5ti..§. ss.co ,cçpo[§ár'ei t4lâ aêeLí] (
Movl rcr'lEçáo dír Canisg Banrànas da t!ê,eituã MrntciDai da Sênio Âlllôiiü
dos Lcpe§/MÂ, CNPJ n." 06. l/2 t20r0001-1r) e Fundo M{r.ricrpât d. S;à..dc n
SÍrâârEnro. CNí,Jr I 1 .?it5.3OgiOOO l-27.

ROC

Fr nL_.

AÍl. 3,. E3tâ Pc(aíia síúàÍá em v§nr na data c,e §ua pubticáçáo, r.vogerâ\ r
di§Í,)§içôes à'n conlnino

,r'DrrlrTE Oô PR!rr,,=o l.rtUNlClPAt r'rE SAI\!ÍO ANÍON|O OOs IOPES'MÂ.
I ], ia 

' 
n,o d. 2ú?r

Ar1. 14. Nom?ar MrRl^ -lMA U^ SILVÂ NERtÍi ..rt:,j,,.1
C000354â30Í15 3 SSI,n 

^ 
o CPF ô9ír 16ü;CJ-/d pd,, cclpr, ,, ,.n.ri: ,

SEÇ,iETÁR|A lrL,NlC|PAL DÉ sAúlE E S^NTAHENTO .to m,rnrtp ô ,r- ..,,.
AnlÔ"n) i,J.r§ Lcfielrit\

,' rr lrê1.rn3 P3lt uNÍ)a Sous^ rjaRvÀr. fi-) NASctn E \ To. p6ftrâíor.r dê
P(l 0:17:18608200!!0 SSP/MÂ e CPF 43315í.3s3-04. sdvidor. iíJ€lranrÊ do

. ' Ín Ête.llu irx mun.if(, rrírd ocLpi,. o .ãmo d. SrCRF-ÁR|^ \rljNtct,At
.r rtrUCAÇÁO ío mLnicÍrio dc !àÍo Antóro Íro§ Lôp.s-VA

: -' r! S.úÉlánâ Mjri.D.l dc EÊu:ü-ào scÍá OÍjênadorâ de ÍJcspe3ãi do
r,r:,í. l,,lunkxtÍl.lc Manuteílçãô â 0esenvdlim.Õto Íis Educaçáo Bá6t':r o de

i1.,,r,t..:l,r ios Pronisio-ãa6 <€ E.lúcaÇÉo-ÊITNDEB

GABINÊTL OO PREFE|iO t4uNlclpÁt oE SANro aNToNt() DOS Lot'Er: [.rÁ
04 de iâ.êiro Cc 2021.

Fn'd.uel L 'ru dR OlrrrjÍr

PORÍÁRI.A N" O I,,/2021. GPSAL

Ô FCTEFEI1 C DO MU\ltCiptO OE SA\rO Af.lTONtO rOS LC,I]ÉS rrr: rr ;
MâÍânhàc, ro us. t as áinbu'Ées rtue 11ê cr..1n.êã L€ Orq; i.ã dr m,r i:,,: -
Sa(tô Anrônlo aor Lcpos-MA c a Lei lírnidp.t Nó 0 2,:{ 27 de Jârtj. \ .i. : ..
quê C,is,roc sotyê s Feoryar,;raçnn Admtnisnat,a,b unrii,/rc Ca Sa,.r rr,,i ,,.
dô§ Lopas. Eitrdó 4c Madniúq c!.iâ *t.!t ts dà pt.vintclt. eín i? r!.-,.
ruoçarcs gtâliÍ,c'.1.s, oeltne !^ ftspectilltr s;ràoros c I;,r os ,éi!,,.,, ./.
§ôsloios corrê§)rdcniôs, ôÍxi,ur comr.Íércios àos ôi9ã.,§ r' üos :Êr! rí,. i r.r,
e atá outtá3 ptotidàâclâ s. t.:wqa a Lei Ll n tiLiaa : ao O :! d,. i 1 1. A.;. rr ) i ., ),
rúas anêraçõà c da otrfiàs trtutténcÊe'

- .::lr Tí,!larin onúâl.á pnr !;tor nà datu dê sLâ o!àlicaêo. íêvotactas ãr

. , rÊ Úr ) t,ri:, , ,-,() ÀrlrÀlarpéL r'rF slrrrD ôÀrÍ(iNr., oôs I 
^FEr.lra. lr:.:i'

.'...úêl Lhâ dê Olivei.á

I AktÀ tl' Í109,Í2021- GP§AL

A . I' NomssÍ ÂÊrllo ttAfros ltOUÂÂ. pô.Iã,iôÍ Cs HG otjti32tnraa.l
SSP/trÁ c CrF ço:.772.A73-61r. pa'ã oc-ÊaÍ o caÍs. de -caoREÍÀt-?rc,
MuNlclPAL t F ÍRÀNSIÍO, mANStORT:S É MOt{trDACE rtô írL,' .iú,1 j,
:jarlo Á-t,nic.aÉ LoEêi [(^.

Ai 3" Esrô Pcla.ir art erÉ em ligor .â datâ de §ú; pLlblic€çáo. íovosâdas ô!

i t.í.nur., Mu içpalde S nto Aniod., r:o:; I otEs - tiê, Av Prssiden!ê Vsrgrs.116. Cêntro, Saíto fuÍonb dúe !Õpe§- Marsnháo - Ci:Ê: ü5/1._!OOO
*-rw.ÉroanloÍúúgopas. ms.0ôv-bí

oidi) ?6c'al:lât,a4ra \D ílluncip& - Sê.r,!!;úrá Munlopd úo Plâr'6jãmâírto Ê Admin§rrâÉo - doh@§tônnroniodGropâ=.nB.gov.5.
Édlç*) @ ,n§2 1



§anto ÂrÍóoio do5

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL Df SANTO ANI'ONIO DOS LOPES
CPNJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE ATITORIZAÇÃO DE CONTRÁTAÇÃO DIRETA

AUTUAÇÃU
N'PROC

FI

Êe

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação. prevista no inciso II do artigo 25 da Lei F'ederal n"

8.666/93 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.' 042305-0001 .

CONSIDf,RANDO a regularidade do procedimento administrativo ern epígrafe. de Inexigibilidade de

Lictação. consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico deste rnunicípio e ainda

confirmada a existência dos recursos orgamentários e financeiros:

AUTORIZO contratação de pessoa jurídica especializada pâra prestação de seru- iços de capacitaçào de

servidores lolados no setor de Licitações. por 
-meio 

de participaçào no 5' CONASJUR ONLINE
''CONGRESSO NACIONAL SOBRE A ATUAÇAO DA ASSESSORIA JURIDICA EM LICITAÇOES
E CONTRATOS ADMINISTRATIVO". de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Adrninistração do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de acordo com o que dispõe o art. 26 da

Lei Federal 8.666'9J e suas alterações:

Em atendimento ao art. 26 da Lei Federal n" 8.666i93, encaminho. portanto. os autos do

supracitado processo administrativo para apreciação e deliberaçâo da AUTORIDADE SUPERIOR. para

no juízo da conveniência. oportunidade e legalidade, câso entenda pela regularidade dos autos.

RATIFIQUE o presente procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação e

posteriormente, determinando o respectivo enrpenharnento da inexigibilidade.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes - MA'
em l5 de maio de 2023.

t ,r.['.;rrj'+ 
ir:r, 'rL r ,[!*

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Port. N" 004/202 I -CPSAL

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Cerltro. Sauto Antônio dos Lopes/MA

DESPACHO

Após os procedimentos acilna, atendidos plenamente os requisitos do Art. 26 da Lei Federal

n'8.666/93. Proceda-se a devida publicação do extrato dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n'
02112023 e sua ratificação nos prazos previstos em [.ei.
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I
'l IuNto Dn RATIFICAçÃo INextctBILIDADE on lIcrulÇÃo n'021/2023

() NILiNICIPIO DE SANI'O ANTONIO DOS LOPES. ESTADO DO MALANLIAO. atlartrs,it
IrleÍêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes. neste ato representado pelo Prel-eito I\,lunicipll.
Sr'. Ernanuel l.inra de Oliveira. no uso de suas atribuiçôes legais preristas na [.ei Orginica rl.,

\4unicipiol

( ONSlDtrR^NDO as inl'ormaçõcs constantes no Processo Administrativo n-' 0.lli05-l)(l(rl .

lrrerigihilidadc. de [-icitação n." 021/2023. realizado nos moldes do art. 25. inciso ll. comhrn,rL!,'

ct,r'rr tr inciso VI do art. l.l" da t-ei Federal n.o 8.666193. cujo objeto é a contrataçào tlc l.c'.,,1
juritlica cspecializatla para prcstaÇão de serviços de capacitação de selr, idores krtados no sctor,.le

l.rcillçrics. por nrcio de panicipaçiro no S" CONASJI-IR ONLINE *COI-(IRESS() NA('l()N,\1.
S0IIRE A ATTIA('ÃO DA ASSE,SSORIA JURÍDICA EI\I LICITA('ÔES E ('oN'I'I{.\I'0S
.\I)MINISTRA'I'lVO", dc intcressc cla Sccretaria Municipal de Planc.ianrcnto e Adnr inistraçi-ur tio

nrunicipio de Santo Antônio dos [,opes/MA. de acordo com o que dispõe o art. 26 da Lci ltederal

§.{'66^) j e suas altcraçr)cs:

('ONSIDERANDO as inÍirrnraçõcs do Parecer Jurídico. documentos e dcspachos conlidos n()s ruto\
tkr proccsso erl cpígrall':

RESOLVE:
IiATIFICAR a Inexigibilidade de Licitaçâo n" 02112023. na contratação da crnpresa lNoll
solUÇÔES EM CAPACITA(',ÀO tr EVENTOS LTDA. inscrita no CNPJ n" 23.880.65()/0(X)l-7'1.

l:ssa ratiticaçào Íundamenta-se no inciso II do art. 25 da Lei Federal n' 8.666/93 e. ainda. de acortkr

corn o arligo 2ó do mesmo diplorna legal.

() ralor global desta contratação é dc R$ 6.780.00 (Seis mil. setecentos e'oitenta reais). quc rcrr
p0go conlbrnre dotação orçamcrrtária c'specílica e categoria econômica apropriada.

Plovidencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil. no que coubcr. c rr

clrpcnlrament() da despesa na dotação própria do orçamento vigente. e publique-se o presente ato na

inrl.rrerrsa olicial. consoante dispositivo legal. para fins de eficácia da ratificação aqui prof'erida.

(iI\I]INE'I'I: DO PREI]EIf0 MUNICIPAI- DE SANTO ANTONIO DOS LOPL-S. tiS'IÀIX) IX)
N1,\R.,\NHÀO. EIrí t(r Dl: MAIO DII 2023.

á-*,/b*d.Q,""*
F.Mz\NLIFIL LIMA DE Ot-lVElRA

Prefeito Municipal

.A r cn itla Prcsidcnlc Vargas. N" .1,16. Centro. Santo Antôn io dos I-opes \l \

b-
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ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

AUTUACÃO

EXTRATO DE |NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N" 02112023
N' PROC

FI

,esõ,ã

Processo Administrativo No 042305-000'1. lnexigibilidade de Licitação n' 02112023. í. PARTES:

MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS CIA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo AntÔnio dos Lopes e a empresa

tNovE soLuÇÔes eu oAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n'
23.880.650/OOOl -74. 2. OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada para prestaÇão de

serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitaçôes, por meio de participaÇão no

5'CONASJUR ONLINE'CONGRESSO NACIONAL SOBRE A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA

JURíD|CA EM LIC|TAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO", de interesse da Secrêtaria

Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de

acordo com o que dispõe o arl.26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçõesl

de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo

Antônio dos Lopes/MA. 3. VALOR TOTAL: R$ 6.780,00 (Seis mil, setecentos e oitenta reais).

4.RECURSOS ORçAMENTÁRIOS. órgão 03- Sec. Mun. De Planeiamento e Administração

unidade orçamentária 03.01- Sec. Mun. De Planejamento e Administração Função 04 -
Administração Sub-Função í 22 - Administração Geral Programa 0032 - Gestão de Política

Modernizaçáo Administrativa Projeto Atividade 2.006 - Manut e Funci. da sec. Mun. De

Plane.iamento e Administração Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc Pessoa

Jurídica Fonte de Recursos 15O0O0OOOO -Recursos Nâo Vinculados dê lmpostos. s.BASE

LEGAL: Art. 25, inciso ll, combinado com o inciso Vl doArt. 13, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas

alteraçôes posteriores.

§aeroo

â*-.1+.*J"o^*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. N'446, Centro' Santo Antônio dos Lopes- MA

Autorização em 15t15t2023 por Maria Lia Silva e Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.

Ratificação em 1610512023 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Sânto Antônio dos Lopes - MA, 16 de maio de 2023.
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EXPEDIENTE
ú Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Cúado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicaçào da AdministraÇão Dlreta deste
lvlunicipio.
ACERVO
.4s ediçôes do DiárÍo Oficial Eletrônico de Santo
.\ntonlo dos Lopes poderáo ser cousultadas através
da internet, por meio do scguinte endereço:
https r//www.stoantonrodoslopes. ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utitizaçào de
filtros, acesse

h f tpsr//rvww.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
r\s consultas, pesquisas e download sào de acesso
gratuito e independente de gualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06. 1 72.72010001-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
'Í'elefone: (99) 3666 1191 e-mall:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

r, r:cretaria Municipal de Educação

r-.\ IRATO DE CONTRATO N.e 20230518
.r) Processo Administrativo n.s 092301-0002 b)

,.trér:ie: Contrato Administrativo n.q 202305i8.
'r'rnatlo ent 15 de maio de 2023 entre Prefeitura

\hLnicipal, por intermédio da Secretaria Municipal de

!rlncaçáo, e a empresa L S EMPREENDIMENTOS
1 |DA, rnscrita no CNPJ: nq 18.538.150/0001-19. c)
r)lljeto: fornecimento de gêneros alimentícios
ri"slinados a alimentação escolar. de interesse da
Secretaria Municipal de Educação deste Município,
, 'lrservando as condições e especificações constantes
ro'fermo de Referência, d) Fundamento Legal: Lei
f'r'deral na 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei
ílonrplementar 12312006 e alteraqôes posteriores e

ro Decreto Municipal ne 04212018 de 05 de fevereiro
rle 2018 e) Modalidade: Pregão Eletrônico n.o

00412023. fl Vigência: 10 (dez) rneses. conlarl,ir. ,i
data da assinatura. g) Valor Total: R$ ':)4 8''rrl ' r,

(noventa e quatro mil e oitocentos e noventa e oii,.
reais e clnquenta centavos). hl DoJ;rí ;,
Orçamentária: 04: 04.02; 12; 361; 02111; .l.rir,,
3.3.90.30.00; 1500100100; 1552000000. ;,
Signatários: pela Contratante, Raimunda Sr:,r.. ,

Carvalho Nascimento, e pela Contratada, Lucr:tul
Sauto Costa.

Código idêntificador:
82ede0c8dfe670f78d8a360€8453b622 6e8 33a I e3993be99f8cd59 ú 5 I r.l , r , r
342e654e87ed7a326cêabd3bf6ecec7957a65{ds0dalhac9í1c00::;n-.dr, I

EXTRATO DE CONTRATO N,O 202305I9
a) Processo Administrativo n.s 092301-0002 h)
Espécie: Contrato Administrativo n.s 2023051!i.
Firmado em 15 de maio de 2023 entre Prefeitr:ra
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipai rl,'
Educação, e a empresaJ L SARAIVA EIRELI. insllit ,

no CNPJ: ne 28.634.060i 0001-85. c) (Jiri{-'t,,:

fornecimento de gêneros alimenticios desturirrl,r., ,.

alimentaÇão escolar, de interesse da Secri,t.rr:,.
Municlpal de Educaçáo rleste Município, obsr:rlari!',
as condiçôes e especificações constantes no Ternr, il,.
Referêncra. d) Fundamento Legal: Lei Fedelal n'
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Complemelli,i
1,2312006 e alteraçôes posteriores e no l)cr.rr r,,

Municipal na 04212018 de 05 de fevereiro de l(l1ri , ,

Modalidade: Pregão Eletrônico n.q 004/20211. il
Vigêncla: 10 (dez) meses, contados da derta,i
assinatura. g) Valor Total: RS 1.180,00 {um ür.l ,.

cento e oitenta reais). h) Dotaçào Orçamentáriâr 0,1;

04.02 12; 361; 0231; 2.018; 3.3.90.30.t)tr;
1500100100; 1552000000. i) Signatários: pela
Contratante, Raimunda Sousa Carvalho Nascimento,
e pela Contratada, João Leite Saraiva.

Gabinete do Prcíril.ç

TERI!íO DE RATIFICAÇAO INEXIGIBILIDADF I)T
LlctTAÇÃo ne 02112023

Prcfeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centrc, Prefeito Emanuel Lima de oliveirâ
PaÍa consultar a veracidade da pubiicaçào acesse https:/ 

^/ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1389Edição no n'94/2023

Códiqo idêntrfi.ador:
82ede0c8dfe670f78dAa360.84s3h6?26e833a l e3993beg9fgcd5grr345d3lrh,Íltl
342e654c87ed7â326ceabd:Jbf6e.c.:7!57a654de0dâ2bapgdc002 in.(d0d. 1
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í) I!íUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
I S]'.ADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
\tirnicrpal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
r'epresentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
i.ima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
llrcvistas na Lei Orgânica do Município;
,IttNSIDERANDO as informaçôes constantes no
rr lo(:ess o Admrnistrativo n.0 042305-0001,
;rrr:rrgibilidade de Licitação n.p 02112023, realizado
;,,. moldes do art. 25, inciso II, combinado com o
,ir, tr..r VI do art. 13, da Lei Federal n.a 8.666/93, cujo
, irr.;l.u ó a contrataçào de pessoa jurídica
, .1rer--ializada para prestação de serviços de
i itpacit.açào de servidores lotados no setor de
ril,it.àçôes, por meio de participaçáo no 5a
,',)NASJUR ONLINE "CONGRESSO NACIONAL
,,' RE A ATUAÇÀO DA ASSESSORIA J URIDICA EM

I I(]ITAÇÔES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO", dE

ricresse da Secretaria Municipal de Planejamento e
.rlnrinistração do municipio de Santo Antônio dos

vi (rpes/MA, de acordo com o que dispôe o art.26 da

i.ri Federal 8.666/93 e suas alterações;
(jONSIDERANDO as informaÇões do Parecer Juídico,
rlor;umentos e despachos contidos nos autos do
r-rrocesso em epígrafe;
RESOLVE:

IIATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação na
n ,',1 i2023, na contrataÇão da empresa INOVE

II LIÇOES EM CAPACITAÇÀO E EVENTOS LTDA,
'iri,rrita no CNPJ n'r 23.880.650/0001-74.
i.:,a ratificaçào fundamenta-se no inciso II do art. 25
,'.r [.ei Federal nq 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
rltirlo 26 do mesmo dÍploma legal.
ri valor qlobal desta contratação é de R$ 6.780,00
{seis nil, setecentos e oitenta reais), que será pago
, , nlorme dotaçào orçamentária especifica e

, .rir'ooria econômica apropriada.
v i'to|rdencie-se a celebração do necessário contrato

1,Lr outro instrumento hábiI, no que couber, e o
, rnpenhamento da despesa na dotação própria do
,,r r,amento vigente, e publique-se o presente ato na
jnrprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
Irns de eficácia da ratificaçào aqui proferida.
íIABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
\ \ I-ONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÂO,
tTI 16 DE MAIO DE 2023.
II\ÍANUEL LIMA DE OLIVEIRA
i,r'efeito Municipal

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 94/2023 Publicaçào: 17 105 l t\t.l

EMANUEL LIN,ÍA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

AUTUAÇÃO
,{" PROC

FI

Cadiqo idenhfiÍradôrl
82ede0c8dÍ€6r0Íl8d8a3ú0c
342e654e87ed7a326ceabd3

8453b6226ê831âl e399:lbe99Ía(d;!
bf6ecec7957â654deoda2baegde00:

d-n, 8dÍe6?0fl 8d8á360c8453b6226e833ôl e3903bcggf8cd596545d30badd7

'r,54eí]iedh:t26ceabd3bt6ecêc7957a654deoda2i)aegde0027accdodc.l

t \:TRqTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N9

', | 1 i2023

i'r. teilura Níunrcipal de Santo Antonro dos Lopes - i!Í4, Av. Presldente Vargôs, 446, Centro, PrêÍeito Emanuel Lima de Ohvelra

fôra consultar a voracidade da publicaçào acesse https://wwv.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiôl/1389
Ediçào no n'9.1/2023

Processo Administrativo N0 042305-00Í) I

Inexiqibilidade de Licitação na 02112023. l. PAlr I! '
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS I,OI,]..
ESTADO DO MARANHÃO, através da.Secrr:tar,,
Municipal de Planejamento e Administraçào (lê q,r,.1 ,.

Antônio dos Lopes e a empresa INOVE SOLLTCOI| !i

EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscTTt.I II,,

CNPJ no 23.880.650/0001-74. 2. OBJETO: côrltrat,r ,,,,
de pessoa juridica especializada para prestirÇ.1Í, 'l
serviços de capacitação de servidores lrtnii,,.
setor de Licitações, por meio de partrcÍp;rt.r,r rr,,

CONASJUR ONLINE "CONGRESSO N/\CI(I:. i,
SOBRE A ATUAÇÃO DA ASSESSORIAJURIDII'\ I.X I

LTCITAÇÔES E CONTRATOS ADMINISTRATIYO 
" 

IIt,
interesse da Secretaria Municipal de Plane.lamento ',
Administração do município de Santo Antônio rl,r.
Lopes/MA, de acordo com o que dispõe o art.20 rl,r

Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçôes;
de interesse da Secretaria Municipal de Planejanr,-,nt,r

e Administraçâo do municípÍo de Santo António 'l',
Lopes/MA.3. VALOR TOTAL: R§ 6.780,00 íSeis nr;l

setecentos e oitenta rcais), 4.RECL'R',i r

ORÇAMENTÁRIOS. Órgão 03- Sec. lvlun lrt
Planejamento e Administraçào Unidade Orçamentar',,,
03.01- Sec. Mun. De Planeiamento e Adnrinistiat:,t,r
Função 04 - Administração Sub-Função l2.l
Administração Geral Programa 0032 - Gestao r!

Política Modernização Admin strativd Iri,,,-.
Atividade 2.006 - Manut e Funci. da Ser:. \lutr I ,,

Planejamento e Admin istraÇão Classifrr,,
Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Sen'. Tert. Pr,r:.,',,,

Jurídica Fonte de Recursos 1500000000 -Rccur',;,,

Náo Vinculados de lmpostos. 5.BASE LEGAL: Art. r.,
inciso II, cornbinado com ô inciso VI do Art. 13, da Lei
Federal n.a 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.
Autorização em 15/05/2023 por Maria Lia Silv,r ,'

Silva - Secretária Municipal de Plane.lamenlo ,'

Administração.
Ratificação em 16/05/2023 por Emanuel Liua (l(

Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - IUA, 16 de maio rle l(.r.' i
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§anto Antônio dos

' 
ij' l'r !-11 ;'li r)

Dlárlo oÍlcal do Munlciplo
.'r'.,1(]itura lVunicipal de Santo Antonio dos

LoPes - lvIA
üNI'l: oti.172.72010001-10 cnado pela Lei N' lti de 09 de

Outubro de 2017 i

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 I 19l

MUNICIPIO DT

5ANÍOANTONIO
DO!
LOPÊS(x

irrfl.lturâ Municlpal de Santo Antonlo dos Lopes - t"lA, Av. Presiden[e Vargas, 446. Cenlro. Preferto tmà uel Limà dê ()li(errd

Pôrâ consultar a veracidade da publjcôÇào acesse https,//I^"&.1lll.stoantoniodoslopes.ÍDa.qoç.br/dlôriooficia]11389

EdÍçào no n"94/2023
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